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CONS.ÓR.'ÇlOINJ'ER.MUNICIPAL TRÊS lUOS 
CNJ.'J: 0:4~6·H.~3710.00lil§ Um: ~~-0!»,Mó;llS 

, 'f~'-~l (l~ 3.~78-li2()­
a·ml1il :·.C011SQtÇj~re~~rlo3.C01J!,flt 

I?iSTRlJ'MBNTO DE ALTERAÇÃO. B COlfSOLID.àÇÃõ Do COB;r:MTO PE 
OOMSÓRCIO PRLICQ. DO ·CQ!fsó.RCIO 11'TBlfttft.11'1d1PaL 'TRIS RIOS. 

Pelo. pres:ente· instrumento de ·:~tera~o e con$olidação do CONTRATO DE 
CONSÓRCIO PÚBLICO DO CQNSÕRêIQ lNTERMUNlClPAL TRltS RIOS os 
cons·~rciados abaixo assinalados~ 
l-MUNJCÍPI0 l>E SALESOPOLIS, CNP J r:rº. 46.52'3.2~10001-26; 
n -MUNICÍP.10 DE JAMBEIRO, ~Jnº 41.190.82410001-00; 
Ill-.M\I~ICjPIQ i)E $ANTA BRANCA, CNPJ n'9.4·~~~94.l21/00.01-Sli 
IV- MlJNICWlO DE'PARAIBUNrA, (JNPJ nQ 46.643,.147/0'®l-:2ó; 
Vl·-MUNicfPIOJ>:E CACAPAVA;. CNPJ'riº45.J$9~305/0001-2f; · 
VI,. Mtl'NIÇÍPt(j. J)~:(':;A:R..4Gl'JATATUB:A,vCNP J riº~ 4:ô.4n.t40-()00l/39~ 
vn -MUNiêiPIO l>E IGARA.TÁ1 ·CNPJ nº 46.694.J471000l-20; 
· Vtll - MtJMClPIQ DI fLHA.BELA.. CNPJ nº~ 4(j.482.86S/OOO,l ~a2; 
IX. MU:Nf(jÍPlO DE ,LAGO.íNHA, CNPJ ·ric. 4S. Hí7 .lll,t9PQ.1 .. zs; 
]{,.. MQmCÍPlODE MONTE$() L~BÁtO, CNPJ n~ 46.643.482/ÔOôl..07; 
Xl 1" ·MUNICÉPlc:) DG :N•TtVm.DE'J)A SERRA~ CNPJ nº 45.686.22'7tooq:l.;1~; 
XH ·- MUNICiPIO:D.ID REDENÇÃO D.A $ERRA, .CNPJ nº 45.167.517/0001.•0$;· 
XUI -J\1:UN1Cj;p.t()l)E,SÃO Si~A.&tIÃO. CNPJ nº 46.482.83210001•92; 
XIV - MUNtdijttp Dl: SÃO LUIZ DO P ARAITINGA •. CNP J n<> 46.631 :24&70001.-51·; 
XV -MUNICÍPIO DF,! 'TAUBATE .• CNPJ nº 46.176.00510001-08· 
XVI - Ml1NfCWiQ DE UBATt1BAt CNPJ nº 46.482.$57/ÓOOl-96; 
XVII ~ .MU'NICíPlO DE TRltME:MBE,; CNJ>J oº 46í6.:l8. 7'1410001-20; 
XVJ11 ~ MUNldPlQ DE SANTO ANTONI~ DO ,JUNHAL~ CNP,1 n,rº 45.70 t.S,4.S:S/OOOt.:Q2;, , 
Re:so1verm pr.o,ceê'er com as alterações ·da$ elãusulas adian~e menci0n ' · a e 
(;onsQ.lidar o COJNTRATO D.E CONSÔRClO PúBLICO., apó.s regular aprovaçã0 
da Asse.1nbleiá Geral,. confo.rme artigQs a seguir: · 

Art-, p - Ficàtn ~ltetadi\$, ae('escidas. ou r.evogadas ~$· ctiusulas abaix-0 men.~h:l.~~~ que passam à ter a 
seguinte redação: 
CL..\.IJStrLA t • (Dos suhscritoreS,). 'São subscritores deste PrQtQC9Jo d.e IntençOesJ. 

l- MUNlC'ÍP.lO DE SALESOP-OLI~ CNí?lnº. 4Q.S2'3.2%/000l-26; , , 

li-MUNICÍPIO J)E,JAMB~UW~,CNPJ n~ 45.1.96.824/ôOO\·OO; 

Ill·- MUNiCb>lO DE SANTA BRANCA, CNPJ n~»46:694.12:t/QOQ1:-'8'·1; 

IV - ·Mt}NlefflO ])~;IARAIBO~A, CNFf riP 4jj.643. l41!ÔOO 140; 
V1 - MUNiciPIO l)~ CAÇAPA V A, CNPJ nº 4S .• t89.305/0.Q()l .:2 t; 
Vi -MUNICÍPIO DE CAJ{AGUATATUB,t\, CNPJ nº. 4<1;482.840-0001/39; 

VII- MUNICÍPIO DE IGARATÁ. CNN n.º 4(5.694 . .14710001-20; ~1 
Vlll - l,VIUHlCt,lO DE· ll1l1A BE. LA. CNJ>J nf>. 46,4,~.:8§$/0001-32; · , · 

IX w MlJNlCÍPlO DE.<LAGOINH~ QNPJ nº. 45.167.n.JIOO'Or-25; , ' . 

X .. MUNlCJiPIO l>Ê MONTElRO LOBA.TO, CNP:J ·nº 46:643.48210001-07'; 

m - MUNICÍPIO DE NA TiVIDAUE'DA SERRA, CNP J nCi 4~~6g6.227/QOO1-70; 
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xm. :MUNldPlO DE SÃO .$EJ)ASTlÃQ, CNPJ n9 46.482.,832JQQOt-92; 

XIV -MtJm~•O DE :SÃ() Ll!IZ,J.):(i>!AWTING~,. CNPl nº·46.6:H .2,48/000 l,,~l; 

XV - MUNí:.CIPJO DE T:AUBAT.E, CNPJ nº 46.176:0QS/0~1-0S; 
XVI .. MUNICÍPIO DE 'Ç:$AWPA. CNP.J :nº 46.482.&S'UOOOl-.96;: 

XVII • ·MUNlCWIO DE 1'.UMEMBE, CNP J nº ~.6$'8. 7l 410001.-'20l 
·N.Vlll .. MUNICiPlO DE MNT.O ANTONIO DO PIN~ CNPJ:nº 45 .. ?0'.l ~i4S'S)OOD,1 ... 12; 

XIX- SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, C,NJJ;n• 46.643.~1-06; 

XX -JA:CA.REf, (;N?J rtº <U.,9'4~139/0001~\ 

XXI - APARECIDA, CNPJ n• 1f6.6'ói5ll/0001.-'14; 

XXII -SÃO . .BSNTO DO· SAPUCl\:j, ciN.-~" uf>· 4$.19~SUIOOQ1.-5fl;· 

xxm -..C\JN.HA, C~PJ ... 4S.'7b4.05JIOQOl .. il; e 

:U.'1V .... CJ\MPOS DO JORDÃO, C~J,·nº 45~699~·62610001•76. 

.. 

CLÁUSULA 2• (l>a ratill~o) .. O presente instrumentq de ·alte11Çiô e consoJt~4 d() <;.Qntrato de 
Consórcio Púbíieo .do Conséreio ln1em,'tmiei'J$1 três Rios, terá 1!~a ,eftçãçi• .ç vatidàde .Jµddica oom a 
reti'ticação mediante. letp.ela main'da <iiO's~Munte~ph.ls ~\ltt<> ~•nmnn S'Ubsmto. 

§ 6° A ~lt~ do Contrato d~ Consó~if:>. dependerá ~ instrumento ~v:«!Q. Pfl~, .f\s_~bl~i•, Gel1ll. llltija 
e.ficãcia.depeítderá d~ t~ftca~o, mêd'iimte 11'.li, ~)a.maioda ®s ·ea11~iados. . , 

V-aprovar: 

a) o orçamento anual do Consórcio,, bem como os res~tlvos: ,çt1Sc)it~' ádiçionais~ in'Ct~tve a prtvhíãô d 
aport~s a Sê.tem ecber.tQs por recursos .ad\"indos dé' contra.to de rateio; 

b) a min:"" ~ edital dt""8trato - ço._f.,de .-igi> °" oJ><á ~lilltil . : {J.· , ~- . . ' 
ç) n realização d!f ope.t'8:çe>es de crédito; ~1 \(,.) •·.• _,' . • , , I{ 
d). 8rS CQl;ltt\~ ,anuàl~ prtstadl'S ;p.elo Presidente; •. . . . : . ' . ' r 
e) .a !llien~o e ~· Qner.aÇão d~ bértS do CQósórcie ou a :one~ daqueles. : ue~ nos ·termos de c<:Jntrat~ d~ 

pr.og. m.~,~· te~ .sido. ou~or~~~~.·· os direiU>s: de exp:lonlÇ~ ~ ,cansóto•.·o º. ~; ... · .. ·.... . . ... . · .· .. •• · ~ • 
t) O llJUlf"!llento d.>~ Ju<il01BlS. ~· . . ~ .' 

... 
,. ' > " . 

CLÁUSIJ:LA 22• '(l>a ddfltu~ilo do Pmid@•~)· Em ;q~~quer A~mblcUi GeraJ; , : · '• :· · ~ ~er · Vt>tada .. a . 

~~;do ~nad•~reib,~~;;-:t<l~de~-c;~.~;k ~ 
'1 U '"' ~11'\ §:i~, '.'· .. · 'º'(.'<::·~, ~ 

" ~ ~ '. . ,, 1 - • ' • .,,, Ji': ... .. : '~ '"'" .. '~\ 



CONSÓRCIO INTBRMUNICWAL TIWS rtl0$. 
~fJ. : ~-~u~ai · , . . ~·~~i~~M~~;$if6 ,m 

if 2) ·3~8· I S.2(1 
E-mail1 ooPllO~tre!lriOf,éóm.·hr 

........ , t/3 (um te1*0) dos consorciadq;s, desde que.ptue.ntes a..maiorlà absoluta dos Entes Có11sorc:ladós. A mação.de 
cen$µra: não será 1110tivad~ ·oco~dQ {>Qr 1JJ10t4·pe~a de (:Ql>f'lan~-., '" 

;§í•' Aprestintkdá mtlÇ:~ de censura, u diseuSSões serl9 tnterrO.rtípldas e será ela imediàtamen~ apreciada; 
S'Obrest.ando..sê os dêma1s itens da pauta. 

<§2º A vota9~io da moção de .een$ur4 ,será e~da depois.,d~ ffl(lttltada a palavra, por IS (quinze") mit)ufos, aé 
$eU :prim~..-irQ $1Jbscritor e; ea$ô .p~•e~tC,j ~o ;pf'ê$jt.f~ttt~. 

'§3() Se'ní considerada aprovada a moÇ&o de: censumpor. maiari:a ·absolUta dos- Ente$ Qmsorei•s, e'~ V:<>t:S9lo 
nQminal é ptíbli~. 

·§4• Caso aprovaifa mo~a d~ éeusura, .. fl3ver4 hnediaf4 e aqtOm#tica "estindti~t p~~. na: m~sma 
AS5embleia, à elei(fão p.ara oomplêtar<o pt=riodo remanescénte de.mandato. 

§5º Na.hipót• d~ 116'> se. vi:lbili~ a eleiçãç>, Hrá design~ Pre.side~te ou membro da ;Ass~bleia Geral.pro 
1~u11pon por metade mais t (ur:n) do& vo.M presentes; () ~i'esídent~ ç;u 'membro da Às8êltil~1• Óê.ml pro 
tem(Jor.8 l"'.xer.ee-tá as .suas :fun~C$. até 'ª préxima Asseniblma Getàl~, Jl !&e realíza-r entre 26 (vínte} ,e 40 
{quarenta) ~iqs. ~ · 

·§6º Rejeitáda ·m09ão de censura, nenhuma outra :podel'á 5er apreciada na mesma Ass~bleia e nos 180 • 
e oitentà) diás seguintes. 

Cl;ÁUSULA 2~ (Do regiSt'r.o)~ Nas átSS da Assembleia <ietal;setJo registrada$: 

l- por mW!t de: list.a de p~$ença. todos os entes federativo.& representados na Assembleia Oeral, indt~· llllllf1~ 
nome do ~êpresentante; 

II ... de .:fnrma ,re.Sümt:da~ todas as in:térve~ ot.ais e, oomo anexo, todos os documentos ,que tenb«m sido 
entregues O\I aptQS'énti\dos na reünião daAssembleia Oel'ál; 
lll - a in~grf.l de cQda uma ·das proposw vqtadas na t\:asembleia Geral e a indicação ~r.e~ ~· rno~foa.1 de 
·como tada r.epresentante·nela.wt.ou, salvo;o'caso ,de u~anirnidade. bem como a proelamaçào do ·~sul~s. 

§ lº Somente se recoabecei:cá :Slgil() Gt d,QÇumentos e declarações efetuadas .na Assembleia Ge~I mediante 
docisão na qu:a1 se :indique ~essamente<ós motivos i:fo $i~ilo. A ~i$ã~ 'S'.e.râ t.<>~ p~t ma'iô'r,t.. s'l:t:npb:is 
dos presentes. e a ata d~verã indicar éxpreàsa e not.t1iha1mente :os representantes que votaram a favor e quem 
V'()tou ocmtnl o .sJgil9. 
§ 1° A ata ~rá rubrieada em todas as suas folhas, inclusive de anexos. por aquele qut a lavrou e po1· quem 
pi:esidiu o témlino,dos lrábal~o$ d'a Assef;llli>leia,:G.étfll. 



ÇLÁUSULA ~ - A Secretaria ExCc::iJtiva é-o órsão tx.~utivo do· Qonsórcio, COttstltuldó Pflt um Se,el'dâr~a 
.Executivo, sendo a ln$t4ncia que QOOrdena a operaelonaliz.açlo d8$· atividades do Côns6rçi0; com apo19 
técniee o,a(bl)inlstrativQ qJJe -~ bll~~Q a0'quadw .. <\e:.peSs&al deserito nGsUl~O$~ 

§ 1" O emprego públiêe em comissão de' Seef'.etátio será ptQvido mediante Índitâião do· Presidente do 
Consõrcio.i hnmolo~o pela Assembleia (i•,, ·entre,p~ qu,s@$f~ os $.eg\\lnteSrtqµl.sitõS: 

·1-Jnquestionivêl idonejdade moràl; 

li .,,. FonnQÇl,O de Superior. 

§Sº ~ Secretaria Executiv~ ~lém do: Sect;~tá,rio Executi~ que: é ·a autoridade a(fndnis'trátiva máxima da 
~tltidade~ nctndQ hierarquieame.nte abàlxo da AssernbJe~ Çj~l ·e da Presidificia, será eompt>Sta por mais '3 
(três;) Dimt.QrlaS.,. z (duas) delas é<?t'O. 1 (umt) C®t<Jenadoria, além de uma Dire(oria sem a; ~ri:l~nQ<loria, 
saber: 

I -Dlr,etorià Adminl:strativ:e .. Flnan~ra; 
À - Coordenadoria Administrativa; 

ll .,...Qifetoria.de PrQgramas e.Pr0jetos; 

A .,.. ·Coorden~<>~ dtl Projetps E:~pecifü:os;. 

IU .... Diretoria de lnspe~ão S#11Jtki!J• 

C~ÁUSULA 21• (Uas· ~~•pethçJu). Atém das ~petênci'às previ~ .00~ ~st.atut<>s., co.mpet' aQ Secre: 
Executivo: ·· 

IV - $1:\bmeter ao P~ide.nte e a Assembleia Geral o 0rçamenio.anual do CoMóreio; 

.•. 
·Clâus1_1la 29* -d:>mpete.à Diretoria Adm·inistrativo-.Financeira: 

(0 w 
V- publicar, anuálmente, o balanço anu~ 'do GONSÓRCl0 na imprensa oficial do C9n$érciQ e/o.u 
município sede;, 

' . \ 

~USULA 33" -Compete à Dimq~i.<lo Inwe910 Sànlttda: ~ 'ô--· , · ~ 
I - Coordenar as atividades de. inspe~o e .figçá.lização industfia.J e sani*ia d~~ittl~rit(!)( reaistta ~s " 
óu relac.lonadQs, .dos Pl'odums de. ori,em 1anímal e/ou vegetal, oomesdveis ou $OÜS derl:va<J®; ~ 
U - :verificar :a. ãpli~ção dos .prece'Í~$ d,p bem-e$~r .. imal é eoorden.er as· ativid.ades .de· inspélÇão ~te e,J;lOSt ·. - ~ -- · · ·. 
mort~~· ·. · 



CONSÓ:&CIO. INTEKMtlNIC.IPAL T;RÊS RIOS 
OJIW'J; ·OU11.~V/00Ql-15, J.~ ~1.006;846J 1,s 

E~ax;.(i2) ~97~i820 
l;}mall: ~~lo.'l.béonllOCCiolreariôl~com.br 

""'\ V - ver:ifü~ar · a im,plan~lo e ex:ecu9io d.O's pro~&S dê ,autooontrolc dos estabel~im~~f registrado~ i:>'U 
n}Jacionados; · ' , 

Vl - . coordenar .os. ~as de ah'ãli~ labot'atOiiais: para monitol'$rtento. e veriti~ão dà identidade~ 
<tt.1$lidado:~ ineçufi:tade, dos,produtos:·de orig«n ártimld e/ou vegetal; 

VII - e.Jalx)rw e @prdehar o pr.o~a de controle de ~sídu~ ~ei·produ.tos ~~ ~o veterin~o .e wnta,m'inantes 
em produws de origem ~imal :c/0u'v•t41; 

'Vlll ~elàbomr e·c<iO,rdenàr progt'à'ma$:.de combate à fraude nos, produt(i$. 4, erigem anim~ e/oo v~g"tal; 
11X - verificai: 'Gs qc>ntroles de rá$trê'áblUdade dos animais, maté:rlaS;-primas. ingredientes e ·prod'lltos ao longo 
da. cadeia produt.iva; · 

.}(,.,. el~l?~rar pooJ~·e p]~. cmnplemen!ál'es às··~ de inspeção e fl•liZaçao; 

XI - Instruir seus ~l>Qrdinados ~bre a veritlcaçit) dQ rotulo ou ~tulagem d9S prQdut9' $$titi~Q$ à veooa; 

)ili·- G"renciarr coordenar e instruir SCQ sul>Qrdh:i~o.s -,na @ali~ ()s resultâdos dos exames microbiológicos, 
histO'lõgioas. t~xicológicos, 'f"islç<)..qufrriic&·óu sensoriais e as respectivas práticas labo.mtoriais aplicada& nos 
l~borató.rios próprios ou conveniaq()S,. dps estabelécbnentQ~· i}lspeçion~dos:; utitizadQS' na · veritica9ão da 
conformidade dos seus :PtOeé$SOS'.d~ p,todução; · 

Xlll- responder ~o MitltSt6rio 'da Agricu1fura, pr.estar inform•90e~:e auditorias~ 

.XVI - jUlgar em l 11 ':in,stância 'ºM~UÍ~ de lnÚt)9i() aplieodos ~los flscais. do 8erviÇ0 de ln~~. 

XV .,.. promover e-ursos de ca,pacitação para. ()S t'.iseais do Servigp de Inspéçló; 

XVI - prQIUOV~ e ct@rdeo- reunj~$ <iol'.n os produtores interessados.e~ .sair da dlande$tbt.idJde; 

XVll - l>laneja~ normati~ coorden~ odent~ e executa Q registro de estabelecimentos agroindustr. is de 
produtos de :origem (Ulimal, de origem art.~, de. ind6strias de ,pequeno; médio ·e grande porte, bem C9 . 
registro de seus .pro<ltlt()s e ~eu~ aut6contrQfes. junt(\mente ao CONSÓRCIO; 

xvru .. e'àbOrar 1elatóriGs de acoro.pan®tn1$to ,4os. ptojetQs/conv.ênios.para as·:instineias superi«;>re$; . 

XtX - estrutu~. ~m banQ,O de dad<>s.\itodaS .. as info~a~ re,levanleJ· p~ amílise"e .e~~~ du. atMdades 
em execução; 

XX - ~latx>rar) acompanhar e gerir ps orçamentos e. responder peJa cotltab.Hidade· e. pres~çlo .de CQntas d:a 
Diretoria; 

XXI - elaho~r os. editais e instrume-ntos :relaçiona'dos a tennps de ,parceria, contratos. de ,gestão; con_vênio; 
t~~os 1dt'i ·fumebtQ, coJabora9.fto· e de.eolabot,~(), inolúsive:éditais res~~os,. além 4e orttr0s ·~nstrometttôs · 
c:ong:êneres; · 

i XU - solicitar: ao Seç~o EXeQPtivo a fotmai'.ãb: dé, comitês ~4tl®s ·ou. GtvPys de t~. ' Jho. para y 
discu~sde.s técnícas' q'1e entender per.tinentes, tuJa rns.tituiçlo:d~nd~rá de àútôrimÇão d~'. A:$semt1tei . Geral; . . I 
xxm - re~pql'td~ por outras alribuiç.ões·. deftnidas ~lo su~ri~r hjeráJqµiC<>~ M> t:•tuio 'ªº Oan ' reio ÓU:_. 
~~finidas,em A$$Cmbl,ia ·Qeral. ~ k ~ 

CLÁUSULA 34• a>.-. m1tute7.a e a.tribui~). o Con~lho Con~~ ~ óa~aneme, de hatureza ~ 
?º·l~giada, compQsto por 3 _(três) mempros~ com áS atribuições de opinar sobre as matérias oons . s@dos . 
mc1sos VI ~V.Ui df Cl4usula 2Qf. · . · 

P ARÃGRA:F'O Ú1N:lCO. ()s e,&~t\itos ,poderilo prever outra~ atribuiçt:Seí$ aQ Co(l~lho ~nsultivo. . , · 

w 
l 

--~~ 

.~ ... ,,,, ~ 



CLÁlJS:ULA< as• .(D• .~mPQSl~~). Q$1 :~.tos di~p0.rlO . sob,nva:.eonwosiÇllo do Qwelho· ~ensultiv?•;beô\~) 
eomo .a rortro1 ·da estolha de ~us inté8r&n'te$, 1'Cmdti~á a participa91o·de nif)resenUU\tes da :~eaad~ .ClVrd . e a 
cessão de. servidore$ de Entes·~ns.Qreiadõs sem ônus ao Consó~io, 
PARÁGRAFO ÚNICO~ A P#rticipação nas reuniões o Ç~nselho .Con~ultivo nlo sel'ázom~ 

CLÁUSULA 36ª - Somente serio remunerados pelo C~ms4níi0. para nele ex~ funÇka.t os,contratad.0$ 
patjl··oeu~ algwn~do$ e~p.rqos .tmblicos ou {unÇks· gra,till~ ~viStQsn<>:·.An~·01" '~~·~· Jtribuiçôes, 
requisitos ejorlwlà de ttabaJ.ho desetit.a no A.nex~ n. deste ·in~mento . 

. CLÁUSULA 38• - O. quwo ® pe;sS'Qal ne~essátio aa tunciÇ)l)art:Jento dQ Con~fo será de e contido np 
Anexo Ql deste in~trumento~ composto de: 

I - Servidores municjpais designádos, comissionados ou cedidos pelos mun1~o~ :J>'lnl 0 .desenvolvimento 
d~ atiVidadê$ :(lo Oln$ÓtÇfo; r. 

li - caraos.de provim"1t0 em eo.n;i.i.ssão; 

m -. Fun~ .g~tifiettdas; . e 

il1- Empregos. fl.úbUC()$ ~~YQs. 

§2:Q A função gratificada de ~ontróladot interno devotá .ser ocllpada J)<)t serwidôr efetivo do CQn~re. · 
receberá a &.._tifi~ de· IS% (qutnze )'C)r ~tn),do. seu $11lárip base ou 'por ~r cedido sem AI" .. ~ ..... 
eonsórçio por ntunicipio ~U$0tciado. 

§4c> A re.mµner~ção dQS .c;mpreg<>s públi'C()s é a deftriida no An~ 01 ~de$to instrumento, ·até o Umite · , no 
orçamento $tual. ,40 .. C0nshr.cio, permitiiJOO .. $e .rtv.isãó anüal qtte terá par basct ,0,-. ln4Í~ rl~A 0u 10 ': 
acunudados dc>s. liltltnos 12 (doze. 11\e~!}), utjfizando-se sempre o 4e men~r ~tuãl '.e·np. mês. dt: janeiro, 
atualrt.í\ndo:-$e ®tomatlc~te os:v.iotes con~ntes no An~x.oJ)J deste d~wnento .. 

CLÁUSULA 39" (Do concurso público). Os. editais de concurso publico deverão ser: 



~~ .. - é. pro.t'i.ssioruil' çq~htâd.~· ~om Pa$e n~ di~~siç~ de5$e: Attis~ ·1$sfrtm· o Con~ Adm~lsttàilvq de 
t'tába~~ l'empahítir>~ no (}Uãldey~ ·constar 'Otiri~ dlr cumprhr ôs deWft$·d•'~· o p~, '-1· 1p~aJ de 
;pr~o-4es: sen'iço~ e a remuneraç«.Q ~$~<!~~. 

'§$' :o ~liifi$$ipnai ~nttiata4ó,fatá'j,us; além.da rcsrnune~o.~ ~ $egWJ'\~~~ l;!cm~tlci0,~: 
l. Férias, abono:de féti.as e,gtátificay~ ·nàtalina; 

li. Lteenta par~ tratamento dt ~4t, pe:f0 l'Ç'gim,e Jl;lri,oic;o p~vi~encimo corresponder:a'.te e' ltmitil,da ·ao 
Nl\'dOdo d · ··· · · · tfiíG>,..«>1'• ,, ... . . IÇOll) , ~· 

m. Líoonça:nuiterníd•d~ ou. pe~midaite; 
IV. Repouso ·semanal rem:u(1êtadh;.<ptef~n~ialmente.4lós doming.os; 

V. Satiú'io ·f-füa; .. n~.fotttla .da. f~j ê$~t1~; ·e 
:§(1~ A e~tio9ã0 dQ1v~ntr~~ tmtarl()$. ' .~ ... capitQl~ ·dat-S"~'"' P\}lo ~rmin!) 4~ p~··<»~l, ~r ,ini~i~tiva, 
dõ cótt~do eom àViso.p~We de taó ~tr:int.a) dias ou por 'iriieiàti~ ·do eontrâ:tan~; d*rreate •~onveniê.neia 
~thninlstl:~,va. ~m qµ~JS,So g~tç. <tirei.to à qu~q~r:muen~9'°· 
'§1° Aplieam.-se ru:>s pr,Gfissioaais ®ntratados na forma de~ Artigo os deveres ~ ,p!Qibi~ · prcwist0s'·twa os 
serv:idores~desse Consórcio. · · 

"
9

' Em l;lenhµm~ b:~ws~· 0,$ ®lltt'ªtados n~ f()nna ·pmi• . n@Je· Artjgq,•grâflQ.:o~ ~~rwid~ pr.ot<i 
~fetivo do ConSi&r<élo. · 

PLAVSULA W- ~rn o~di~ei~ ~Q prlnclpiQ dfl p~licidadé; set«o P'1b1i~as ~:s as.de<ti~s.qt•'f': .''~ .. lflH~ra:li'< 
rtspeitb :a te~iros .e as de natureza o.rÇamentári' ·financeira ()li contratual,. inclqsive ;8$ que ~· ')n1i' -~f( 
:adtni$~~ <ie .p~al. 

.§iº·-1 S~. J)~bl~dC;lS <:)J :t~Q$• dO'$ ·ct)t\tratós de.:gestâb. dos ~.\:)$1 d_, ~~a ~l~s e oon~tó 1d 
tateio art4f(lt a;ia.i1'\pr:ensa:él0$ M\lni~fplos <>u sitio e:lettôruoo,<;tue,o CONS<b.RCI(l), m~tiver. na intem~. 

§2'º- As publi~s ·acima ttfetldq ·Pódm-00 ser tes1M11idas,. dQ'de qúe indiquem o. ló.eaJ· é sítio dà .rede 
nnmdia:I de eomputadores· - internet, du €onsórcio ou .d<>s Muriic~pb>s que p it1tegmnr em ·qu~' p0,5sa s~t Qbddt.l 
a vet'S&.l intégral dos referidos documentos . 
...• 
CJ..ÁUSUJ..A 74•·-A ·execução dàS reeeitas ·e da~ d~~~ do,CONSQRCIO obed~r~ ·às Aqrmas d~,dkeita 
fl:naneéir~ ap1icâveisàs .,ntid• públié$·e ~ais ,~w.só$ .dev• con• das se,guintes ~ c>~amenUiíi$$~ 

i .... Qtçamentp A~wi1, 

· .. §1ª • :Nt1. que .se .,re .. fere . ~~ re,istro. s . ~0Qt3bejs ·te.· ..... l •. J,.,o.s :à .'~~. ~<> l'l& .. . · . so~iad. à ,q.·u ·ÇO········ ·.···. . , ~-.·.·. : ~ri .... t. ~s ·t.·.· •.... . 

é'Q'nsotéittdes;, G: CQN~RCl(), dever4. pennidt q:ue seja ~ssivél reconhecer a gestão · . . · .. tãf1a 

~ ~!!il •• W\',!Çll .1i!ll ~ .. · (l a·c•.· .. um: .. de se.··us .titql~. se: "' ... ~ntarti'·.·. · ." .... ·n ... ,.~nte.·~~i~~ financ~iro que indique: · · '. .. . 1 · 

'l~ e> inv~stido e o ~$d:Q>.~m êttdâ 'seJáVi(:bJ tn~luaive,os 'V:alõres·de·eventuais,su · · hmtzdos1 

,n,. a sJ~~9' patrimPnh~.l. ~pe,çiaJme.n:te: q~ais be,m qué ~•da 'Mutfü;,lp.ia adqlJ:ifiu, i1$l~ên:te . .oi1 . , 
êeó{:)Oín(nÍ'(f) p,àta a prestaçl~ dos sel'VÍÇG.S 4e S'U.a til,UJ~idltd~ 'é á parcela ~e ~lQr Q~$~1J: be,ns ,qM(t 
ampttiZJtqa pé'tas i-eceittt~ .en:ie~gen.te~· da ,~~-'f'º ,de .s~i90s~ 

§2"· - ·Os· m1.1nic(p~~ ·CQ1$0t,ciados resp<>ndem subsidiariamente peJQ obrig~ assumid4ls ~la.entldade. 
pu - Os membros do dÕNSÓR.ClO não responderão- ~ssoa~ente pel~ ob~,g~s conttafdas com ç~1; <X'. e~· 
~~ nqtl\e' di{entJ:~~.~rn. ~s as$i1mit\.(,); ,t's·.~$po•s&1il .. ídád~:péloo ,~ti)s· pr~~~ado~. · ··~~. · e,,fóma,t.on~•·A t. . ·. ~~ · . 

d .,,.~\\\\~fWP~~Jf~~~:~~if··· " · .· ·· · ~· · ·· .· ~ .···., l')'' ~ M • : ·.•.·1'.· .. • 
1 ' . • . ' " ti •" " ' .,. ,_e,\., .. . (" l , 

> • ' " , . . ·c.I' ·1 
' ' " • ' ~. '(\ 0 . :(.'.l 

~.. P u " , " ::· . , "Z 



CLÁUSULA a• -A extinção dQ conttatõ d.e.·CQn!i,6rcif> deperuielá d~ ,mstnimento ·~vado pela A"BHml?teia 
G.erat,,r.atificado mediam,e l~ipc:>r ~os: entê,s co~r.~1-dQ&. 
§ t• Os bens, dir.eims, .encar:gas e . óbrigações decorrentes da gestão assocíllda de ~f\l;i~.s pqblicôs Sêrão 
atribuídos.aos titul~s dos're~tivos ~rvi'QQ~• 

§ lº Até que haja . decisão que indiq,uo . O$ resl)(Jnsáveis ~r cada obtjJa9iQ, os çonso,~iad~$ ~~p<>nr,terã<>, 
SQlidarlMient~, ~IU obrj~s reman~$têntes, garantidos o direittit de :tegtesso em face: dos ~nte_s 
beneficiado$ O\l dos que deram causa.$ obrigação. 
§ 3• Com a ~xtinçãO~ o pes$oai Cedido ao tonsórcio retomará aos· seus órglos de origem.: e. os. empregados 
ptíblicos do Con:só~i0 terão seus oontr3tos·~e ~lhl> ·'tlu«>mati~fmte res.cindidos. 
CLÁUSULA 8l..,A - A alteração do contrato de consoJÇio depepderá de instn;UtteiJto Çt4V., pela 
.~ble,ia Qera.l, ratitleàdo ntedlàntelei pela maioria dos e.ntes tOllSOrciadQS, 

t 

CLÁUSULA ~· (J>o foto). Pàra dirimir eventuais controvérsias deste· inmutne,ito, fi~a eleito o foro da 
Comatçade·T~. 

Aft .. , 2° ... Fieatn: a;J.ter~dn.s· 0s Ane;gos .I ·e U ·do Contrato de Conã&t-eiõ ~bli~<>· 
Art. 3° • Em virtud,e das altei;:ações anteriQres, pass;a o Contra · ~ .de 
Consôr~io Público do -Consórcio Intermunicipal Três Rios a vigorar e m ·s 
Cláusulas e eandiçõe$ adia,nte, totalmente eonsolidadas no p· ·s .. :· o 
• trum m.s ento: 

CONfRATO DE CONSÓRCIO l'ÚBLlCO 

TiTTJ.LOI 

DAS DISPOSIÇÕES lNICfAIS 

. CAP.{TULO l 

DO CONSORCIM$N'f0 

•n. t• ... Pí~am a;lteraàas.. ac~soidas ou re~gtdas u dláU$1.ti.s àbaixo menC:i~ que· p~ a te~ a 
seg1l,inte red~o: . : 

CJLÁUSIJLA, 1' ~ ... bocriionl!). Slo sobscrl:- cleste P~o <lo IntonÇlleó: • ·. T 
l -MIJI\(l(!Ú>IQ .DE;IALE.SOPOUS., CNPJ n . 46,623~96/0001:.26; 

U'"" Mt1NICÍP-IO DÊ J~Ef.R.O~ CNP.J ~o 4$'*l90,ln4/.0001.-00; ~1 
• . 

lD ~ MUNld.PloDE. SANTA Bll4NCA, Ollt.! u• illí.6;4.1~11-0QOl-&1; 0 -JP ·~ \ 
IV-MUNICIPIQ DE PARAIBUN·:A, CNPJ n°46.643.1·47/0001-20~ :f/ ·tt1" 
VI· MtJN1CiPJ0 J;>J>CAÇAP;A VA, CNPJ nº 4S. l 89"305/0QOl-2 l; . 

VI - MUNICÍPIO J)E·C~GU4tATUB .. CNPJ it:>. 46.~82.84,0-0Qó:l/39; $. . . ~. ' .· 

. . . . fP ~ r1 11 ~ /"Mi <t:f ;,p- , 
0 1-ff"1 

1 ..4ffl" CJ j<(j ~ 9\l~~c~,f<"~ 
~\.::; ~ 

!1::;- ' OhliC"ldO 110 :ô' 
#J i d . .l>:-1·· .-,ir;_,_, -'I> 



Vll -Mu.Nlcmto DE lGARATÁ CNJ>Jnº 46.694.147/00Qh2Q; 

VJIL;.. MtJNldPIO OE lLJlá BÉLA, CNPJ nd'. ,.46;-482.~tiSIOOOl-32; 
J)(,. .MONlC.lPIO .DE LAGOINU:A, CNPJ nº. 4S.l61.U:l/000t·2'S; 

X-MtTNICiPIO DE 'MONTEIRO LOBATO, CNPJ nP 46.643.482ÍOOOl--07~ 
Kl - MUNICÍPIO DE NATrvtllADE D:A SERRA. CNRJ. nº 45.()8().2t1J~Ot-70' 
Xll • MUN:f~IQ ':OE MDENÇÃO DA SERRA, CNPJ: nó 45. 16't.5'i7 /000l-08; 
Xlil .. M.UNlCÍPIO DE SÃO SEBASTl:ÃO.~ CNPI nº 4ô.48~~â~VOOOi -f>:A; 

XJV .. MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO :P:ARAITXNGA, CNPJ .n~ 46.63 t.448/QOOt .. 5 l; 

XV -MUNICÍfIO DE:1'•tmAtt,. CNP.J n~ 4(?.17ti00$/000l"'.P8; 

X\11 ·- MUNtciPIO DE 11BATUBA, ONPl nº 46~4!285110001-96; 
XVII - MUNICÍPIO DE'TRE'MEMJIE, CNPJ nº 46.63.8.714/0001-20; .. 
XVII'I .. MUNJOÍPlQ DJ SANTO ·ANTONI(),DQ'1PINl1AL, ONPJ ;nº 45.7-0t.845510001· 7~; 
.XIX-SÃO .tOS'tDOS CAMl'Q$.CNPJ nº 46.643A~t .. f)6; 

XX - ;fACAJmf.. CN.PJ n• 46.69'4"'13910001-83,; 

XXl .... APARECIDA, CNPJ1l" 46;680~18ZO.OQ1 .. l4~ 
XXll- SÃ.O BENTO 1lO SAP'ÇÇ,Ü, CNPJ nº 4S_.1,95.8l31000;1 .. Q; 

xxm - c'(J.NH.At C:NPJ .... 45~ 104.0&3100,01 .. 21; t 

.X>.1V'• CAMPOS 00 ;JO:ltDÃO, CN'PJ'n' 45.699.6:2,/0001 .. ?6. 

f l" O ent~ qa Fedcra~•o nao roencionaijo no caput somente podem. integrar <> Coasóreio por mei'o e 

instrutn~to de alteração do Con~ (iie Consó.rcio Público1 bem coQ'lo a apn>v~IQ ·da inaiqria abso_luta., d~ 

membros da. Assemb.leiâ, Oértd ~e lel ratifi'Cadora do eme in~sante. . ~ 

§ lº Tódos ,Qs Municípios criados atravês de desmembr.amento ou de fusão dê quaisquer .dos entes 

m~nciônad()s nos incisos 'de 1caput c:çn.$id~tw"-se-ãp .subscÃtore$ do; Protoeo1Q de hitenÇ&S óll êQtiSGltciadosj 

caso o M.uni~ipi9 mãe ,o~ o que tenha partiQi~o, dajµ,sã«u~u· füCO:q>Qraçl0 :seja .i:espectivtmente. Ubsetitor ou 

consorciado. 

·CLÁU$ULA 2• (J)a ratmaÇãoJ. o pre~nte in$trurnento de alte~ ·e, cons().U~ ~fo · . ·. ntrate de 
C:o~iQ Nbl)co dp. C!;>lll14r.o.· !º :lntetm\IJlíP.i?à'l. três Rfo.st ~étá pl~na'.êficáeia e .. vali.· 'dàde .j,qridiC$'. cotn a: t\-­
ratlficaÇãe mediante lei pela ma10.t1a dos Mw:ucip1os que o tenham subsct1to. . . · :Q 
§ l 0 S.qmente será ·Çonsider.ado 1.1amor.ciad0 o ente ·da .F.ederação- subscritor do Prot®">l() ~e . .lntençaes q:ue · Õ · · · 

ratificar P-Qr m.e.io de lei. · rl\k J 

f :i: s.rá-aticam~ ~tido :mo ooo~ado-0 on~da:Fideraçllo que •Dnw ~~em à1é 2 "' .. \ .. 
(dois) anos da.data da p.r1mc1ra subscrt9íl'o: deste mstrame,ntQ. ~ 

§ 3° A ·ra.tift~~o realiz:ada. após 2 (dois) anos ~ data f14 pr.bneim subscd .. ' somente $eM1 válida ~pós 

ham0logação,da Assembléia Geral. ~ 

.~·· ~ -f~4 ef 



• 1 .-. ................... .......... . _ .. - ... .,.,. ,,, - ~·----· · ,,,, ........... .. 

§ 4JI A subscrição ~lo Chefe clg l'~r 1E~utiyo nltQ ,·md® ~ ói)rliiflb 4ê ratificar, cUja .decisão Càb~rá, 

soberana,mentei $>. ~spectivo Peder·L•gislltiYo. 

§ S° Somente poderá ratificar este insttumçnt-0 o ente da Pedetáção que, antes, ·e tenha subsçrito. 

§ 6º A .alteração do Côrittato ·de Consóreio dependerá de instrumento apro\fado pela Asscmt>l~ia Geral, cuja 
etl~cfo: f,iepe'!'lde'râ <-te ratificação.~ m~JIJ:}t~ ~ei, pe14 nulipr:la«l&s conSQr.C:iadôs. , 

§. 7º É. uh1pensa40 da ratiflea~ :PNY~~·.11~ çg~t ~este dJ~ o ente d~foderJ~<ilue; al'ltes ·dé sobgcre:ver o 

protocolo de intenções~. disciplinaf por lei a ~ f>artici~o oo COl.\SÓrçio.púhlico. 

CAPÍTULOU 

DA DENOMINAÇÃO, PRAZO~ aiv~ 

CLÁU~ULA 3º (Da deno.mi.n$fã() e naturm jul'.fdiea}. o. CON$éRCf() lNTSlMQN{CIPAL TR~S RIOS 

se constituirá em furtna de associa9ão ·p(lbHca, adqui.r.indo personalidade jutldita de dircito_públlw o natureza 

autárquica, dQ típo associaçlQ púJ)lica, com pmonaUdadejurfdic.a de·direito. p:ú~Jieq (àtt. 4f, IV. do O" ' . • 
Çivil). 

P ARÁGR4f0 ÚNICO. O Consórcio adquirirá personalidade, j~idioa ®"1 a co.nv.~t$1o do m· . ~~ 
Ptoto~lo de Intenções em Contrato. de C~nsóroío Púbfioo· ap,ós apr.ovaÇlo das le~s ratit"~0~ (C · 

' 
caput). 

CL.ÁUSULA 4• (l>o Pt!W> ~e· ·d11raçf<J), O CQt1$l>rci<:> vigetá,por prazo. indete~inado. 

CLAUSULA S" (l>a $ede). A sede do Consórcio será no Municfpio de Taubtd, E~o de S~ Pauto. 

P ARÁGRAFQ ÚNICQ. A .A$$;ent\:>.teia Geral .poderá. alterar a. sede 'm.ediante d4'Cisão ad(>tada com o mesmo 

qQórum ~xi~ido PJta ·a aprovaçio· de altt1t:a9lo dos estatutos. )i>Odendo manter estritótl-0$. em outros 

Municípios. 

~ ...... , 

CLAVS~M ~· (Da ~te• de ;at'l(à~'»·· A ~a de. atµ~· do ·CQn5Qreia CO~$P .. oo.· · ~~.· ~·S<lJmt ~ 
dos Munreípt.<>$ qu.e o inte~am. .~ o '-· :.·. 

. \!). . . ·1 
CAPÍTULO m rA \ ) 

DAS FtNALll>ADES · -~· ·· · · 

CLÁUSULA 1• (DM Firialidades óetai$)« O Con~io tntermunicipal Três Rios, tem por· o~jetivo~ ~ 

coope~o técnica, finance'ira e i~s:d cional para a realiza9ão dos interesses ç0muns. dos Entes eottsór · 

~ (;; ·· rf a .~ 11YMJt~ v• ·R~1. · 
~- • . r ...4ó . ti ~l "QA :j , ~ueLlCAo06~ · > e 

.!.~ Pi 1b!ic.~)do no 1->. 
l..n 'f<'"·· · 'j, - · 



'CONSÓRct@J!)lc'fBI~UNlCfP~ TIWS lUO.S 
ONP./;•tM16.tt4:371.()(~H•7~ Uisti ~9';QQ6.~. r l $ 

b~Mf (ll}l978·l~O 
:E•mtili~~~·riot.1l0.Dl.ht 

· ~· ·, na· lJnpktt.ten~~ 4t; spaa in~l~lâ$ políticas p.úb1icas; aonsid~do sempre til rrdnimi~~ de êtist<>st 

maximização d.e ~tlcies~ pa~do .suas ações nos princípios jurídicos '36nstltueionai1 .. da leQatidàde, 

iurpt!lssoaUdade, tnottdid.Se, pubUoi~d~, ~W1'trência, ofiei.êntia,.e~ supre,mAQi~ dO. ín~ p:úbrie.ó pm o 

bem do desenvoMme.ntQ e· integ,ação 10gional, e .t~m por finalidàdes'·gerais o, seguinte.:. 

1) A ~ptesent4çlo· e, o fórtalecimento, em conjunt<> dos Municípios ,qu.c (> integram, om ~t.os de .in~~.s~ 

oomum penm~ Bnto~ Endd~des e Ótgãós Publieo&<e Of8ani~ções. prlvadas. nacionais <>u internacionais.; 

ln Des.c:;n.,volver serviços e atiVidãdes de interesse dos Mumefpl~oottSot~i$les, €le ,àcetdo,·tmrt•os pro~as 

de trabalho ap~ovados-~ta A$Stm~Jeia Geral.; 

111) A pruta~o dé .serviços de plane.j~ento. con~o ~-c:onservaçlo dos sistemas viário urbano e rural, ne 
' âmbiro terti\ortaJ ·dos municlpiQ$ qu~:Q COO!J>õe; 

IV) Perenizar as vias de- e~~.~nt<> da prodn~ agropJlStOJ.il e otimizar a malha vjáriâ dos municípios 

integrantes do CopsórciQ; 

V) R:uupet:al\ manter ~· melhorar á ~sU:unira ·viâttia,. ~im comfl> ,_ dMl·a~em e o ~àttlênt0 dê Aguas · 

nas periferias urb$las e a pavimentação de núcleos· habitaêionais; 

VJ) Conter o :processo de ef9S,ilo. ~ ~e as59re,ameot~ dos recursos hidri.cos em âret\s .. tbllJ'W ;: tWJlis; 

VII) Promover o desenvolVimento rural e urbano dos Municf·pios. oonsorcU.des: assim tomo o bé·1J1· 1'111\~:ia 

.. cemunidade nas seus âmbitos soeial~ êultl:lr~l e C-Oenômico; 

vttt) E>tecuw projot9.$ ~specificos 1. de acordo com 'l>ttwaçlo: da Assetnb~eia Geral e, ·:a$ finalidades ao 
co·nsórclo; 

IX • -Elaborar proposta~ p~• .o <;ks~nvolvut.entQ re,gif.>nál, lnêlüsive Tealizando·c:lebates, ~-ci.M pút.\licas e 

pl'Qm()Vértdo !estudos sobr~ tais que~$· 

X - Pre.star as.sistênc1- téçnica no desenvolvimento de atividades e serviços pút>licos1 tnm como i · 
de $Ua, ~~çãõ tutal ou p.arcia4 desde,qw'. ~rc>vad~s pela Assembléia.Oetal. nb q~ ~ :refe~ à: , . · , . 

a - A gestão associada de sc;1rv)çus públi~s de saneamento básico, de trans~ urban~» Q~ in~ennp }e~ .. "· . V " o 
conStrução e manutehylo de,estrada:s; abatedo.uros e frlgodfioos;, 

e - a promOÇão. do turismo, inclusive mediante -~~ ou 1 explo~ó de bens 0'1 equipamentos e ex.éeução de. w\. ~ •.. 

obras; · ffiV­
d ,... a dil!O.\pUna do ·trânsito urbano. lnli)lu$iVe e&ti\(~n<t~ ·sé\i planéjàmento e. exe~ô' 0: ppder ® poHcht n~ 

::f am°"~if '; ·~Jt T rtr ~ 



- -<?'''"="''._.,~ ..... --~·· .... -·--..,.--.... -- ,. ·1'* ·-"~ 

·-----· ~-·--.H~···-.. ·· 

e ..... a c:i~u::c\)91Q .4e1~·• de,senvol~b:nento mal, .ineJ~v:e· G apoi:é. i ~eultuM famUiar; · 

f .... a oxecuflo de ~ de assist~eia soolal e de teguran9a alimentar e nuttloiona1, atendidos O$ pnnoiJ>iOS, 

dir:etrizes e normas :que tegµl$11 o Sistema Únlco· de Assist&lcia Sooial - .SUAS e á PoUt1ca NackmaJ de 

SegurM:l~.Alimentar e; 'NuJrlci~Jl 

Xl - Ap<>iàr ó f>lartejàmentt> .:e a execuçrb,de.atividaàs ou ~erviços p6bfü.~Qs,, ~o.que àprt>Vadó,por decido 

da Asse1nbleia Geral, da qual ,conterá a perfeita descrição dos Hmites da atua.çlO do Consórcio (apoio 

pl$1ejamento ou exeeuÇ!o). em es~ia1 noq,uC'se··refefe a: 

~) à 3~P ~roinisti$ivA (: finaneeirâ municipal,, ioclusJv~ treirulrnerttõ e fortnawlo de cidâdlos e sêrvídores 

munli::lpm$; 
~. 

l>) ao ptànejwnentQ e,$estão urbana e territorial ·municjp~ ou ·intenn!lnieipal, ittclusiv~ ~~'O fundiária 

emQbili~ ~ e cb,l p()títica há.bltaêio.nat; 

e) à g~tio ~ rn~uten~o de i.nfiiaes.trutura aeto~a,,. atendido.a os termos, des,del~~· ~ \Jn.rlo; 

d) à gesth da·J)Olltica ambiental, inélusive. subsidjando·a .emissão de lieen~ ~· a fiso•Uzaçlô; 

e) à exeçu~o d.~ açhs de ·ed-qcação infantil, ·"nsmo fQndan,lental~ ensino médio. ed~~ão: pf()fi's$i íl.l~l e de 

alf.abeti~.~ bteltt$ive d~ 'adul~). ~m oomo de pl'os,tamas suplente-o~ d., rrlatériá~ di'dáli. ar~ 

transporte, alimenta910 e assistência à· uúde; 

XII- P:lanejar e f•r a e&ect.Jçâo coJ)Sô.l!Cladà de P,olítioa :de ~volvimentO 'Orban-o~ 

xm - Executar de ' forina CóhSOteiaila ·~ P<>JítiÇá de Cultur1t bem com& a integra~ das ações .. de pe:· 'ca 

cultural dos antes consorciados; 

XIV - \Patticípar da for:mubwlq.:q~ ~liti~.4~f platrejàmétito e atdenamen~ t.tit~riat~ :J)en,t t9mt> ba e.cx:~ução 

de ações .a.ela relativas: \ ~ 

XV - Fazer a aquisiÇão de l,>en.s· ou a e~('Cú~ãó de obras para o ·uso ~mparl.ilhado. <)u ~idlla,1 dos 
' ' & 

cQnsorcIMo~; : bem ~mo a ctdmin.IS,~ desse~ bens qu .outros cuJa: gestlo venha ~ ~ entr~e' ao y· . 

Consótcio; ~ . :· 

XVI - A . realização. de Hcitaç(}e$· .compartilhadas de que dêootra ~ntrato a sei: e~<> por ó* ~u,. 
entidad. e daAJdrninis~ção db:'eta.t\l in4iretJ,d~· ~tt~rfjadQ1.~slm "êa.mo dar áp;>'i~, fi1z•ropfan,janient'9· e lt ; · 

execução des®ntraU7.ad~ <I~ atividad~s e CQm.petências adtninist'rativas exi~id~ pela Leii ·14.i l!a1 . 

XVII - ,-Prestar ,Ser;vi~s de .In~peção ~unjeipa,1 (SJM de ~r.od~tas de origem animal' no ~hito dos, Bnt~es, 
consor.c1ados., oonfünne p~V~~ ept l!;:g1$l~,çio ~$peclfipa,, mçlwndo o~~ioruJl~ ç gestl,Q,, englâm!i 

o e1teroítio das seguintes Atividades: e " ~. . 
~·· ·. ~ 'f ~ -4 f)( ~~ v-ç .. :,-~ 

' J.~ ~4 t ~ t1 1 \• ~ , ;;· \ 

:.~ • t "< , .... "'",,."'" ~ ._;h _ \ 



e) 'FtSet\liüÇl.o:· exercer as atribuições do poder de polf~ia adminiãttativa, abrangendo a fiscalb:ação. 

awmpan:hamento, monito~nto; ooetrole ou avaliação do serviço p6blico; 

d) Pre•ç:ão J;l~ ;Sêtvi~ público em ~güne de-gestãc; li\S$0Ciada. 

XVlll - Esquematizar, ddoter, elaborar e iix~ut• sempre que êahlvel, em c.~per49ão ,técnica e t'in$l~eira 

cc:>an Gs poderes pµl:>Hoo~ Fede~, E~J'.1 ~Municipal ·da à<Urtmist.raçao.cliretà ·e ín4ireta, projetos; obras e 

~iyos. 4~ qµatqu« ·.n~m~ que visem P,toro0~•, m.elhoru ·e ,oonttblat ·M ativ.kiades de. i~Sé :i:>ú'blíoo, 
·tais C91llQ. l'n11$ n!Q Só: 

a) o abaste.é.i.rpento de 4gu, P foroecim~to d~ energia elétrica e os meios de comuniéaÇão, fiséatlzando a 

qualí~e dos •~içes oferecidos; 

b) as cond~s do ~camertto básico e'ambi'ent(ll e J·q~dadc das :águas; 

e) a Mleta,. 9 tratamento e a·disposJção ~s n:sf~os: sófüfos; 

d) a drenagem: das àguas pluviais~ as .attvidàdes de prevenção de e.nchentes e o·\controle da er()Sãa, b 

promover outras ações relativas à elevação da· qualidade do meio. ambiente na ár• dà. bacia. bidro·tn· .. ~· M.'il 

oompreende· o territódo de atu*1çio do CONSÓRCIO INTERMUNIClPAL TRE$ IUOS~ 

e.) nas solu~s.em eoqjunto cem atttorid•s po.Uciai$iJQdielais.e religiQsas. nas qµosf~s ~......+·~~~ 

e juvenwde1 aos .sem-teto, aos desN.lrigades,, aos qes~mpregadQ$ ·e, a tq~os que. 1)e~S$üain .d() ·a~x.Oi : df'S 

àdministraçõe$ municipais. 

f) avaliar as medidas. necessárias;, com ·o ~p<;>io dQs rnµrdcf pios; par-a, o· desenvol~\mento .socioeconômi~o e 

§ 1 •. No âmbito da gestão. associada pnwis~ na alínea '1b~' do inciso IX: . 'o-
. l - .n,o que se réfOfC ao exer.eíc:i,o de ,cornpetê.nO'ias re'làUvas1 ao plan~amento., :reg,ulaça; • .ftSCátimçãp. ou o· 

modelo d:é ,prestàçãO, inelusJve: oont;ratàçlfo,, dos ~rviç~s · públi~s dar-se·á ..-.lls. ~~ d~ déci~~ ._P:• r 
Assembleia Geraí, êxiglda a manifesta9ãó wtârtirne do&·entes da Federação cronsorcia~s; 



• '> ) 1 • .1. , • * •• : • 't .• • ; · 1- • ~, . ... - • 

i " s. 

§ $9
, Q.u8*.forem ne-z~•io~çoqvênios, .es.~ P>d«"Jo v1:ev~·,e t}>1A~-CQ~ ,~ pd!)1 C~óreio, de a~s 

de ,eduea9fto 1proftSSionaJ, alfabettzaç!o. inclusbct dp •t:nsre<tt:Wl:SPOitJl'~seelu. ,., ,., · · "' 

§ 4°, ~i~te a J~i qúe ratifiQU' o .Pl'.~t~ instmm4.'llt.Q., e oonstitufdo o ,ço'nsór-0~ púbJiQO:; ,f~ rev~g~usr 

no ten:itório. de at.~.dQ> Consórdo., as <:Antf!e-tin~s. ;iguais mi M847nl~~~l~~bf~tes,~bt1~ ~l ~~{~~ ou 
enti.à?des q~~~ ~ adinint~ d,e:.e1't(t 44 P~.P6~9 cot)s<m;.~1~1 ~exçeção da$ ~tiias que 

' ~ ' .í ~ ·, · ' • · •• ., !.'; ~ .~.' . ~ 1- :.it~ r, ·~· .~ur ,.-.}~ ~bJi\'_~ , •1
·". 1, :t. 'r~~f.. . (tt'.1,, 1;.. ~ ':'" , 

d'ependani df·\·~~ ·~ A~em:ble~ ~i •. ~'-'4µ~ ~Ml··a.~~~·,da· qq,(típet-.td'.ff .~ <Jijl~gW, 
\ .:·. • .. 1· .'.:.-. ~4J.:;JJli'H,; ~I j 't .... ~~~ ··,' '~ L •t • '- ~ 

, mmiznfl;~JJif\)~$'~ .... ., .. ·' .. ,, .. '\ . ·~: .'(' t " 
,_ :, 1,- -:;!'-.~' 

• • f • 

§ :;it, Depend~ dtt~wSfio ~ A~semf,leia Geral ~'te'Jlist& n;;, 1ncis'1 ! do§ l;o ~ rev:ogàçlío pr~vh~\3 1w §'. .4ó ei'}i 
..:.?· '11·. ~1~' '1. 1. ' t, .:J~ 1 ;:,, ;t,~ \: ~,,.:.:.-·,~ .o'~· • ·v:t ~~ -_,~ i., ~;,.:: .~~ ?:r·~·~L~ .. •.: •; .. '.ll~J # . .,. ; ~b_, ;. , '·~ ~l >.,t• / <~ · ~· ~/:':')J~?~<l": 1 

>li .•~~ i~\.' .. 
rela~-º ao . .~ rregu1a9ão, fiseali~~ ~ dt<)dJi;.ló de -p ' ' . dti er119os p~lt>Í;l.Wfi' ê;n í~g1nn:i ·de 

~ ·..• • 't, : '. • ;; • , 1 ''"' \, ' ' ; ~ ~ ·t"•:.. • t * /· ,,.. _.,-!, ... . : . 
. gest.ãó as~ia~-

. . 
à}' tn~wi tí ll'egim.croos prindp,4si-:st.s.temas· viâr!~3 t'\.'t\ lltfilíló ,~·:ê ~tDi"~s.;· .• ... 

" ( 



... _ 

~)· ~l~ptàr~ ~~~~'·;f!eren~im: ;serv.i~s re$~~s. à-.~y.~!~ ê~~~".l: .e.~!~1i~,aç~ 
' . 

1l ~ .,erry~lv~me,nio,&onbm)cv ~ji01Ull: 
.,. 

('t) atu;it Pelo {om:;le9imento e moderni;zaç.ão de1 ~Pl~xos e ~,es~t6g:~ ~~ :tl~atJviqade 
t .:-:-~ J ."t • • • ' ' . ~ ' " ~ 

ee<?OÔnltéa ~~Unãl, tftstaçanda•se!· b 
1 · 'l'~i0'' ~· . e~eia· -~jíttya'. ~f.e~'J:Q;, dtr complexo 

·~·1 ·~ ·. . '', ' ' : ; . . :· ''·"'.~..: . ! """ f .. .. ;-4! ' • t·· 
petroqufinico-.;~~osmétic~ moveleita~ gtafi~ ·-~t'.ttntrl.1~-G •'cei'.til, met~1n1ecâul~ tliristtiii'!/ ;~mnéte\o e 

< • •, • 1!1" ,, .. l ~,,. ".. ' '" ....... 

serviçôs; · · A'' ' .. · · • • 

. , ·· b),deset~wtvcr -polít~~·de,;i.Q~ntivo .htm'i'*° ~ pflq\!.eha~ ~"lp?.e~s; 

e.) desehVol.vét-•ividades de. l\P(>i~ à modeJ:rím.~ da ocon<>mià .regJonal, corno a Iogfstic;a; tano'logia 

da i!lfo1~~~i~~~muni'Çações, d~sign, engellb~ria e iestão da quali4$de; 

~t'~l'.t·t 1~\~~d~ :~ge .. ~~t~~~~~ (~~~: : .. ,·,, « ;· .. ': ... , ·; .. "' · '~• .. '' : 

e) ~1~, e~®ta1· e bnptementlr·ô'So~i~'d~~~~~~ M..rt~fí,ar~~~têtm~i~~~i~~ 
f • 

> • ; • 1 \ .. • ' "'.,.,. / • .'• 1' ~'\ ~ / 1 
nf - DeSerivolvinj~ntb. ur~o e ~tlO ambien.fa.t!· ' , . .. 

a) j?tOn:í(>Y~t-e--Oesenvohr~menro utbano ~;b~b'-oi~al; 
' 

1 ~ :: • i' ~ • ; ' ~ .. • .:.... 1 " 1 :. )1 ~ 1 
; : " " ... . ·.~t .. ·} ... ' : :, ~. ;_~ ,.,ç .... !·"" 

b} desenvolver açães <$e. requafüicaçãG urbaQ.4 -~~l. kteJ~ soeiaJ; 
' 

o) ~~ólvet nt,i~i~adtS, ~e plane~atne~tQ e g7st!t9. .M1.~bf~~J.}_~:; ,: . . . . .. . . 

d) fttUru' ~ia ~):1~,~~; d~.~·~' ~i~t~~~ ])~~~~~~~ :ê~~i~~{~~;~~i+W'~ t111~! 4~ $fij~.s só'j'OS· ipd 
-tesíê!enclat, daoonstruc;1.0 ~ivil ~ ·ho~ifüulâ~; 

~-";> 1 t••. (' .. • .i.o. .t: t' ·:-{ ~~ . . ,..· . .. ~ ·\.!, . · .. 1.,· ~ · ~·.; "' i ··•· '*''; / "'. ~ 4 • / " 

e) pro.movér aacticufa.9ão i~gU;nttl .dQs ~bm~ d1r~~ros ~ lç.1t!~u11bMfsti;ca; ., 
• t • ,L .. • • . \~ .. •.,;_., ~ ., :,. 

t) d.esenvotver atil/idad~!'I de '(.:óJlt."'Ole e. fis«f!J~o. in:.~grru:!a du ·<m\J~ô~s: 'aà: ~: .de ~~ial, com 
• L > .. • i I ,,.- ~ ' • ~ • ,f ' ' ~6' .;.•' t/"~ li(·~';·' > e} • 

p::Jti:Cipa\lãâ <ifa,S9Ciéi:$ru:fe clvil.J1i(~ ,proç.e~ d~ focrtíifot.iii:i1~1~·j; 
,J.. ••. • . . ...t, . , r. .. ,. , . ,,. ~ t .. 11.,,. • · ·~ "' .:\)•''?. .,. , · 
gj:·deseovolvet,fitividades :de :~u~~, í.Üii:íbiêrifru; · · · · • 

h),Óxecutar aÇões· resfO.rl~iâ\tú ~$.de t'eeUts~~ hf cltÍ~o~ r·~arh.~VJY; 



... ··~·.. .•.. "'~'"" '' ..... . 
.1 • • ...• ~ ,.·~ ·/·. • .. : (''"~'. ''.,(>\ ~.' ~ I>- - .; ~:·· , , :. · .. 

b) çrim~ os·equi~loi de $8úde; " . . .. 
• • • • ... ' • ~ ~ .> • • • ' 1 ' .. ~. ~ ..... ) • ~, ;~. .. _,, • • 

' . 
" 

é)' amtfli$r a:ofw ~· 1.,i«>s publfe'os e o :àoosso.às r«leS'de alta.oompte1dd~ 

d), melhorar e ampli.àt os serVl9os <le tlSSistên~ia ambulatcria) e de;clínicàs.• . .. . 
e) f~teçe1· o St•~ ~~ ~gtilaçltl;munioipaJ e .re~iohal; 

" . 
•• • 4 ~!· ' ~ , '·( . t . ~. ) \' • • . • 1 • 

t) •imaret o sisreu;1a ~~ v4gilâneh1 mítâria; .. ' · .. · . . " · .. 
·, ,•. • ... .... ~ > t 1/ ' ' ; ' • )'. • 

g} :ft.trta\~çer,~' $i~ma"cl" .nnaneial\1.Cnto .públi~~ ttl(ltf~~~ts·~,~õnal~de Sâúde,~ 
1,11 · , . .. , , 'Ui. . " ,, .. 

M bfer~>cer p~as regi9nais d~ edl.lC$Çã.O ~rm~eute ·par~ QS'profls$iQr.ais da·saúde; 
~í• .. .. . ~ • ... ' l 

. , 

6)·âtWit-;pela q"alid$$!d~·~~si11ôi:f,un~4tf.PJOtal;:~f.itilíll) it"6liiô<l@llat:e,pro$is~*~ 
'' 

e) desen:vo~Y-er tt~ de alfabeti~ção de joverisr-e~tllJ()s; " ' . 

d) prqinover a etevàÇIQ d.a esoolaridade e q:ualifi~-:açã.0 p.rofiesional; 
, ~ 

e~ ~~~m(\)1:ve"3~s ite·~~il.1,ç'IQ dos~~~~-~s.i~-11"i~c.ta~~~J': 
. . . 

• ·' • ' 1 ;t ·' • •• • ' • • : • :, • ' • ·.~ ., . , . , •• • • " l l \ ' i"',. n desenvolver .aç&& óm proJ dó açessQ e meibotla ·a~ qualidàdê dó ~sino suj)er~<>N . 
• • ~. 1 

, ,. .. • ,' ·~ • ~~ .'0;.~. • il ~~-~.,,.d ~ -l J ,,i;h .. , " •• , ~. ' " \ 

~· ~~~~r -~m pmi das p~Utícas ~e preservação erecUJ?~~·<!{). J)akitn~'~culturat (t:histótílCQ; 
~' t • ' ~ 

ti) <:~tb:i;ntl;:ir a produç~o .~~dt~lfocal; ' ,.,. . . ...... , :. , .. , , .. , , . ., .. 

i), <i,es~nvolyet atl-i;idldes .. 4~ cirol.ilq~(>,e.;<li.v'ulgra~;,ãu, dit ;pro®~~º cultural.1~jt\~; . 
• ~ •l j ' • ' •• 1 • . ,. .... • " .. • . 



.... \ 
b.) ~~f'mir *lnxqs e padrões 4e .~ten4bn~tq- i peplí}~o. de rva ~· a· ~.lo: ·• trei'Çi ·40~ serviç,P:s e 

.P,t.ogramas ~a regi~; de forma integrada com nçl!les. pará g~~ãQ .@ kab~ho ~ ren~ at'11(ibn.~ em-"~úct~ e 
' ··' • , . ··t , ' '< • • ' • ,•! ~ " . 

gat.ultta de morád.ia; 

o) mrtalecer o sistema: de finan.~íame.nto· péblic0 da~lftic-as de. aulstê':lefa aooial; 
' . 

~ ., .• . 1 • 

. ~)<fQ~volv.et'a~S·etn fa.VQrdo detesa <los diteitds hüt~!Cls e ~ntta·.4~i:squ~ di~inl~$;· 

VU .. Segurançà Públ!($~ · · 

~) desenv«:ill\let 'átiyid~de$ -ie>n~is d~ ~S~ pdhli~n: \i:~paz ·~e int~ as ~$ PQÍi~laicS" nós td:Vel$ 

·muhioj~I, e-stad~l· e federal e,om açõ~$ de car?ter scci~l e coml:lnitári~1 tendo.por mêtá··redllzir<\ta$tieàl11e11te 
: . . ~ 

b} integm· 1\'~êEW de s••?· púi>li~ · ~ifdn::.\l ·à ·~ ·~ s~~.~011 ::11~.,~~*A~t. ~ 1~)40· s~ittl, 
,requalif~ íJmfissinrtal dos serw.td:ores: p(1b.lioos, ca~h'.~~ e ar~ ·de 91iewn.ç:lo, nt~~U~:~;~Jrtlitos. e 

·lll,"<>m~filo da cult~~~·tu;~~ p~; . "· . .,, . . . . .. . . ~. . , .:· . 

t) dar .~119lkl, ·espectfjua à ·f':egumnça :d0s equip~i\1etito~ pilblfcõs -destinados, .a atividade$.J~U~t . 

~uitíl~àis~ espo.rtivas ·~de l~r, .. g~ntindo o direito àsunu.tl!lzaç;ãa; 
' . ' '~' . . . ~· 
vm ~ Fortalccjme:nto ln~jtµcional: 

e )'ij}statuir e'i,rotnovet· P ftt·r\cion•nttento daS ~ce>ta·Mk ~;c~1t'..trto .'>~ e€~~~e!ec1trl~ eang&nêtêS.; 
. . . , ., . ~ ~ .. •' ( . "' ' . ... . ' ..; ·' ,. ' 

Clilus~Ja ~·,pát-0, vi~Úinir itS 'füi~l~a:d~.s ,:tii~n~i61'iàilr.$ .~~Q!'.fl~~ui~~ 1•·0 si\ :o :<J~io PQ.d~'. 
' . . . ~ . , 

l - re.atizar eSlUdQS téc.nicoo fl pesqulsast elabl'::ta;' e mo~t' pl~..os, prc;je1xlS fl prO!(nutlà$,_ mtituaivç· .. para 

~••Í::lio do ~IS'~ '.su,d~,;;. ou" i'ed.,;alsl ' · ·' " " ' · ' ' ' · "" .-·' ... _,." · \f».' 

~.o/ ... ~ ~ ~ ·<--~- -~ . _, e~·~~~ 
• ~ , 1 ' · , • < ~ u , '"' ' " '. ·.. ;,,t.,\}.. ' \ •r• A,.,, 15. ~ 

... ' . ' . ~"°~\)1Õ ... 1"'""'"'º''o~ 
... '\ _ . ,. ,...., .. ,.......,."'nn 



-! . ' ' . , . • ... '·. ' •·;r i t ~ . ' .. 

lll .... ~gUli,U' e ·fiSQáUzar ·a :pmtaçbo. de · ~ço.s p~icb~t ·óite.tam•. oo4'it~ante ÇQlWê'niQ> com en~dàcle 

muntc.ipalou .·~ual;, . . . . , . . . , .. . . . .· .. . . : , . 

IV ~· executar
1 

mautét' oo ·viàbiHzar a execu~Q. de ob~ inclusive mediante lieità~ te. celebração de 

contratos 't\dmini;s+~atjv~ · em çspedal os de. oonc~n 01~ ~~o; 

V"":" adquirir ou administrar bens~ · ," .. 

VI - ptomovét d.~~tJria;:õe,S e r~ituir ' s~i~ ~ ~Q$ de d~J~ de utilidn~ ou. n~Q$:idade. 
' • •" 1 -.. a ~ a • • + 1'' .. < 

púb.Jioat ou de-"itiíeresse social; 

ViU '-!l5SeSsor-ar·.e.pre• ~i$t'i•iá'tje~i!la;. ·•hti~a,tivA~ c;rm~l)U·ejuriâi~a a!)a M$i:ÇfJj,Í;Of!;·~~~Ni$dos; 

VIII - capac~ cidadãos e. lid•ranfá.S do.s Municipios eort~rciados. se('Vid().,do CM$6.reio .ou· dos entes:·da 
~ ' 

.Fedçr~ eonso~~iadQ.~; 

tX:-promovét .~ampanniJs:~vas e mO;bilijij'.à$ooi~~.c-ivJI pata a ges'tt\o.partieipai!Y~ 

X - ·formular, itnplaôr~· Qi,Crar e Jl\lPlter $isf<l.mas -~ i~~~s art1':1uíqdas ·eotn <>'S •sist.eqiás· 0$*1t111l e 

•\tl~io,,·tti c~den.tc; · .. . . . · , . . ~ . · ... · , ., 

XI:_ elaborar o ~lt~a.r r~vi~ ou outro.s periódieos. cartilhas; manuais ·e quai$quet ttfamiajs. ~i· · 

iftfo•vo~. 'irn~~ ·ou emt;meio· .eletrônfe~, . beti ··édmu proiri.ev« ·a diWlj~tfe.·:stl)lltte •·:a 
C9nsórei~ pqr qualqueresptcie de midia; 

Xll- exercer o ~r d.e polícia,administrativa; 

'• ~ . 

.x111 .... ·mver·e re#j~·tftàs \'i·tàtifis de :sef'.vr~$:})<mlícli!;: béfm·~~-e~ ~tuCj~$·c·:pl•Ulhl$ ~et~ · ~$ 

a.os custos dos 5ef\ll~OS)~ ~ ~up.eração; • . .. . , ~ '". ·. ~. · . .. . . . . , . 

-XiV _,emitir dec.unlf!tUos de ~bl'.8n9a e exercer ativida.des de ~àdtt.9!o de tarifas -e d~ Q'-1tr~ p·i;~Q.$"~ 
'·likli""'· Jnçb1s;-. Rl!:!liíllltii 0<1&•!1>:conl ~)'ti~"" pill>!i ... ; . . . \,.,.--

XV '-"""8tar çoio tlnahl>oii<> e-Opomcion;d paPl ó~ !lo l\lndoso COnsoli19s; · · C) . f . ~ 
X:vJ ..... reptes~ os 'titu1~t;_. ~u parte i$'efe~. em oo:Jtt~() d~ ~essllo ~J~~~ •pó·~ ~ieita<;t&1: :: a em 
ccnm:ato de proijrat;ti.a .que pos~a JX)r Qbjet<> a pre~m~ão d'e Mrvi9os ptfbJico!; · ~, 

. ~ . ~ · ~~ 
.MVll-t~~ e$ttJ.doU:ée:~il!Pón ·pa(a.iofürm~r ~· li~~li-~bi~, ~~~~J~~; ,;iWJ~$d$ir~, . . .· ·.· : ®t'f.li~ · : ~~ 

X~III - Pll~tar serviço de ~titidáde públi~ de planeja~anto, · geStão: Of'.eraQ.ão.. eduet~. ap'licai o de 

J)'.e!ratidadts ·e fl~i1.aç~ ·~QS sistemas lQ~~is de1 t~n,~lk? e ·du&. m~· (l~1 1tralil~!!! ·p'(Jb'}h~tr ço,liuh~s. ~dos 

._s: ' ' . .. . . ·e., w·, . · .. · .· '· . : ' er.· .· . ..,,. .. "' 
. ~ · C.:"'~·l~~}PAt. . · · · ·· · · · · · .. · : · " · ;f ~.:... . eUCA 0~ 

. 1~ •..>'-' ºº ~ 
~" .,,..;dc~do no V 

.. ""' . ~ , .. ,. • • ? 



-'""' ' \ 

XIX ... exer.oor Oliltrü oompetêneJas :n.ecesshias à :fiel oxeou~llo de ·suas. ,finl!d.i'dade$· e;-_qu~ .,;-~ c~paUveis 
' . 

êom Q seu regime juddico. 

P.ÃltÃGRAF() 'ÓNICO. O' convênio previst.o no incist> UI podetâ~ defegar a art®àdsção de ~- bem como á 

·âjt>licaÇão dp$: recursos~ &1os·termos;.d~.ph1oo · de· trobalh~>, d~vmdô hav~ .. a:pt.a~ de, 00'&~ ~ âlns6..rcio. 

; ,·, 

C~PÍTl1;~Q, rv 
' ' !"' ' < J ,. 

DA GESTÃO ÁsSQCW>ADÉ. SERVIÇOS..PWLICOS 

CLÁl1St'JLÂ. 1QA (Dn auaorizaÇto). Os ~ns0~iaifos> aüf9~ a gestltj a$sociadâ ·Ue, ·~Niç<1& pmlli®s 

mencronada na al.útea "b'' do lncls<> IX ... da Cláusula 7", inclusiv~ no ·que 8e .refere aó seu pl~ejamento· 

regulaÇãQ.,. fi$,tMi~yão (1 pre$a9.ão~. 

'PAR.Ít.GRAFO ÚNtCO. A efiéléia da autorizaçãô 
1

mendinnáda.nÔ:eaput deperidtr.á dé declsão:dá AsSet'ri.bleia 

:G.etàt. 

CJ .. ÁtJSULA lP. (Da u:nlfonnldade das nonnatl·d• pltri.ej~mento, NgulàçlÓ· e l'iseaUi:atlÓ<·dos se~•s 
em. regime-ô JStio á&"J~iâda). ~edien~ a. ~ijtl~,~~ ·dó )~te ttr~to, as nQr.mf. il!ilú1fois;ia 

disclpli.M..d(rpla,n~j~ento, regul:il~ç, fiseali~. oott~ é ~taçãe. dos serV1çoà:i ob~~'f~ Coil '\ti. , 
podtrão ser em regim~ de gestão -~íada. ' . . . . . ''" , 



\ . ' . 
CONSÓRCIO 1., 

J -~Assembleia Gera~ 

11 - Presidêtteia do Consóroi~ 

IV - Conselho Consultivo. 

§ P. Os estatut<.lS ·~ di~por ®bre ~ çriação e o ~i.onamettto ~ Có.riSeth~ de AdtnihiSJtáÇloi Câmaras 
·Teinádc~, Chl;vid~.tamtra de Regul~ e· <;te,.9~i$ ~qrgão$ 'intemQ$. da organ~ -dQ·:Con*eio, widQ 

vedada a.criação de~~, em~gos e funções renmttétádós. 

§ i0~ É pe~tid~·4 socie-dade civil participàr dos ó~s-oolégiado$ quem~ o eomótcl.~ -eórt). ~~; 

·1 - .dos previstos no Jnciso Ido-caput e os"' que nele se circ.unscrevem; 

fi - d~ Yõmiss{Ses de.li'çitação QU de natUret,a diséi,ptitiaJ', 

tAPíTu~m 

DA ASS·~~.GBR:AL 
~no. r, ·: . ...._ 

Do funcio amento 

' 

... 

C,LÁUSULA 14ª (Mapa~ e CQJn.!p6illçAo). A ~~~leia .Gerat, iustânci, mmma do L:'tto.s~m . . . ~ . .,... .: . . 
colegiado composta pelas chefes .d() Po~ &técutfvo de· Jodos -os ente$ oo-n.sorciado.s~ sendo que QS· . peçtivós 

supl~te$ serão, obrigatorlruri.~ate} ~.U$ substitutos l.,gais. p,Qs-l'glos .d$ respectivas· .legi~es .ertln'ieas. 

§· 1° Os Vice-Prefeitos d~ consorciado poderão., pur.ti~ip~ · cf~ t-0das as reuniões da Assembleja 

.füi'éito a voz. .. · . . \ ~ ~- ... .. ' ,- ) 

e'speçiaJtl':lc11te designa'do, o qual ~irá os· dir~í~<lS d@-voz:e voto. 
, · "' .. ~ •: 



. . . •' ) l 

PARÁGRAFO ÚNICO. A f~r,1na ® conv0C89ão da· ~~b1e1a Geral, ot<iináalfas i e~~tdinátriu será 

definida: tios estatlltoS. 

CLÁUSULA .t6• .. .(Do$ vQ~).~ Na A~sembleia <Je:ral, ~a um dQS 1Mumeípi*>-s ~ns.<>~i~~; ~J'á, dir:eir& a 

Ol(Uln) voto. 

§ 111 O voto será pú:blioo, nomi'nal e ábertQ, .e(J~itlndo--. ~ ~ voto .secret.Q somen4'· J!os casos de Julgamento em 

ql:Jé· se suscite a apJiç~f> de pemdidade a Ente•conS:<>roí~do. · 

§ 211 o. Pres'ldente do Consóte.co. ,SàlV:o nu el~&s, ·n- ~itui§ÔeS e nas d"l~$ ({~ exjjatjl qu~m;im 
qu~fitfoado, vaiará .. nas panJ 4esempàbu'. 

CllÁUStJLA 11* (l>o quórum de io:sndaçl~). A A~mbléia Gerài instalar•se-á em primeita conv.ocação 
... , 

cem ·a preiença.da maioria absolirta Q'.Qs 8ntes' çonsorciados, 

1-'AllÁGRAF(» UNlC0:., Cn$~ ~· ~s~mtll..~ia· Oe11~t n:ãu se tt.aliz~ ém p~ú:I\ ·qc>~vct~~· ~ns•4~t'@l'~$e-~ 
~utómlUicamente CQn:v~ada em. segunda~vooaçiW que se realitará; so. (trinta) l\linu._(os de~~ no .mesmo 

local. com qualquer n(ím~ro de consorciados. 

CLAUSOLA 'l.r' ~ qu(Jrum de cl-elibera~o}. A .A:âfflbleia. O.~te:l ~ente ~erã ~liberar CO'm a 
" l' • , 

pré'.Sen~ d~·mai$ da met~e dos entes .. cartsorciados., e~.;sQhr.e·· Q,S· aw6lia$ qqe ~~Wn:'quómm s:úpW' ". r 

'têl:'mOs deste instl'UmentQ ~u dos estatutos. 

CLAtrSULA l9- <Do quórum para as .aecisõet). As· ~~i,$Ões da A~n;tblel'$ Genú so• tQmada , ~&-&S 

exc~s· pre:vistas neste instrumento e ,nos 'estatutos, mediant" maioria .de, pelo me.nos. metade 
~ ' . '. . ~ . . 
v<;tos dos presentes. 

~5 CoD)pptfQciss . 
,' r ' 

III - eil+i:bQnlr'0.S tf&tatutos ·do CQnsórcfo e aprovar ~ '$U$ ,.lte,tllÇO'e$; 
., 

~ 
. · 'ô-2··· ' ,, 

' ' 



i)· ·<t ~~e)1tp ~~~l do Consórcio, bêrt,l :oom.o º' ,tespQ~iv~~ ctédltt,),$ a4icjonais• in~lusive a ,~isão * ·"' 
aportes ã serêtl\ eôbOrtos pC>-t ~µ.l'Sbs advtn(tQside centoitõ .de·rateio; · . 
b) a minuta (te, edital doe trontrato.para concessão, d~,servi~, ou obra J>\lblica~ 

C.) a rea:li'zaÇio ~<Ope~~ de e~dito; 
d) ~conta$ anwd.s pres~df\S pel<>: :Presidente; 
ti) ~ alie~ ·• a, onet.áçlo di ,~n,s <;Jp GQJ;l$Qt~lQ q~, ª ~Ot~ 9aq!lelçs que, ,nos ·-.QS de .®ntraµ> de 
prôgràma, telili~' fidó i.outQtg~ps>o$ dir«titos 1i:ie exfilôta,~fNm :€cm~rõi<); · 

f) o ajui~ento de açéSé~ Judicíàis-. 

VI ""'-homótópt~, ~1®s::os ~\U(iJ!;>$ ~~~iStios .nQfi ~s_t~t\l:l~${ 

a) 0$· planos ~lativ0s. à g~stão do tenitól'iQ~: habitaçloi, iregul~ .1\J.ndiéria, ~~ tdb:lsiw . ~bqno e 

interurbano na área de, atuação 4o OO«sór-00., d~:v<>Jv~to rural~ :meie> atnbietil~, ÇUj~ ' <te s.et;iços 
,, 

públicos; 

b) QW:tOg(JJ~ntos. ®>•,vlqps,p~\lli'CQSi • 

ç) as rtrh1utas ~e O'Oht,ratos d9 p,ropuna. nas quai$,o Consõ~ eo~~,~ ~ttatan~ qu (.\$)10 p~dor 

de serviç~ p'ilbUoo; 

e) o reajuste e a revisão das rar-ifas e preços públlcos; · · 

f) () reajuste dos ·v.alores di tW de coleta, remoçãQ e desti~o de restdttõ.$ sólidos ~os, nos · Cmttj~n:i 
leis mur,Jcipais; 

. ' Vil - monitorar ·e avaUar·a ox~u91<> (fo.s planO's dÇYs serviços p\lblicós;. 

VIII ..... acel.tílr a cessão onerosa de seNi.dü.ves:,.pOtl enté:I: f«ie"1ÜvQ, ~onsQ~iaclQ Q\l QQnve11i• ao. ConsórcJo; 
IX -apreciar -~ s,uied1fme.didas sobre: 

•) ám•limriados sewiços~ pol~ C~mi<r, · . . . ~· 
,b) Q ap,er€et90•ento tla$ fel~~ do ·Oonsórc10 cem· órgãos piJbUci:os, enttdada e· empresas ,pr1v~~; tzj(. 
X - humolo- a indi~ d<> S~retári9 ·~xecutl;v~ t;IQ·CQnsórcio. · · ~ .. -. 



,· 'f..•• .. . "~''' -···- ...... ..., • .,, ______ ..,..,.... .............. _,. .... ~ ...... ~ ,.~.. ' • " 

. ~a ,e.leiÇão,,e ,éta de&tituiqlo ~o rreisidtote,erVice-Preai4enié 
' . . ) 

CLÁUSULA 2r -- (Da Eleição do Pr.esJdent~ e Vice .. Pre~i<ten~). O P~idente ~ o. Vice Presidente,. serão 

eleitos em Assembl~ia Oit!ál .e$pecia,lmente, cQnvoea4a par~ esse fi~~ pata ~O-· de (}2 ,~doisl at10S, 

permitida a reeleição., podendo ser ~presentadas; ~didaturas nos pri,~iros 30'· (trintá) minutos .. Somente São . . . ,. 

-t1dmltid.os como Cândidatos Ch~,g do Po(jer ExeGutivo.4e ~nsorcladõ nn exorcfçio do cqo. 

§ 1 º 0 Presiden~ · set,jelei~ ln~diantevotQ ~~<>,, ·sa;1~0;;quandQ -a . e.l~i9ã.ô.· se •r ~r,~1(fm~. 

'§· :2º. Será totmderado ·cleitu o ~didàtu que obtiYct: ao men~s 213 '(®ts ·~}; dos. v,otQ~ ~~indo-se ij 

Pt~sença<Ja nif.li~ria ·absoluta d,os Entes .eensorciados para que ocorra á.il~i~ . 
. " 

§ ·3º. Caso tterihum dos· Gtmd:idàtos· tenha alcmçad,o ó quórum -descrlt& no § 2° dé:sm $'tigo1_ réaliut-:se-â 

segundo tun~ó :d~ el'ei~o. N9 seg,und0 tum<> será cons}~o ~leitO o ~id.~ que obtiver inet(lde mais. um 

dos vo~ válidos, excluldos t)S'· br.ánoos e rtUlós. 

§ 4°, Não cq11cluida a eleição1 $#rá convocada nova AsSémblei~ GP.l com essa tnes,m, :fin$lidade~ a se 

reâlizar. entre 2tt(~inte) e.. 40. (quarenta) di~~ ptoUQQattd.o~e pro ttfmpqre o , man~tQ daqu~le qué es~iv n · 

exerc(cio .das funções da Presídênci~. 

§ $º O Vice-Presidente será eleito na. elei910 a se realit.ar n.o mrcíGiQ·d.e 2@3. 

CLÁUSULA 22~ Q)a destitui$1o df), P.resid~nt~), Em, .. q,u•Jq~er A$s~i:nbleia. G~r3I ~r4 ser ·vci . . a 
âestitu\ç-ão t;to 'Ptesiden~do -Gonsótcio, bastando ser ç~ moção de censura e:om ~b-~ ~l~r rntnos 
113 (um ter~) ~Q&,."con5orclados, deSde que pi;eSentes :a m~Gl'.i~ ,:abs()Juta dos Entes (:~n5êro~O$,. A m:QQão ·de 
censura rtão será .motiva~ ~mtldo pôr roer.a pêtda-de CQt1ft.,.9a .• 

§1 .. Ap~~a m09ão de ·censura, as discussões serão interrotnpidâS e será ela imediatarntJl.te apreciada, 
sobrestando-s~ as demais lteM da.pcuta. ' 

§Zº A votação da moção de ce-ns-qra setâ efetuada depois de faeultadtt a palavra, por l $· (cqui'nze) minuto~. ao 
~eu prirneit1>·suõserltor :e, cast> presente, ap:Pres-i-dente~ · 
§36 Ser• consid~rada aprov~a a mQ9fio de ~~'11'ª por Jt!llloria ab~lu~ dos ~n~s. Consos;'1iado,S,_ em ymação 
nôlllina1 e pública. · · · . ~ 
'§4° Ças!) ~PI'.º"~~ moçã() de censma, h~verâ:, im~iata e autom~iêa destltu~ãol proeedendo~, ~~~ r· 
Assembleia, à elei~ pE(r:a . certipJ~tar o ,~ti~Q.teml'ne~1~~e. mitt~Ut,õ1 . ". , . · · 
§5º Na hl~ de não se yiabfüzar .a eleição, será designado Preslden~ ou metnlm> 48 A:SsentbJle1a Gerai pro 
_tempOJVt por metad~ inais l :(um:, dos VO};QS' ,pr,(:setlteS., 0 l~ide:11te -GU m~~ da Assem);>J"i~ Q~l prQV 
,te.-inpote· º*~erá as st1as funçôes •é a, próxima Assemblçla Ge.ral, ~ se ~i' . •ftre 2-0 ~vln:te) e 40 
(qoorenta-) dfa.s.; . . , , 

~6". Rejeitada moção de censuro, .nenhuma outra J:lod~ ~r: apreoiad~ nà-mesma A ' 'htbleia e n~ t~~ ~nto . 

eo-)diassegolntes. . . . ~ .. · ~,, 

... \\.\ 8eGib,l'1 ~ ~ q ~)\ ... A~ . . . . r ~ S-. e ro ·· ~ .. o · 1\C!PAllls . 
, , ,, . ~ ~\..lGADo ~ 

Jlf' ç . .. _ ,~,.. .-.. no :C.""~ 



... 

Da,,., 
CLÁUSULA 23• (l>o ·regittro). Nas· atas ,d4 A:s$eri\bleia GiWl serio tegisttadQS: 

I - por ·meio de lista de ,presença, todos os entes federativos represent:ados-na Assembleia Gerei~ indicando o 
.nome dQ. rtrp:re~llt(urt~; · 

II "'! de .fo:rma. resumi~ tód11s: as ij~enções .G.TilÍ$ ·e~ cemo an~xo, todos °' documeril,os q~ wnh~ '$~do 
.enttegu~s óu apte5'entados n~ ~uniao da ASsêtnble.ia ·eerat.; · 
Dl - $ fnteg~ de cadà ,µm.a das· prçipc>stas votaW.S na l\$Semb~ia Qefal e a indi~· e~• ·e ·nomibal d,e 
como cada toprosentantc nela v.otou, salvo o. caso d~ unani~idade, bem como a .J>roC1am~ dê :resultados. 

§ ·1º SQm~~ ~ rewnbCQerá sigjto. de ·doeu;ien~es ·e de.1S~~'6~ et'$u• n141 Asse~"lei~ .~41 med,iante 
decisão na qual se indlque: CXJ)ffSSWTlt:nte .Qs mtitiv.os de . sigilo. A déet$âo será tomada por maioria . .simples 
dos presentes-e a atai déverâ indicar expressa e nomlno.ln\ehte os representantes que votanun· a favor e quem 
votou ~ntra o sigilo. .., ' 

·§ 211 A ata, sem rubricada em ~ ·U swi.s:;folhMt inclusive: d9 anexos, por 1f(fúele que a lãVto:u, e. por. quem 
:Rl\~$i~iU o. t~m~n<>. dos tl1lh~ ~~1A:s~m\yl~i4* :Q411~l. . ' ' 

CLÁUSULA 24' tDa pablWit•>. . $~b péna de ibetl~ia • · d~s~ ª f~t~'1l ~a~1'.:da ~~~~- Gemi 
serâ, em· até 10 ~) dias, afixada na· se.de do Consórcie ou publicada no .sitio que o Consórcio tnalltiv~ na 

íntemet pdr ·pelo menps O 1 (uf11) anQ. 

PARÁGRAFO ÚNI~. -(}qpia autenticada dá ata ·S~í ~otn~ida: 
I - mediante o; pagamentll das d~pesas de reprod~, f?ara qualquer do. povo. indepe{ldentem1~r11. -~Ulf 

.demori$tl'áÇãó de..seu jnterc~; 

11- da fonnai~tuitá, ~Q ~asq àe - sol~citação d.e quaJquet órgão ôU. e.ntb:laãe, inclu.siv~. con~lb~ q~ :: 

Adminis~ ti eon$orciadq. 

. . CAPÍTULO JN }-

. DA COJalil'JÍ.NCÍA l)O PRESIDENTE 

C..'LÁUSULâ l:s~· (t>a eo..;petêncJa), Sem pteJ\fító do · que: prr:v!'I· ·o~· .B.tós do ·Co~a;Qjq, ill~be , · 
Presidente: 

I - ser o representante l~ga! do Consótcio; . ,· 

ll :-CQ~ q~e~ado11 das despe$:\$'. d.O Oo~io, r~swnsabiHZM-s.e wta •etest4~ de C0'1$$; 

VI .,.. Aprowt nPY~~ proje~.$ ~pecftkos rêqtt~,ti~~ pon~on$9to1:ado; 

~·~l~rtli:1.rom:it~·s ·.f'~ 



§' r~ Co~ e~ção;das co.mpetências previstas::h<>S ,incl:S(i)' 1~ U1 e. l V, t<>das f.\S demais poderio sér··d.el~~ ~ \ 

Seorêtório Exéeutivo. 

§ 2° O~ estatu~s· disçiplinarão sobre o exercício: 

l - it\~~n .t:Jas funções da Pr.esld&nei~ iltQl~S.iVe para-evi~r ~n~tegibUidadé; 

li - Nos casos de substituição ou de suoosdo> ·e-x•~â ;inter.inamente ~ '.PteSldêncía dO Cl)nstt~i9 o .sucessor 

legai do antigo Presidcntê. 
,, .., . 

CANTuLO'V :. ! 

DA .. ~.lCRETARIA E:XECUTfV A ' 

CLÁUSULA u• - A SecreW"ia l$1'ecutfva 6 o órglb ex,®u.ti:w ilo t:óns.ó~ioj çqn$tjtqldq pçr ;um ·seeretirie;l 
Exe~tr.tivo, seri~o a ios~ ·que eoo.tdena· ·a · opera~k>nalt"'9lo das atividades do Cb:li~i,o, com ~poio 
técniee.·e f.dmiriisttativo~:u*' .sel!4 ilrt~g~o ~o. quadro . .,pessoal des4rtÍto:no5 an~xbs. 

§ 111 O .eQlPl'fl'º púbii& ·em ®missão .de S~tAtío ~ p(ovido .Ínedi~te ~~· do Presidente do 
COti$6roio, homologado peta Assembleia Geta~ entre pessoas que $adsfiiçam os ~umtes ~ul$itoS,: · 

1 - 111questiom\"el idoneiçfa.<;t~ moral; 
IJ ,... f ()rm~.ãQ de Superior. 

D - P<mnaçã'e de Superior. 

§ lº Caso seja servidor dQ :Gonsótcio QU de .Ertt~ C()n$orciado, o Secteiátio Exêeutiv.o ~ autom.aticam 

af~tado de .su~·furt~~ ~iginâis. 
\ 

§ 3º O ocupante do ·empreg() públfoo d~ Secretá:rio B*ecuti.vo estafá sob regi.me de de4J~ ~~-clusiv~ 

somentt pódendo. exe:t~r-õ~l~ atividade remtulerad}n nus ·hipóteses previ$UW .no$ esuttRti>fJ• 

§ 4., O S~cretário Bxeoutivo pode'rá ser exdn~o t:1d· nutum por ato do l>re$iden:te .. 



~···•·.~····~.,. .••... , .. ,..., .... ,,.,,,.., ... , ..... 1·· 

" 
CONSÓRCIO·~CIPAL TRÊS RIOS 

~JdM.41 i.~1-V1$ li!!!!: 397-.®6:846.l l~ 
~-~ (1~)3~7&-HI®, 

S-mai($ c;;(Jlla(>ri:~Çstin&.Çõ"nt,br 

I - cómpacer ü reuniões ~fos ·6'tgãos «>legladbs d.,o :CQns(>rcio; · 

Jl - secretariQ)r as .reuniões ·4a Assemblei~ Qetal ç,lo Consórcl,O,~, 

Ill - tn:<!'>vimentar as contas beneárlt1$ :~0 ConsóroiOi em conjunto com o Presiliento ou con1 outrà pe8S<>:a 

de~ignada pelos esta:tptos.., bem oomo elaborar os boletinS' diâtíos de caixa e de hâneo!i; 

IV - submeter ao Presidente ·e a Assembleia Geral o orçantent(;) anual do O)il&Ótero;.· 

v .... ~~tlcar todos :~ atns ~s$âri(}P.J à ex~l19ÍQ da reicei• e ~-d~~pe$i; 

V1 -•xercer a g.,s~ patrimonial; 

vri - zelar por todo~ os documentos: e infQrmaç&$ pteduZidos peló Censóroio., provideneiàtldo a sua . 
a4equada guar:qa e: arquivo; '· 

V.Ili - praticar atos rel~.os à área de :recursos humano.~ e admimstraqão de ~. cwnp_rindo e se 

responsabiliia.ndo peJa ob$erv#n~ia dos: p~itos da leg.islação ttat;~.hiW! e prevldeneiárifli 

IX - . fmn~ ·as int'Mm~ ncccssadas para que sejam co~Um.d0$, nas 0Qrita$, dos ~ntes CQn&otc~os~ . . . 
todas as despe$l$ realizadas ç~ os reçµrsos entmg~es em virtud~· dtr ®~ .... o d~,1-eio-, de !~mi· qµe :PO . 

ser contabilizadas .nas éontà.S de cada ente dii fede.ra91D n-a c.o1ilfotrnid~e ®s ~lemenws ~óm,i · 

atividn.des 9u proj'l,tOs a.tendidos:; 

X - pr.omover à publicação de. àt.os e contratos do ConsórciQ, quando ('$Sa providência :fut ·pre.vi•r .. c ~~ 

neste instrumento (!)u nos .estatutos;, respondendo civil,. :admini.strativa e crimiJi•lmen,te pela on( . ' . 
providincfü. 

§ l" Além das attibu'i9Ms p~vistàS no caput, o Seêretãrio Ex~outivo poderA exe ... * ~or 'd~l~gaçã:oh 
1. • 

ntribulções.-de wmi>etência do President~ dQ Consórcio. · 

§ . .2º A deleg•o pr~vi~ no § l ·º depen4erâ de :aottarla) t\tnd~~ntad(l 1e ppbliQda'. ~o .sítio qu~ o Consóf.'Cio 

maotiv~r na inte.r:net, d.t.v.end.Q ~ public:a~ oco.r;rer en.tre a sua ~ de infeto de v:ig~'APla e até' 01 (um) ano · 
" {lpós a Gbt~ de térrr.tit)o,da d'l~açlo. 

CLÁlJSULA 2811 
.. O Secretário E~ecµdvQ Ç um. carg<> ~· poovimento em çomi5$ão e :será indicado ~·~ y 

?tesf®nre do (~mtsórcio, homologad~.,~ '.t1em~ado pe:ln .~shmÍll~ia Geral, conti;atadp ~lo regime: · letis~ oil· 

::::::.ce;:;;.~ro de pes$óal d• q~lquer das pr•fe)1u~~n~7· com ç;: l 
Cláusula 29" - Ccmpet,e à Diretoria AdminiSlrativo-Flmmceira: \!:)' · ~ 

-=-~- ~~ 
..;,:' " -. :' ~<:.' '. ( .~ 

~ ' \ :~· 
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' (\. 

m-etãb.otar a; pies~ ·de oonüJS d~ia ·,tWxfU~!i e 'sub.v~n,~~s ~ncedl.4<11.s-elou :f!eçebido$ ~lQ:'C~NSÓRClO; 

J\f.,. res~nder pei·~ ~laboração do baJatrço :patrimoníalli~I dó CONSÓRClQ; 

v:.. ptiblieat . anu.alm~nle., o balful~ ·~tft\1, do CONSÓRCIO na· imprensa oficial d.o· Consóit:io e/oµ dp 

i\t.l!ni~.lpio sede; 

Vl- m<:w.hnenl$'. &l:'S contas bancá.tias.,. em eQn]~t>: o.onu> Pt-esid•te; 

vil:. responder. pela exeeu9ãoi:das étmnp.ras .uf.e :fom•lmelll©'$~-4•tto:dP5 1im.i~s;4ô ~r~.et'l(Q~~- ·~ta 

As~mbleia Ô«;âl*. 

VfU ... á~tiõar li:vro$ de ~\e.de; regJSt:t~$: pf'1pri~.:d~ (i;Ç)l'JSÕ,&(;+}Q; 

IX- .e.láliór~t'l\'P'~·b~êJl®ia @OtlJ, e,: plutian~tll• 

X-lJréi>gramar e efetút a exeu~ \1<'- orçam~nt() anual;. 

JCt· llbérar J)'S;pmenw~; 

XU- controlar o flu:Jo d'e caixti} 

'.Xin·-:iri~ ®nfq(l~,ptQ,j~~~$,) çqn~~iç>~ ·~tos'e-~~~éne~;. 

XtV- responder .~lo ,çumprimetln) das ob:dgaç<:Ses de ConsótQio j:unw ao. TtibututNle:.Conm,~:b:> Bi$t' a(J(ji!lll!~>-' 

~á.QlQ., io~lti~ive. q~Q às i'nfQJ:In~~es d~ en~i~ Ç~ri"ªt()riq, ~ Tribunal de C011t.aS ·~ 'Unilo~ este Wii .. 

qulUld9 ®l.J~r; 

'XV - Retdizar t<>dós- os processos llt.itatórios"tit contl'ato:s adhtini~s e re$ponsabiMt.ar·~ pela. exec\tfltl 

-~Çltitrat~l1 

XVI-cuidar do Abn<>xa.dfado.•e Setor deJ?attimõri:i<*, 

~V\1,.,.. 9~td.1tt :l(l.q S~t~rd~ .~u$ls fl:urnm~s:Jdó::carisQrcio; 

X~Uf - ~sponderpor eutras,atdbu~ deffliidas nó BSta.tUtO da: O>ns'6r~t>'" 4efii:lidaS'tm· tUsómbleià O~~L · ~ 

CLÁtTS·t;TU 30- ~ Compete à Ditet~tia de Ptfo&tâma$e Prój~:. 

t: . ~la.bgrar e .analisati propmtas>pmjetos. sob á .ótica da ~lt1bifü.ild~ eeon&mka, tinàtléetta ê: dQs i 

tlrn de subsidiar '9 proo,sso decisório; ' " 

11- """"1pal1har~ àllllllàr ~.e ptojet<>s; • ~ ~ 
TU- avaliar a ex:eoução e ·os r.ésultados aloao~cl~. pelos. pro~as impletnentados;··Ç 

• 



V- estruturar:, em banco de dados~ todas as informações relev~es _para an4lm e. eX,oeuçlo dos projetos em ..,,_ 
' execuçã<;>; 

v,1. Lêvant~r 'infumut~ do ·cenário .~on~nrléO é financeiro exrem.o; 

Vlt - elaborar, acompanhar e geri~ ·~ ·orçamentos e rcspondtr _pel.a oentabilidadê ~ p1ré$tação de contas dos 

programas e projetos;. 

Vlll - elaborar. os, editais e Inst114mento~ 1l'Ql~fomidQs a termç.s· dê patQeriâ· eól\tMt<>.$ d4' ··pst«o~ cortwnio; 

tennos de fOfuento, oolabol'áçfo e de co1aboraçãQ~ inch~sive edi~i$ re$pecUv~$.. atem de o.ut~li iJ1:$ll'UmentQs 

congênete-s; 

IX - solicitar ao Secretário Executivo a fünnaglq. de Cóm~s temátic<?s ou. Gtupo.s d~ Trabalho para 

<il~us~s. técúl®S que 1ebtendet pettinéntts, cuja institliiçãt> dependerâ·de autori~ dll A$,Sotpl,)~ei.a. Ger.al; 

X - responder-por outras atribui~ deflni4as no B$$tUto dQ Consórcio, -definidas em A•mbleia-Oerál. 

CLÁUSULA 31•;. Compete à Coordena:üo.ieia Adminístmdva: 

l - coordenar e supervisiol)âr as1trtbalhos; de $eUs su'x>.rdi~svJncul,a4o$ a~mM:ia AdmihistnltiVàt 

n.,.. distribulr, .f,)rieh.tar e desenvo.Jv-er Qs: ttahaibQ$ a4ín.inistratlvos;e finance.iros a seu~subordinadOs-~, 

IEIJ ,. responder i»r o~r:as atribui~$ definidas no .E$tatUt:o -do· Côn5'rcio1 pelõs SUpé;tiOreli hierárquieo 

d~flni.~~·em ,A1:$5etrWl~l!-!- Oer'Ql. 

CLÁUS:OLA:-32• ... -Oompete à 0o<)rdenadoria de Projeto$ Especítlcos: 
.. 

1 -' coordenar e $upe~.isio.nar os trabalhos .de seus subot1dirt.ad0s vinoolados· a Oil'etót.iâ de Prôje 

&peciflCQ~; 

li - distribuir> orienté\r -e desenvolver os trabalhos oriundos: de Ptqjetos ·Espocifioos à seus suboi:dinad()s~· 

III..., Visitlu' e ~mpanhar o desenvdlvimento e é prestttção d<> cotretó~mviço' ôtiu~dó de Prt>j~o Espeélfico a 

município consorcia.d(); emí.ti'nd9 relatórios. colhendo doca~en~q, .Ss~~do os su.bo,l'dinados e 

.ap.tietandOo"lhe as advelitênoías câbiveis em c~o de dés,~umprlme.nló dàS ,rtbnnâs; 

rv .. responder por outras. átribui~$. definidas !lO Estatuto d'9 .Consórcio, pelos suwiQ~s hi~r~uiç~ 0tt. · 

definidas. em As.sembleia aeral. , .· i ~ ~· ~ · 

q.,,\:USJ;fL\1..331 ~Compete àDlnltoria Ili! lnsp~Sattl~a> ~ .. ·.. . . .·.·· 1· 
I - Cootdenw ·$$ 'àti;vidftdÇs :dt itm~ e f.IS.c.ati~ industrial e sanitária dos· estabe · · tnenlos t:e&istrados 
o.u. relaeionados., dos ptodgio$ de origem animal e/ou v:~ge4tl, comesdv~fs. ou ;seus ·derivados; . 

II - verificar a ap1ic~o dos 'preceitos do. bem ... estar animal e cootdettar as ativi•d~s ~ ins~ ante · st 

mortom. J ((1 V 
~- .. rf ~' ~ <e t · ·~· .? ~ V 

~ C; 4\)"ffi ~IPAl_ l5 
;f~''Ç· ~ ICAl)o ~o 

) '• ' . ~ 
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· -..... m - manter dispolÚVeis re$isttos. nôso.gráfi00$ e estatisticàs ~ ~u~ e comeroi~.U~n de produtos de 
1ódgem :anirná.J ~/o\l. Vé.getal;, 

IV ·- elaborar ·as n~rmas completnenwes· para ~ e>l.eéu~ão das açks de inspe~b; f~i~o~ ~gistro, 
~laciotlamentó ,e' hàbili~ dos dstahelecimentos. bem tOlrtõ regl$tro, classifi(}~, tlpifi~t>, 
padronização e c·ertificação sanitária dos produtos de -0rigem 4ft,imal; 

V - verifitar à jmplantação e ·e~ec_.~ ~-~$ pro~a$'.. dé? aürocontróle ,d'os . estabel~9i~et.ltQ.s tt;gi~os .OI) 

t~l~icmui~S,~ 

Vl ·:- coordenàt' os programas de an!ijs~ l~tatoriais ~ll monitofa.tttentç .e. vedticaçao da idontl~ 
'q.uatidad:e einoo~idade.dos produtos de on~em anirn~ e/ou \fegetàl; 

' 
Vff - elaborar .e ~Jlrd'U*" O prog~á de C.Onttõle de .resfdµO$ .·de prodµtos de U$() vet~rinif.lO e •éôntaJt'.rinantes 
~m produtos de origén'I animal el® ve.geUll; 

VIU- elaborar e «>ordenat .P~Ogtam8$. do C9tnbate,à.iaorde. tl.ós~rodn~s•dé: 'origem .animal e/ou vege~; 

IX .,.. verlíiear os ~ntrple,$ de ~$tr:e~d:i1Ucfade dos ânimais, matérlas•pritnas1 1ingred~s e p~utos. aQ léngo 
da C{ldeia pt'Qduti~a) " · 

X- edabol'af programas:-e pl$nf)s e.omplernent8l'es â$ ~de inspeç!o e. fiscttlizaçâo~ 

XI - lnstmit seus subordinados s~l)re a· verificação. do. rótti.lo o~ ·rot'1lagem d:Qs produtQ$. 4e;ãtinad:os .à vend~ 

Xll -Oerenc:iar, CQQr(.ienar e instruir seus sul>Qrdinad<i>s ·na.analise os re$ultados des·:exaOles micro~iQlógioosi 
histol6gica5, toxicetdglW$,, fls}f.i(M4uittd:CQs ou sensorlâis e as respectivas prátieas lat>t>ratorlais 'l,\p'H<$daS nos 
laboratórios preprios ou conveniado.s dos estabel:ec:imentos inspeo.iOnades~ utilJudos n~' vetiflfi#tÇão d:a 
conform.idttde dos· seus. processos de produ,Çãu; • 

XlJJ.,... responder· .ao Minist6JiQ cSa A~ioultnnt, prestar mfonnaç&s e 4udi~da$; 
.XVI . .,... julgar· ~m -1 ª instància os ~utos,d'e inftação. apJiçados :pelos fisc«is do Serv.l~ de lns~ão. 

-*Y-prçm~(),v.etcurSQsde .cal)acit19ãa p~·es •fiseais do:'Servi~ deln~J>é9ão·; 

.XVI - promov.ett e coordenar reunt~s t4rn os produtoí't's·htteressados em sair dê el-.nct~stintdade; 

XVU •· PJ~ej~ mlmuul' croorderui; orienta e e~eci.na o registn> de ·estabelceimemos agro"m: . ."lfis · e 
P_ · rodutos de origem-animal, de nrig~m ·attéSánal~ de indús_· . tr:iu-de ~ueho,, médio e grandé .~rte-;km,~Q1it'O , 
~gistro de seus produtos e seu$ au~onttales .iuntllnente.ae CONSQRCJO; · 

\ 

XVIII • e-htootnr rela:tórios.'de,a®mp:anh:amento dos pr(lj~tós/oonvêniôs para as instânçias sufl'rior.es~ \-
~IX - esttutuçar,.em banco de d'ado.s. todas ~s ilífQrmaç(Jes relevantes p.~ onáli~ ê exeeução das atividades 8 / 
~~~ . 

XX '""' -elaborar,, 4~mp~r e getlr os o-rça~entos. e ~tmnder pe.1a eontabiUciade e wes• .de ~tâ.s d.á 
~~ . 
XXl - elaborar. os editais e instrumcritoa relaeiQaados a termos de parcéri~ (l()rítrat~ de .~; convilniC?i ·: · 
termos de füm~_ntQ, colaboração e de colaboraçãO. in~lusive editàis respectiv-0s.. além delf o lnímmt~ntos · 
cnngêneres; ' . l 

xxn - ·SG-licita.· ao Secretário- Executivo ' formação de O>mi~s temâticos Oll Grupos T.tta:btilh'o para 
discussões téenlÇ:i1$ ql.(e tntendcr pert.inentes1, cuja· in$titu\ção d'e:pe:nde.tã de autbrizaçãe da Assembléia ~l; ·A 
xxm .... r.espondeir pQt outras atr.ibuiç<ses defütidas pele .Superior hierárquico, no E~~nsó~ f 
delinidllS em ÁS#lllbloia Ge . . 1\ (} , ~. '(li 

~ . ·. . ~ ~ . . 0 ~~~\J~•Dô ~ 
.f!;' , .. , -. ,,,, no ~ 

;,"-' (:"'. ,\ . . , _ 



·CLAUSULA 34' têa; :aJtll.r"" e itrib~l~). O Consolhq Consul~Y<> .é 6UJ(;l penn4'Jlente, de .natureza . 
. c.·~l~a, tl'.:I~"* Mt $ (três) membros) com as ~ribuiç~$ de Qplnar ·sob~ as; m~~ias constal!l~ dos 
incisOs. Vt~ V$~a Clãusula 20*. 
PAa.Á.Q.,.0· tJNIC)(): ,()&~tos poderão prever outra$ ~b\li~$.ao Conselho Consultivo. 
· · "' :~iu · · 1 

•. ~.u .... ~>· Os estatuiós di.S}'?ô~ sobre a corqposi~ d~ Gt)rtselh<>. C~ltiv~,.bem 
:â lha· ~·.~ integrmtes, ~iü4a a p$1ici~ de ~nU.ntes da ·soe1eda• ClVtl e· a 

. ·• .' · stt~ ~ioí'CWlos··setn ônils ao Consórcb,>. 

'i.ü -~ . ... e 

TÍTULOW 
... 

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 1)0 CO$ÓQCIO 

CAPiTt,JLO l, 

DOSAG'ENTIS PÚBUCOS 

'~Ql 

DisposiçGes gera'ts 

CLÁUSULA 36• (Do ei:ercicio de funçftes,remulleradas).-Somente serio remunerades pelo Consórcio, . a . 

nele exe~r tWi~es, Qs cpntratado~J>am ®upar algum.· das emp~gos pú~li~i p.-..vi$tos nb ~o 01, C0111"1iljwlllj0-

.attlbu19&s, reqµJçi~$ ejom.adade t.t@albo de$rit& no Anexn.fl, ~-·ipst~nto. 
' .. . 

~ r Nos termos d:~ estaf.UtGs, ÔS mtp:tejJad'ós p\lblieos do Conséroio qu se(Vid~~ ~ ~te çedidc)$, 00 ~e.rcicio· 

de funções que sejam consideh}daS, de chefia, direção ou assessor:ameni~ superiQr~ desde- qu~ - ~prov,âdo JX'là 

Assembleia Geral, podérá ser gratifica.do a~é a ,razio d'e: 30% (trinta ::por, ce.nto) de sua remuneração total. 

proibindo-se Q cômputo dJ! gratifi~o para .o. c.álctilo de quaisquer. parcelas remune-rat6tias; ~vo féri~ ~ 

décimo terceiro salátlo. 

representantes dos entes ~cm$0'1ci~s em A$&embleia Ge~i :e .ent outras ativida~es do Co.i\$Õ:r'Q:io nã <ser~á., 

remunerada, senda C01:"1siderado ·trabalho público relevante. 

Seção D 

\ 



.... ,..,ô lb'nt4?0f· 0$ •1'ip.tegád~s d() e~rd6 n:~; ~:çran,~· çedid.0$? lnêl\}:$i\le 'ap$ <'tO~iados, ~tvo ' 
no c~o de exercfÇio ..- fb:Q~Q el~tl:va. 

CLÁUSnbA JS-' ...,. .() quadro de pess0at neeessár'lo ao fun.cio_i1,árnento do ConsêMó ... de .o co~tido no 
Anex.:o O 1 deste lnstrumertto, comj»$~o dei 

.Í ,... s~~idot~ •múniCipais d~$.i~~~ 'C~t:JliS$]Qna,dQS OU ~icJptr pel~~ muJrtc~pic:JS ~Q -~ Ge$, .. ~qJ~imento 
das atividades do e011M.r<;ln~ · .. 

Jl--Cargos·de provimepto em comi$•; 

111 -. fUn'Ç~ gratlt'i~; ~ 

1 U...,. l!mpreg0$ Públtt»s efetivo$. 

§ ·fº· sao. de livré édníis.sà() • d~i-o J;Wr mn ao P~j(J~ntt d() CO,JtS~t'iiliO.;, n~ tel'lnos ~· AJ!t. l1.. l.I da: 

Coil$tit'1ição,4~R.epí.tblie.a~ os ~os d~,~~ento.iJm: comissão e f®~s ~atificaàs destjna'des àS. fun,~s 
~ . . 

de direção, chefia é asses&'ontm~to previstos na estruturâ:ádmini$'ativa: do· Consótci~ e-contido& no Anexo J 

de$te l.tt$ttttn$t1to.-

·§29 A füri,~(), ;graütlc::ada de controlaâorintemo deverã· ser O<iupàda por servidGr ·~i'Vo ·® : COJ1$óreio, ·que 
recéb'$li a gratft1~91õ de l 5% (,quln~e .~t •ta). de sen •lífl'fo ~ o'U P'llf '•~id(\)r· ~jh· s~rn ~us ~e 
eon$~r<zl<> p,ot .nuhieipio consorçíàdo.. · 
§3º As vagáS,,dós: .empregos p.úblicos efetivo~ -exctitaadas u~previstas no parágrafu artteriór:, setl0 pteé.oehr àS 

por 1ttelo de conéurso público, cujas regras serão d.iseipHnada'S por meih de ·Jaditál, Obsertando as ne... · as 

apli<táve.is"aos órgios pú'blico11,~do que a OCU.Pá9ló do tmp~o p4bftco nlo gera ,dir.,:itt»:a •iliàd.e-, · 

.§,4'f1' A ~~eti~ã~ dos: em~tegQ~ pid:>liCõs ,~ a defitlída no A:noxo 01 @ste'instrumento. ·áté á Jim:it' fl.~ .. , ~': ~, 
c>,r9íln\entó l,lnu$l 'qo q<m~iil, :~tmitind~;;$e ""V:i~: ·tmW*l que .t~l'.i por ~a$e o 'f~<U• · 'll~CA ÓM-.Atil!M""" 

,~eUJJ'luladõs dos iUtimo".s: U (&>~· m~$e$J. unliza1l<fo .. s-e ·"1np.rê ,Q -de menor ~ee:trtüãl e M ·:nt~,,cte· 1mmt. 
·aru~H:zarjdQ•$tl·~tttátiéâmerite ,qs vá lotes· ·oonstàit'téS:1rtà Anexé -0'1 dt:!$te· d<>Cbtri-ento,. 
1CLÃUSUL;. 394 (Dq ·~n·c.µ'f'S() púb1iço),. Os editais de concut$0 {'4hlieo deverlo $er: 

I - su.bs\ldtQ$ pelo Presidente; 

li -. ate~der ·os ~ri~i~s p:NWis.to~ tl0'$ ~to$. 

VMtAGaAi~· ~téo. Sl;>b :~n d, nuij~e, ~s ~di~is , ~ê: e.<>.ncur,w, .p;ÃbUC(> d~e~: .ter . sua ínttJg~a 
divulgada' pór :me1o do sitia que & t!Qtt~~iQ · litttU'ttet )li bit~~ ·~ ~íi>ttt() 'te't s~a ,di\1'u1~- per m'e:ie: :. à 

lm"""""' .;!iôlal <!ll Olol!$illclo .tl:in·t11>.milll~l'l'1 sei!~. \!:f 1 . ., •. ·• y 
Seçto UI· 

,· 1 

' \ :.. 1 
CLÀUS.Ut.A· 40- (Hipótese de contm,taçio por t~~P9 d~errna.·~~). P~ -tldet a ~~sida~e 
temp<'>rátia de oxc~poiornt:l inte-res~ ptfülieo p~d<!tá .0 1 C<>nsôroio e'fêtüài'1a (X)njf~· dé: ~ai ~r: :'r:azo 

.d,çt,~m~"1~b ~ 9S .~1Ulgó$ .previstos.no A11éXo 1,: me<liante juStificat'iv,a 1expre,~ do '$'.~t«itt.o ~ecut1vo e 

~·~~~~~A• ef i ·~ 
~ 1 ~ • . ~ 

tk v· 



· §14~ . . 0s ®nttatad().s têJll~r~íltro~nt,·, .e~~~º M f\lnç~~ ;dQ; elll~~ Aµ~Jieo, v4g9· t: ~·:rio a . . 
rem.unet~o p·ara ele p,revis~. 

§2'>., .As ÇGntrata9Ões JQr tempQ; ~-minado previstas n0 çaput, .~ p~idas: de pr~ setotJvo 

simplificado. 

§3~: cofisidetam-5e neeeS'Si&ldes tel't)pon\rlâ.s êJ,e. exceptionál inte:~s$.e póbli~:,. alkí ~ 4~-t.áS, n~ J.,-e,i 
Federpl ·*~14819$. a$ seguintes h.ipõt,eses~ 

l - Atendimento a sit~es de ~lami~<: p(l_bli~4 ~.que t\C8rrete1Jl rjsÇo di qualquer ~i~ a:~·~ ou, a 

bens públicos a14 ,partic'ut~ 

11 - O combate a surtos,epidêmicost 
1 

III - o ttansporte de :P,l:\Cientes em caso d&,aumettto, ln~SíX'tadp da dettultlda; 

IV - A limpeza de tsré«li~ p\lbli®~ .vi~q() .~e,r 4 ~alubri4ad• d~ ambiente t·.a.p~núi~ qàS ativi®f.1$; 

V - Atendimento em campanhas e campanhas. sazonais. necessários a. teduçõts· de tisçQs, e dan:os à vi.da e 

sa.údé da i'Qptil•,, se.f~ p<J.r tnelõ d~ méiii~<>•• e,n~mlt®.s·" au~U~;çte eí')&tm•em, t~~- ou ~iwrglas; 

Vl -Admissão.de professor s,ubstjtuto; 

VU .... Atendimento a.~manda.s,extraQrdi.11~18$ da,.de{esa-çlv.il; 

VllJ - Execução de àtividades téctúÇAS especializadas de deco~ntes, de aumento Diafl,si«lrio ºº' vol me · 

tmbalho; 

IX - lt~li@9l.of d~ $~.lçe 4onsi:dôt3do ~sencial,, .~.a\ ine~"ção :possa ~mp~oin•~· ,as .àtiv4\1lllJll'lil!!!lali~"' 
murti(}Jpjos cons<)rG,iado.S.; 

X - ltnplementa9'o de proj*s e/ou ações governamentais nas áreas de saúde., edu~, défesa civil, 

atividade de combate a incêndi<:> e primeiros .soco.rros, segurança, assistência e desenvolvimento social, 

cultura,. esportes, turism.o. lazer,. qu~diflcaçiQ pr0tlssiona~ direitos das mulheres. e. de gênero, .direitos. 

humanos; prot;eçto e defesa do . . c~nsumide~; meio ambiente, san.eamento· ·ie· hâbitaçãQ1 }'~ .. iatenqer aos 

ene~gos,tempol'átk>s;ou cajas peculiaridades óu ttMsitotieda®s justifiquem a QOf1~p. 

·-..... 

'X!J -''O transporte.de alunos visando .evitar a p.ara.ll589lo das atividades eseelares. inclusive eom mo~itores;. ', :_ · y 
Xll ·-0 ate.ndimento a pr~jetos . agrícolas destinados a atend,- produtores turais; 

xm - A limpeza urbana de vias públicas o p~os umnic1pai.s. inc.l~sive a cçleta' 

manuteaç_ão ·i:.fa,Sàlubridade e evitar.a paralisação de servlç.e e,~scn.cial; ~, \ 
)(IV-1.,impeuedesusonoamenl:O de-rio•• eórrego• vísan<l<> fWÜa! """honll!$; \!J', ~ 

f ~ ~ !.Jf 111' ~ @ ~-· -~,> . 
'$ 'U 7(\ ~· . .,, « . ···.) ~~?. . 

. ..._':!:" - ~ " '( ', :,(') . ,] ·~ •· !•. , ,., , . . ...... 
~ r ut.1. ·· M 't '-'o· itJ D\~ . ,, ./ i ... r. ~ 



XV - Manutenção e, rec11peração de áreas degradadas e de erÕ-0, vi$~do eviJar acid~tes ,e prejuí~0s .. JW 

meio ambJ.ente; 

XVI - Construçãó e m~utençã0 de estràdas rura,is parâ di_sponit>lliztU <>escoamento da produção ~rícola, 

àSsim .como,pontes e. mata-burt.Qs; 
' 

XVU - M~utee9ã9 ~·constrUÇãó de sis~mas· de ~5coameuto d~:~~ ~lúviaill -vlSando evitar enchent~.s; 

§4~ - e ptMissional contratado cQm b• nas d'ispesWões\ desse Artigo ·a$$.'inm o Conttato. Adrp.{íli$WtLM<.l de, 
Trabálho Tempotáfio, no qual, devetâ,.oonstar obtigaç«o de eumptit ·os <teveres da ftmÇlo,. o J)rato, o: local de 
pre•ção ®s serviços e a remuneraç4o -cotrespond~nte. 

g5• O. pr-0(1$lónal contratado farã jus, a1'6~. da temun~ção. aos seguintes beneflcios: 

I. .F'étias, abon-0 d~ férias egratificaç~ natalina; 

11. Licença para tratamento .de sa\íde), pelo regíme Juódico p~vid,enciário ~rrespondetite e .limitada: ao 
per:íod.<> d~ t10.nttata9.ão; 

l U. bice• ma~midJ*tl~ q.u paternidade; 

lV. Repouso stmanal rem~eràdo.; ~ren~i~imen~ ~ ~Qro.,íilgos; 

V. '$~lári'~ ~rnlliia, na fürma da•.lei 'eSpoo~f,i:oa; e 
§6º A extinçãO· dos oonltabi>s tràtádos .neSte .capítulo dar-s,e_. pelo ténni'no do ~- co.nmttual, por iniciativa 
do contratado com avi~ prévio de 3U. (trintfl} dias. ou p,Qr iniciativa db·'Ct>ntratante, deeorret)te·de.-eo~~enien.9i.a 
administrativa, sem que"isso gere dlre.ito a q\lalquer indenização. · 

~1'6 Aplicam-se aes profissiqrtâis:~nti'átadbs na forma d~se A:rttg;Q os dev~ e proihições ,previstos . ra . s 
se:rvldore.s d~$e· Consórelo. 

W 6m nenhuma hipótese o~ contratados· na f<mn.n prevl'sta.neste Artl;g<Yintegr~(o Q$ q~dtQs. de proYi' · 
~rutiVG dó' Consóteio. - '- · ' 

CLÁUSULA ~u· (Da c.o:ntlição de validade e do pmzo máximo de ~ontrtataçlo). As conl't.' i M!D~ 

~mporárJas. terJG prazo máximo de.. 2 (dcds) anós. 

" ~-
Seçãol ' . 

l)o pro.cedinumto de contratação · · . ~i 
CLÁUSULA 42!' (Das. aqidJi~&s ()e be»s e serviços eomu'DÍJ) • ~àra aquisição de be · ·e ,~ços comuns o 

Ce."OS. órcio - provi<lenoiar a etõtivl> apllClll'ilo da Lei 14.1311!1, sem P~ daEt.Hiu. ç1ó da .. -L···ei 
8 •. 666793 """"8Jí!O estiver vigotll!>dl). • : . ·. · ~ • 
CLÁUSULA 43'- (Das cQJ'drn~ções diretas po.r fnfhno v~d~r ' <las1li~i~). 0& e~atutos:.· · Oip~~fff.o 'àS 

eonn-ateÇÕéS·'ditetas fundamenta<ias·no dispe.sto nos ineísos l e n do cap:ut, ~ no parãgtafo úni~j do mti " '.4t st:a 

. . 
. 

L 66, de 21 ·d.· eju~ho· ·· 4e: 199·· .. 3'., as.-;im com .. º· odi·s .. pos·t·o n~ §2º ®". Arti·"~;g · 75 da Lei 14.llJ.~/2J··· . 

f ~ ~Jlf\R 
(' , 'IX. 

. . · . ! · .. • • · · ' ·: ' '. '-/ · · \ .. . iCA . . " · . . v ··· . "(( . "t ,( ,. " i· , ' ·. . .. ilp ... ," •· ; 1 '•Jli~):l'..,2. ê !-..;:. Ll~r'· ,,.,, .,,,~ 



Seçãoll 

CLÁl.TSlJLA ... 44"' (D• t,>Ul>H.,idáde:). Tod:ÕS o.s.<:ootmtos serão pubtiqados .e .diwlgadQ~ !nos moldes d~'· praxe e 

de ex.ig$J,1cd~ da. :tegi~d~ã~ ;p(ittmettte. 

CLÁUSUL~ 4$' (l>a •"tuçio do · ~o.ntrato). · Qualquer cicl$dãó d~.nstrando inte~ .tem o -direito de ·t<1r 

·acesso aos ctocumentM $&D.te~ ~eie,ução e p~gametuo :de conttatas eólêbrádos pelõ· ConSércio. 

r , CAP!TQ;LO UI 

DA lJELroA:çÃO DA ~RESTAÇÃO 

DE:$qVJÇQ$. PÚllLICO~ 

ÇLÁUSULA 46• 1(1los:cotttmtos ·d~, deJea1l1'0 da p,..ô,d~·•rví~ pt.~)~· Ao CqnJÓrCio som 

permitido co.mparecer :a: 

I - contrata de-programa pAt!a: 

'&) na e-0ndição de contratado, ~ servi90s públiQQs por meios-próprios o.u sob sµa gestlc;> admitt .. 

coritratual, tendo cotno. oorttratante ente da 'Federação consorciadoi 

b) na condi~ de contratauter . .del~Sf.F a prestação de serviços ptlblicos .. ~rtinen~. t>'Q de ativttltdes deles 
• 

int~gtantes, a órgão ou entidade-de ente consorciado; 
,, 

II - C01\tr$O de concess'ã'o, após ,prévia licitação, para delegar a prestaçlo de serviços p6bliGQs: • ele entregue 

sób ·regime de·gestão ass.QQiada, .Qu deadvjdade deles integomte. 

P A.RÁGRAFO ,úNIOO.~~es ·estatutos dis}>orão so.bre os· contratos m~cionacfes no caput,) AA<te~do prever • 

Qutro:$ r~~uisit9$ e co.ndi~($:a.,~rem fl>bser:vados em sua. oontmt{l~ãe e . ex~'Uffô. 

}t , . ' . 



CONsóR.elo OOERMUNICIPAL TlWS RtoS 
.eNPlt ()il.6 1 l~~:1~1~1$ J~St: ~.006.146.HS 

f''ooij/P'f!X: <]z) i1na;1.ipo 
E•111alt: ~~íôti'cirioS<.oom.br· 

PARÁGRAFO t'JNico. Tu48.$ as demo.n_Stt~ tinanc~.~·rão publicadas ,no '4ftio que o ·Consórcio 

mantiver na internet. 

CLÁtJSULA .q• (Da•telaçlel fttta·nceiNI$ entre co .. iso~dos e o-C~h~rdo), A adttiihi~direta ou 

indi~ta de. entê da F.ederaÇão édnsotclado"sómefite en~g~.tetUrso$ -~ Consótcio quando houver~, 

1 - ·oontratadQ o Cons6rçfo para a 11.re~910 do serJiyo$t (}'Xecuçãe de .c:SbJiü ou fomecint~ de ben:s, 

respéitados os valQres de mercl\do; 

li "'"' contmti> dt ~at~k?.~ 

CLÁUSt1Jl,A 49" (Da r~ponsabiJklad~ IJrÕ$idblria'.),. Os entes coosoroiades respond'.em. ~omente de forma 

subsidiária pelas obrjga.ções do Con&Qreio. 
. ' ~ 

CLAUSULA so• (Da f:isealização). O .Consórcio estara .sujeito à. fiscali~o eqntábili opera~,ional é 

patrimonial pelo Tribu~al de Contas competentê para. apreclar u contas. do Chefe da Poder Exoo11tivo 

represent.ante legal do CilttSétçía~ in<;{\lsive quanto à legâlidw:h~. legjtim.ldade e eoo.nmnicidade d• -pes~. 

atos.~ çontratos e-renúneia d~ . ~ei~~ .sem prejuízo . do co.ntt!llt' ólrteiito u· ser 1e:ii:êr-cido ·em razão de- cad ' 

dos e&ntratos que áS entes da federaçãp QQ1)Sorçíados vrerem a ~J~btar com o CollSÓ'rcto. 

CÀPÍTULOll 

DA CONTABILIDADE 
' 

CLÁUSCLA .st• (Da ~reg_t~P -~"bil). Na que ~ refere aos serviços prestados em regime de g~stão 

associada~ a contabili~ade do Cons<)reio ·deverá periniti~ que.-so. r.econheça a g~ ~ômi• ·e f.mancÇi.ril de. 

cada,,i~ewiço em.rela~o a cada u.m de SéUS. tit:u.J:at.eà. 

P AR.ÁGRAf:O ÚNICO. ,f\,nu~ntê; deverá.-ser apresenta.4<>.tiemonstrativo .que indique: 

I - ó jnv~stido e a~~9. ~m:~4a.:&~rvlç~t. lruiilus{:Vêf»OS v1'dores1de ev.entuais $U\>sí<lto& ·cru~t5s; 

lJ .,,.; a sitU~~ p~mollial,~speoirdmente J imiueh1:-d~·\1S:l6.t, ,dos béns:vil1®tádas aos setliii~, .. qu~· tenh~ si ·. Y 
amortizadii pel$ reeeitQS emerg~ntes da 1uesta9ão de serviços. 
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CONSÓRCIO lNTEIU4UNICl!AL 'TJIBS JllDS 
eNPJ: O•l6U?d3111000l·1' fJ!$l! :J~1.~.846.U$ 

l:!mlCif.ax:· <:ll> 391-..n1:zo 
}Z.O).lljl,; ~~iólltsl'ií>s.-com.br 

CLÁUSULA 51• (\Da iateí'Ymllnd")· Fica o ConsQrcio ~~torb:adQ a compa.reçer comt:> intervcmierite ~m 

convênios celebrados p.or entes consomiades e terceiros, a .fim de re<?ebêr ou.aplicár recursos. 

C~ttütôIV 

DA GESTÃO ASSOCIAl>A 

CLÁUSULA 54ª - Para ~ .consecuçio do~ 9bjcdvos e íinálidades. d.o cunsórcJoi os Munlóipi~~ ·autntizam a 

prestaçãGt·• ~rvlço ·p~l>Jfcq~ rem\lnetado ou não peio usuãti\'>, em nigime de gestãó· asSóeiad~ tottl 9u pl,licla,I 

de toda ~ qualquer attvl4ad~ pu o~ra que S'e fizerem necessários a() cl.impriJnento das cláusulas deste 

instrumento~ de~e qu~·· a ~.fe,rida ic.'!SlJO',$ejà pmiamente apro~ pel~ ·A~bteia .Qeral-,devendt> atendei:; 
no mínimo os· seguintes requtsitos: 

1 - Jis· ~mpetenõias· cujo exerefofo. se transfmu • .~io; 

u ... os serviçespúbli~o"&i~t() ~·. sestiP $stjciácfa.ea ãtea em qu.e se~pfl~~tad<>s; 

lll ~ a ~u:tonza9fto para llcitat, finnar .instrumentos previstos nas L~is Federais: 

9. 790/99; ou <Yutorgar conc,e~~~ ~rm1$$"1 ou autorlZtl9ão da prestação de ~iços; 

. ,, 
·•1 

JV - $.e a S~Stãõ associada erw0.lver a pr~~9'o cfe, serviço~ par órgltif OU Ctttlüade ~' :utn ()ti, mtis dO'·°'· .. ,.,. ......... ~....._ 

consorciados, ó cont.rato de programa deverá prever todas as condi9ÕeS espeç:fftcas aplicá.vei L--rnu.nic.íptos; 

V ~ nQs. casos em que~:os ·-serv·iços .,.revejam. a fix~~ de tarifas ou ~os púb,licos, será obrigatória a 

dem.0.ns.ttáç.ão d<>s critérios 'técnicos par"' . cálculo, dos "valores respeçtlvos, bem CQtrl'O pata seu reajuste ou 

revisão-; 

CLÁUSULA ss• - Para a consec'1çã,o. da .gestão associada, os entes consorciados ·ficam autorizados a 

transferir· ao Consórcio, e ®'rcício das CQm~ências d~~ execução;, plan~jaf,nento; regula~; e fistàlização 

dos serviç0s p\lblicos obj-ivad.os·neste instrumentQ . 

. P,arâgrafo :Primeiro - A$ competências menohmad!lS no eâput poderio ser as seguintes: 

l- elat>oraçãQ e ~valiação de projetes, programas. uç~ e s~us ·~pe.et:ivos Q1;9$tu::.ntqs, .~ e peéificaç&s 
técnicas; · · · . : · · · · ' 

p4blie-OS ofcre<ídps; ~; .. 

lll· rosltição de acesso "" SUS)lOnsllf) da p~ dos servlÇl)s ~ - d~ inàdlmplêncl~ de usuãrio, g 

'<" y 

19~ : ~·. ,. , \ ~~ ~~ ~:1~ .• ~~ ~ . . 



V- ~mpanharnentQ e a avaJ:iaÇãa dás condições de prestação dos servi9os; 

Vl-. ~poi<> à p~o dos setv.iços, l;ie$lCAAdp-se;, 

a) a aquisi91G1 a g,uatda <"a di.sfliibuiçãQ d.e materiais .pua .a. rnanu~nção, a i:eposição) a~ e:11 l>pe~0 

dos· serviços técnicos; 

b') a manuten~ão de maiori complexidade; cem.o ·a: manuten9.ão mdnie&, eletroineeãnica, mecattôniça, entr.e 

outtt>s;' 

e) o controle de $Ua qualidad~, e~ceto dàS tarefas: relativasi·a, esta .ati.vidáde qüe ae tnoattaféín. <»nven!entes 
• 

têátl~:d;e rooon d~~~trall~o peJ0:$Murtiefpfos consorcia.dos, nos termQs üo cQntrat<rde· y~-a. 

Paragrafo Sepnd-0 - Fica o Consórcio autorizado. a receber a; tr~nsferência do .ê):ter.Cio1ó' dé. óutras 

corp~fjncias ;não menGionadas .no ~grafa anterior, desde l:Jue visem à .e•uçlo, ao ,plállêjmJle.tlt$~ à 

t~gµJaçdo ~- à ·'fi~CàU~o de serviços pá'blicos. 4tt"elado$ aos ·se.us objetivos <i finalidad~s, 

ci~usütA S<J• -A gestão a~sQ~ia<J~ âb~gera soin~nte os. servi~s ~JàdQs nos.tetdtótios.dos ~~ .. · 
• 1 • ' 

:ef~tivam"1te $e co~SQ~i~nh ~"cluídps ijq'1J,eles pat~ os quais a ~i qe 1 ratifi~ -Ji)la apQ$O r~rva. · ~ra 
êxclUlt a gestão associada de serviços públicos. 

CAPÍTULO V 

DÔS lNStRúMEN»TOS'D:E GESTÃO 

CLÁUSULA.S7• - O C0ns6teio Públi~, visando o atendimento de SéUS objetivos e finalidadCSS,:poderá·<Valer~ 

se dos· seguintes inst.ru.mentos: 

1 • timu\.r -001wênios" parcerias, contratos e ~cordos de qualquer nature.~ na fonna tla lei; 

U - :r~ber aux.fliQs, contribui~' ~ ·$Ub\ren~s: $oolai$ ou ~nômicaa: de- mitras entidades e .órgãos do· 

g0;vetnó:; 

U .. promover de~proptiaçõe~ e institui~ ·sel'Vidões. nos tertn<>B de. decl~ de tttíli.dade GU nec.ess1dàde · 

p(!Qli~ qu in~r~se social. ~lizada .~l<l Pc:>.d~:r ft\blico; r:tll fQ.ml~ d.o inQtsó 1 dn §. 1º d<t ·.àrti~o ,2·Í) da Lei 

Federal.o,º 11.107/0~; ' ~ ·~ · 

JJl - ser ~ontpi~qe p,eJà adminfatração. dlret{l. ou· indireta dos enté'S da· Fed..et«.çã\l ~e$ádê)s, d~Sàda a . 



TV • firmar contrato de progt$ha pata a prestação ~Qs serviços ptíbliç0.s fixados nes.te pro~lo,, inclusive 

oóm entes pGblitos ~ consorei~os, obs~os oa ditames dé. legislaçã(J ·pertinente e mediante ahtoriza.9,ão 

da_, As~rtibleiJI Geriil; 

V - ce~btár tertJtos de colaboração, fo~J\to e àcot<lo de Cóopera~o C\1m. 1$ organi~ da s.oe,iedade c.ivil; 

VI· estabç1~er T~MP$ dê Parmias para a presta;'ã0. lilos scr.viças.p\i:blicos. tiKados néste protOCQlo; 

Vll - firmar Conttatos de Gestão J)ara a prestação dos serviÇQs públicos fl~s :neme protoco.Io·; 

vm - adquitit, receber ou ·adllliriiStrar bens para· ti> uw. compartilhado dos MunieJpfos eonso~iados• por méi<> 

dos. instrumentosjutfdicos próprio$ estabelecido$ na legislação pertinent~; 

rx .. emitir oocum~nto.s de ·~brança . e exercer atiyld!ld'es d~ arrecadação f<lé- •if11$: ~ Ck~~tts. prê~ ·públieos 
~ . 

pela prestação de serviçQs. adttlmistrados 'pelo Consórci!> ou pelo ~ :ou outorga do U$O de·~ i!>tíblicos do 

Can$ó~o au per ele ·EJ<iminiStradós; 

X - ,prestar. servrços à 'administração. direta ou indireta dQ$: ~tltes CQnSO"t~ados, in~tusiv~ de áS$i~cia t!cníta 

·à ex.~uvão de obras, fomecimento <te bens. e serviços,_ por melo de contrato dt progmrÍla; 

XI - o~torgt,sr CóhcesSã:0». pemtlSSlo ou ·àuto:dza.ção de ohr~ ou 8"Ni9Qs píibl~ indi~n:4Q ~e :forma 
·específica· o otij.eto da concessiq, permí.SSão ou autorizaç'ão. e as çotldtv&s· a que deverá atertder observada 

legislação de normás gerais em vigor; 

xn ~contratar operação de crédito Qpservados os limites, e :condições ·es$bel~eidas nà Jeg$lação pêftin . 
XHl' - pr:eslat ~tvi9QS.· Púhlieos meql_.~ a execuçãó;, 'tl1ándo o~~b~r, de· tôd~ e qualqµer, ~~tdàde , 

com o õbjetivo de permitir o :acesso. a um serviçQ públic~ com ~ar~~I'fSticas e padrão de q\il~lidade 

determinà<los em estrita conformidade ®m .o estabelêoldo rut. regu.laÇão ou n<Ho.ntrato de programa. 

§ 1 º - Para oaüa programa ou projeto:,. será n*$Sátia prévia çrovação em Assembleia Geral. 

§l9 Os instrum~ntos es~citkad.os nos iUJI\$ V, VI e VU d.esta çláu~ula c;le~nderão,. aléfn.do çl1rJ1prirncnt9 das .. 
exjg~nc.i'\S ·do p~fo antedor~ d~ pté~ia ,fX)t deltbi~ão ~r 21~ :.(dpis ~liÇOs) dos rnembr,os <fa,A~We.fo, 

. ' '-
l 

Geral e de estrita obediência aos critérios definidos nos dip1Qma$ legru$ de- regência: ·Leis Federais: oº . · '\/ 

13.0.19'2014; nº 9.1'90119-99,. e,nº 9:6l71t993' tespe.etivmnente. \ 

§3º - Ha~~() declíiraçfô de ut11idade ou necess:l'dade p'.llblioa'emítida ~lo ®te con.aoroiado em que l:fem ou . / 

direito .~e ,situe fi«a º.Consórcio autorizad~ ~ pr~m~v<;r t1S dcisaproprias:&s, proced,e~ a requisiç'ées o.~. · $.UWtt J 



', •. ~• f V .... _ • ..,._, ..... .,. .. , ~--··•-::_..,,,,.,, ... ~. 

V- proceâilheotos que garantam trans~neia da, gest'° ~nôIDiea, financeira é orçamentária, d~-~ seryiço 

em n:t~(l ~ ~a um d• SeU!l 'ti*tdares,,~sp~iàJm~r.t~'nQ q\;te s~ refere aos subsidfos cruz,ad()s; 

VI- -oa dire,it'()s, g~tias e obrig~fÕ@S. do· titular. e do Con~~i.9,_ incl'l)sivo 9S ·ré.taoionadOs .'às previstveis 

necessidades de f4tura alteração e ej{pan• dé!í s.erviÇQS e consequeJ:lte roodero~I~, .~Ci~o~çnto e 

arnpliaç&>: dos equipamehtos· e lns.taJ~ções; 

VII - os direitos e devere~ dos Osuárll,')S pam.·Qbten~O e ·utlíi~o dos servi9os; 

vru • à f~a de fi5calizaçãa das ins~~s. d~ eq~ipamentos. dos .métodos· e ~ de ~~~ dos 

serv:iyos, bem l»Oío à lndicaç,ão d&s· 6.rgã<Js ·co~petentes patâ exeroa;.las; 

JX -~:·p\malidad~se Süa!formâ.·de ·aplic:a~ío; 

X- poss:ibiJidade de emissão de documento de cobrança e de exercíoi.o da atividadede,arrecadaçã'o de. tarilàs e 

preços públjçQs; 

Xlw as penaUd~d.es e sua forma de apli.c~ção;, 

XII • os ~ritér.ios pira ó Qálculo .e a forma d~ pag~{trltõ da$ jngentza~s de:Vtdás:ao '.Consórcil> .relativas 

investimentos que tttlo f,~ram ál:nortlzados por repasse <>tt outras r«:eitas, emqentes da pfesta~õ 'dos· sétV· 

Xlll~ os. CBSO'S de. éXtinQão; 

XIV;. os bens re:versiv~is; 

XV· a obtigat&riec:IGde.1oona ·e -perlog;içidàde dà prestàção de contas do. CONSÓRCIO aó tj~1ar dos 

XVI-as penalidades no e~de ina.dimplénciá em rel~ção aosmcnrgos,transfe.tidos;, 

XV II- o. momento de. trMSferên-cia,dos serviç<>s e os .. deveres relativos à ·sua contl~qt<4ad,e; 

XVIlI. a-indicação de quem ~reara ~mo ônus e os passivos d.o~ tr,artsfet:ido; 

XIX .. a identiflc~ó, dos kris qu~ t~Jio apenas a siaa gestão e adttrinisttaflo.tr~sfç,ri9~ ~ () P~. ÜQ~ que 

sejam efetivamente ru!!e,nftqÔ$ aQ: oontrâ.tàdo; 

XX- o procedimento wa o lt:vatitatnento., cadastro e .avaliação ·dQs ben$ revemvels que vierem a Ser. , 
a1nortiza40.s medi$te receitas:de tArifas o.Q QUtm em~rgentes da.pmtaflq' ~ps serv~~<>$; 

XXI' ., a periodici4ade e.m que Q Cpnsóxcio deverá. publi®Í derr;u:>n~~9~ f1?~cetr4t sobre a e , ·U9ão :do r 
oontrato; Cf>é- . 

·~ .~f ~~ 4·~~ ~~~· ADo 
· 1 .... Puhlic·~ <lo no :t~ 

.... ... •· ·1 ~ 1 1 ~ Ml~~, ,. ' j ' 1 t°' .;~t) ·\J 



DQ CON'tRA'.fO DE PROGRAMA 

GLÁUStIU Sfr • Q: ~ntr~to· de p,r~grama , é· o in~trwn~to ~to q\ial ~rã~ e8ta~~leoiclas ~ .re$QJldü as 

obrigações conttaldas pelos entes conSQroiados, inclUSi'Ve,entidades de sua administr~ ind'J.teta, qu-~ tenl;tàm 

p0r objeto a prestação de serviç,os por meio de gestão. asS®útda ou á transferência mtal ou pateial de e.ncatgos, 

serviços-~ pessoal ou de.bens neoe~sârh:>s à continuidade dos- servJ~~~ferld~s ao CONSÓRCIO~ 

§1 º ,. o ~tp d.~ ,ptf)g~tiuufevetã: 

l - atender .à l«>1isl19SO de conoessões e pennissões de serviços p6blit9$! ~' ispeeillmente fio que se· refere ao 

cálc:ulo d,e,~fàs ~de outros preços.públicos, à 'de ~l~ dos,,servi~s a serem pre-®s; e 

u - pro:mov~r pr~itneAtos que, garantam a trans~Ç~t\ d~ -~$~ êeonômicf e fin.u~ira das 'lltl~i<lades 
. ~ . 

ex®U1'das por delegação <le cadAI ente consorcia®. 

§Zº - Fica expre.$~ente vedada a inclusão no contra~o de Pl'ffgrama de .elá:usuJa qQe ~tribu. ao oon~do o. 

exerdcio dos poderes de planejamento; regulação e fisealização dos servi:ços J.)QI' el~ próprio prestados. 

CLAUSULA 69i'-- O CQN$ÓRCIO fi:ea. autt>riza<lo á oelebtar con~ô df pt<>gl'atnt\ ootn autarqu:Ia,, mpres.a 
pública· ou ,sociedade de çqonom,iA Q'lista 'integrante da administraçã-0 \ndireta d~ um dtií$ l3tttes eons<>rci 

dispensada a, licitação pública ·nos tennos do att. 24, inciso XXVI da Lei nº 8.666/93 ' em conf«midade· :Q 

a Lei Federal n~ U,.107/2005 e ®mo lléetetó Federal n~ ~:01112001; ou éQm quem 'tmtba .fíJlJYládo éQn · 
de cóóperação, na fQrtna do§ S(l 4<>',actig0 13, da Lei Federal nº 11.107/0S. 

Par:ágrafo único - Os ~ntritQs de Jtl'OgtiU'na celebrados mediante dispensa do licitaçi;>, dev~do <f'h(. "lrtlfE~~ 

fielmente às condi~ e pr~imerito ptevlStõs· na legist~ pertinente. 

CLÁ:tTSULA 66ª .. Nos cases em qµe a, ge$$Q· as$Qc;jadt\ envolva também a prestação, de,serviços por <k9ão 
ou entidade· d~ um dos Munidpios consorciados, o Contrato de Programa deve obedecer ao previsto no 

in.strúmento p.r6ptia ou em deei.são,da Assembleia Qeral, 

CLÁUSULA 61• - Sãó eb\us.i.Jla$. ne(leS$4ri(lS do. contmto de. programa. celebrado peie ,Con~ótoió, .áS' que 

es~l*m: 

r .. . o. objeto, a ireád.e àbraogêncie e.o ~ da gestão assooíada·de~s púb1loo$, inpl\lsrve· a• ·. 

:~: ~ l!ltal ou pami!ll de encar&as, ...,.i~ pet1$>A1 e bon• ~ à eontlnuld • 

11- o modo. fQl'lll1! ocon<liçlles de pres!açfto dos servj90$; . ~· 
Ul ~ QS critéri~$, indicadores, fónnulas -e parimetrQs definidores da @aHdadc·dos sêtviços; 

IV- p ç4fCl:!lo ~. tátitas,,tllXàS e ele Qutros preços p(1blioo~ nitcanfQp:nid* da re . u~o dos $t~i~ a: .· ·rem 

y 

1 
Ir/ 



;CL!JJSU~A ()2'· .No C-8$0 de 1, pre~· :de ~l~ set operada por transfeténcia tc)tal ~u pa.rçial d~ 
eneargpS.1 ser:viçer1-,pessoal e bens e.~senciais1i ®rttinW.dadtutas ~i'°s ttansfeddo$,, ~Wtll .. lliO ~sâri~$ 

as c~áusa~· que; esta~~teçam: 

J;.. os. eneárges ·transferidos e a,,.resp0nsabffidade ,suhsi~taria ~ enticlade que 'OS ~t'eriti; 

J1 ... -.s pen~idade& no ~~Q de inlJdimplêneia.:em .tolaçló aos etJÇàfgos mns.feridi;>s; 

r.u .. a perl~dicidde .em. que o ·CONaóRClO deverâ pUblioar :os rencátgos transferidos e a ·~nsa11iltdfide 

·s.Jl(~tidt\ltia~ .eu~i~~e, que.·os tJlâ0$fmu; 
.. 

Ul· -0 :rootnerrto de.\mmsf'êr~cia:dó$ $'etvi9au~ os &veres~retátiv,Qs à sua e<mfinuidàde~ 

rv ... a .iudfottr.<ª" d'e:m.t ·~ ..... ... - .. ~:. ,.,,,.... ,,,. •Á:'ftft(Õ' ~ •. s n""'~~:v · .. · .. 'A~' ;"'" . ;,.·~t ...., .. ,. .. c.r...!..J;: •. . . , . . ,, .. ~ . .. ·:r•· · "~' ,c:q; .... ~ :••r.no. O V;u- O r_.,r Q,S MY ..,,.,ss~ up,t~,l,\;;«\fP, 
~· 

V-.a identific~ do&. bens que te$ apenas a sua;gestãb·e adminis~ transferid_àt;,e .o J>~. das0que st.Jâm 
'f<:tiv,am:~mte'.~lí~àd1:>$ 49 CQ,tluatâ<.{t'); 

VJ,., o prooedirn~t1:> P'4J'a 'O le,vantatn:en~<>, «~ad~ e âv.alhWãQ ;dO~ ben$ l'Ov.ttl:Sf~et'S que vierem,'ª ' ser 

f.l•lio~~'>a rnedlfite,;~'Q~i• -de :qu;fa$ ou QUU'ü', ernera:erttt';$fd$. pte~ dos ~~s. 

CLÁUSULA 631 
,.. Os bens, equipanwnt~~ e materiais pemument~ 'llinc~l~t»s ª~ $et"Viço$ pu~Uens .. 

pr.~j;r~~qe. qa tldnt~i.tlst~çJo d1r~ta.ido . M.u11ieípi0 ct)nttatante1' s.endQ ~ner.ados ~,, direito$ d•H,xpfo 

s.erão'.exereidçis ~lo QON;$Ó~GIQJJQic;> ·;p~r:i(l~~ em qµevlg~* 9 C()ht~ ~ ~l'~Srilm~~ 

:CLAUSULA 641 -Nns operações de crédito corrtr, .. ~lo CONSÓRCIO 'P'fª in:v~$t.isn~s n~. ~~'$"' 
f>llblieoS devetá -Sê indiear .O quente ~.-re$ponde :~S ~'ÇOS de Qada. titúlar't pata· fins d.e OOJ)tab.íili:aç: " e 

oontr.oJe . 

. C'LÁtlSIJ.LA 65ª .. R~@ita! futtíràs da prestação de servi~ ~r~·~.r eqtreg1i1es: ~mQ pag~~ntQ .ou '~~mq 

Janm:tia de. operações de crédito ou finance~· p~ i ~uÇ~o dos. in:vestimentQS pr~istos no oontr:ató_. 
. ' ' 



..... ~······ ..• ··········~-~-=~~- .,..,.. 

CAPITULO W · 

,DO CONTRATO DE RATEIO 

CLÁUStltA ~1· • A: fim de ~sft!lri.r i;ecursos ao C(ln:mi0· Público,. será .furmalizado, ·em ~a ~e~feio 
finmceito, çonwato de rateio e.ntre os ent~s e0,r\$.Or~l~Q$; 

§:t • • O Con~ato de ratei<> preve,1.'á aQto~ para 0, ~~direto de recursos. dos Entes .corísoroiados ao 

Consóreio mediante· ttansferência tta fi:>rma. da lei, 

§2º - As cláu$U1$8 dQ Cpntrato de Rateio nã.9 .~etã'o conter db~posi~ ·te~~nte • ~: 9u diíi.cultar a 

fl~cal~ exercida pelos órglos- de controle. intemQ e e.x.tetll~ DU ·pe,llJ sq.ci~e. civil (ie q.uatq.ue.r d()S entes 

conSOl'~iad()s .. 

§3º - Qs. .Entes .wns~ciados. iSC>Wlo$ .otum oonjunt(), hem com() o· Consórtio Público; Sãp partes legitimas 

paNt~igir o cumpdmento d$fJ::0brtga~ p:revlStfino0-oo~ó-Oe::ra(eiQ1 

'§d' - Os Muni~Jpl~4 que :deixâtettt de efó.tUar o pàgá:mentó ·da parcela· mensal. n~ pruo estip\U~o. çonf~~ 

reza o. parâgo.fo anterior, ·$.ado aind~ com o reaju.ste m9netário pare .eo~o pelo fndice. INPC/Jl'lPS, ou 
ouwo qae o substitua. 

§5º • (). pr~ de vi~i®4L do CQntr;atQ :não ~• s.ttpe'tior aQ <4ts· dott~ que o ISlUX,nuem. ~:vadas. 

hjp6tese$ dispo5J"3 n.o § lj), ~ig<>. gci, da Lei n. l t . .tô1t2()()S. 

§6º • Cada Ente e<>nsQrciado efetQEU'á a p.revi.são de dQ~s $UÍJc.ientes na Jeí o~entária ou em -c·-­
~diqfonais, sob pena.de sus~nsftô, ~, ~i$, e,çel0$ã0. do ConsóNi.o Pílblico. 

CAPÍ~OVUI 

PUB.LICil>Allit 

CLÁUSULA 68• ... Bm obedi~ncia ao pr:tnefpio da publicldade, se$> p~bljc~ ·tó<fM áS dcêi~ que digam 
re~peito a terceir(.l~ . e as de n~ture~ or~en@ia~ financeira :ou e<;>n~w». 'i~~l:usive ·8$ quê CQr>êe(nem à 
~dmi$Sãode.pesSóal. 

§lQ - Setão publicados os termos dos .contJ!âtos. de: gestão; dos termos de p~r:ia 9Cleb~ e .coo ·· tn de:, q 
rateia. an~l, ~ im.pre~ d~ MpnlcípiQ$ Qu sítio etetrani~() qne o CON$ÓRC10 menti-ver na.internet. · 

§2º· As publi~ões àeima referi(fas poclerão ser resumidas~ desde quê indiquem o local e sítio· a rede 
.mundial de. computa.dotes - in.temé.t,, d.o Consórcio ou dos MÚnitípjQ~. que o Ô)tegwn ~m qut; pêS~ r obtida L j 
a v.ersao int~ral d~·~feridps d~u:rnentos. ~ ' ] 

CAI'iTlllDlX rff' , , ~ 
DO-PATIUM.O~·· •· f'l!O,RECURSOS ~ANCEIROSE. REGJMEITT.'· E~CQNÕMlC-0-'l \/~ . . ·. ··. ·•··. ··. /. . . r ~ .. ~ · . }Jj @. ··" > .. : . d'" · "." '\::11,~(·1• ·. . . ,,.. .·. , " ~ ~I ·. ·· .. · ... . , ··~:._:.· ·, , \•.·o ~.'"'7., 

· ,,'i ["'> ~ 1. ·, 1 ~:·' l""l) D ,.... ' ,, • ' 1".: 
.. . • .t "" 
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1 - bens ·móveis e imóveis que vier 1 '4iquitjt can:i iRCUrso~ finuceiros propti9s; 

i'.i •'f"~''"' 

II - bens móveis e imóveis.que forem adq\Pridos ·PQt m~io de. doa9â0,por entidades públi~ <i>tl' ptivadas; 

m .. direitos (fue vier a adquirir a qualqu~ t~po 'e :a ~Y41(lu,r dtulp. 

CLÃU.SVLA. 10•· - Tul'á ®eSSO··~ ·uso dos bens e setvi90s· do: C.ONSÓkClO,.·tOdes aqueles consorciados que 

cbntrib1.tírem pata suà aquisição. O acesso, :~tre•o~, -claq~eles que não c,ontril>ulrem dar..se-.á •"c;:ondi~s a 

'~erem:deJil!Jerada$ ~fo.s que:c.óntrt:buir:am. 

CLÁUSULA 71ª-Tante é ;USó de. bens .pU:blic-0s, como deseryi~s :Sé~~ regµJ.in•tã~ em ·Cãda.·caaô, por 

4q~µro~n'.19 ~i:t)prio àprovath:> ·j;ard.eli~~lo da A~m'.blej~ .oe~l. .. 
CLÁUSULA 7z• - Res.peitada t TugisI~ão própria, cada consorciado pode 'ro.lócát à disposição: do 

CONSÔR-OIQ o~ .bens de seu patrimônio .e os. serviços·. de· sµa própti"a admi:td~~ l>áfa u~ êomu~ de 

acordo. c.om a . tegulamentâÇ~ que. for ,sjuSta(la nos respeçtiYOS. .instrumento$~ respeitada a legislação 

pertinente. 

CLÁU$.ULA 13ª r- Constituém reo:i;lt~s '.finá1;1:ce:iro$ e m,ateria1s,do Cons6roic>; 

1 _,,®ntr:.ibuiç1o periódica dos oonsorciad.os, mêdi(Ultê:càntrato de·<tatei<>, 'ªPJ'.OV-ado p.élà Asse',mbleia Gel'.'31 . 

li ~ a remuneração dos próprios serviÇ<1$; 

lll - tni;dlias, subven90eS e contribuições concedidaS, por ·ebtidades públicas· ou privadas; 

IV ,..., rertda 1de seu .patdqiàniQ.; 

V - os saldos.do executivQ~ 

VI - as doações .e· l<'gtl<f.os; 

VI i - QS· produtos de opcraç&$ \1e SOU$ be~; 

VUI - ·os produtos ·de·opera9$cs de c:rédtt~ 
.. 

JX - As rendas eventuais, inclusive resultantêS d~ d,épósitos·e a,píicaÇOes de-capitais; '\..-x- · ~: 
X - a remune~a~ão ~d.vinda de contratos firmado~; Q . . ., 
xr - os fundos. constituídos pelas pareei.~ '°~ recêita;S <Jri\lhdas d~ serviços de saneamento ~t>iental o ,Ç()rt\ l J 
eles te.htQiooados,.com :a finalidade de ÇlilSte,a:t..,,n'á..C'ÕJlfi;>tn'ridáde.dO di~~O nos. ~pectiVO'~ P.l&,!l.Q$ m~~dçipJd$ l 
de, sartellmente bãsieo, a. univeisalizaçAo d9$,re.spiecliV()$ .serviços; ~··\ t' . 
XU - repa&ses de. o~tros Ente .. s ~ administtaç~ públi<a• ~Ir°'." ~ "':1""111, Inclusive de ~m. :® .. ~ ••. a l))lilo.· . . /. '_ 

e Está ó,.~, . ""' . bjOllvo dev!Sb1li"'8ra p~ d~IJ<lllti•. d poblieas~na .-da lo.!; .~~.~·, , · . 

. ~· , , ~ q''' ('\\ Jj 1'1' ,t) ', > ' G ~\ L , '" . , . ~ ~I . . . . . ""'~ \~'f:i < ·o 'l?' <::i 
' ., , , . <;,-> f(! ' ' "Ir';) . 

• "."· f" '~ .. . ,, , l"' '"'º ..... ~ 



.Xlll- os valores <tecottentes' de ~@ e ex.erclÇio ~ ~.ló (e Wri!8S·4 ®• p~s p<iblicos pela 

prestação de servJç~s ou, pelo uso ou ou~rg• de use> do. bens ,públioos ,por ele. administtadÓs · 9~ .m~hmte 
autorização especifica, pelo ente • Fed~o CQn~rci~o; · 

XIV- otitrQS rendimentos que lhe caibam por dispos,ição· legal ou contratual otl por deei'sãp judieis,!. 

§1° .. Os recursos cJos..fu.ildos·a.q@se refere.o inciSP Xldes~·<:Jállsµlapoderão s~ utilizad9J~:c>. fontes ou 

.gar~das ~'»· Q~$ de tté<Uw para financiamento dos lnvéstfünmtos necessáriQ~ à wiivt®li2aÇio qos 

:$e~ p4blioos tte financiam'°to' 

§lº - A cota de distribuiçãb será finda. pela Assembleia Geral> até :JO de ag~sto de: cada :an0f pwa. vlg~t no. 

·exercfeio segµjn~., "setâ pa.ga.$D· d.tWdéeimo, atê ·'O ·dia 5 (chico)·deotada-mês ·vincend(). 
), 

,§$4 ., A obril~ com o ~p..mentO. 'da:'4Íó1á d•: 1C()ritribuiç!Q) "~ulta em é8'$() de ·átrasó é dtmàiS PéMJidàdes,. 

bein comosa;aplicaÇão dos ·~~ serão .fixados .aó €Qntrato de Rlt!eio, a str elaborado at.6 JQ de déZembro 

de cada ano. 

Çy\USULJ\. 74• - A ~uçílo das ~ita$ ·e da$ de~pesas doCONSQRCJO õbed~ às.11Qmras ·der direito 
firumceirQ .àpl.ieãve.is.As ertt-idades ,pitblfoas e tai&·reeurso's deverãQ çen$1.ar das segylnt~ ~~~me~u: 

l - O,rçamento.AnuJJI. 

§1° - N& que se refere aos ~gi~ CQntábeis· relativos. à gestãQ àSSOCi~a oq 09~pattilh:a® ~nt(e . nte$. 
consotciados. ó CONSÓRCIO deverá pennJtir gue~a possível reeon~r a gestlo econ&miea, orçame ~ 
.e ;ftp,an"i~ de ~• :sea:vi9Q em rêl~çãtnt çad.a.· W'tl ·de seus titul~s e áJ)reSf$tttat·anualmerrte demons · vo. 
financeiro que indique: · · 

f. o investido e o arrecadado em cada serviço, inclusive· os valores d.e eventuJtjs sQbsídios ·o~s; · 

li- li situação pàtrimo~ii'l1 es~~lrnonte q!Ws b.el'l:S qµc cada Munfolpio adquiriu ,isoladamente· ÔU e 
'.Côndominio para a prestação 6os servi~s de sua titularida.d~ e a p~la de valor dt:$t~ ~$ que fôl 
!titri<>.rttzada.pelas ®citas ~tnerfgentes da prestâÇão de semÇos. 

§1º - Os· municípios consorciados respondem subsídiadanumte pelas obrigações assumidas pela entidà(le. 

~§311 
- Os membros do CONSÓRCIO não responderão pessQ.almente pelas obri~· contrâi4as·-Oóm ctê.neiá e 

em J1()me da entidade, mas USl;lftlÜlâo as .responsabilidades pelos atos praticados de forma eotttráóa à lei ou ns . 
-disposiç~ conii~ no pr~nte ~to®lo de ln1'n~~ • 

"" 

CLÁUSULA 75• - O. -· ®' lilil<$ 90!1'9"'1JldQll ~·~ 1iÇ1' ~· l'\l!mel<> ~ 

=~:::::=;:~::"::::=:~ida.; · .·. 
PARÁGRAFO ÚNICO ;..- Os ,contratos de rateio ser.ão {orrru1Uza4es ·~ ~da eg~i~io fln~ •. ·e seu· \ 
p~ '~!:! V:~&anc-ia não .&e.liá superi~t ao das Qotaç:êes 'q:Ue·O suportam, ®m ·exce.ção d .eontn.t.osque,tenham 

por~·""' OllClnsb!omonte pn!JetóS'Cónsistentes em ~e ~~pladoS : •· p . o plàríariual. f 

,, · ~l>AL"?J-
.,, ' · lt:ADo 'l;f;\. 

j..Q.I ({ ~ · · · 
/:S' Pi ;\:.!k;<?_d_:> !'.~ ~. ' 
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• 

CLÁUSI1LA 1:6" - ~ !Vedada a •fieação dos recursos .entregµes por moto de Contrato. de· ~o. irtc.lusive os 

odundos de transfet'&lcias. ou 0~6e.s d.e, créditQ, ·:para ·o .atend~~t,õ de despesa$ ei!JMsit1óadâ:s ~tft() 

géoérí~s. 

§l° • ~t~nu~-se ppr ·d~~ ieJtétieã. ~~là ·e.m ,que a execução ~entâria ·se faz ~rn m~Jidade ·® 
apli~~ fod,fmida. · 

§2º .. Não ~ consi~rant come g~n~eQ ~ d~~~s .({e -~suin,~traçlQ ~· ,1an•Jm~to., des4.é que;>previ~ettte 

classifica~ por meio de ~li~ •~ nonnas .de' oo.rttabllida:de..,ptíblica. 

Cliusula n• .. · Com o· objetiNo qe ~~i~~r o a~~Âlftl~ ~<>$ dl$,p!),siti:t~$ Pa .. t~i lí'ed~l :c:ompJ~m~ntar 

1011200() •. b CONSÓRCIO fütneeerã·as ·iJffprmaç~~ :fi'.u&n~ir~~ t;1·e~lli•,pf1ta q'iíe' sej.~· coh$lH4adas nas 

C(}.Btas dos entes oonsoteiados, t~IS as receit~ e· d~~ ~8$. de fuma a qu.ê pnssam ser 

eõntabiliz.adas nas e.antas: de cada .. ente d .. F*rdo· na oonf~nnid~e dó$ cl~cmtos· ecrui&t1d~:l e dM 

ativ.idad~s ou prQje,tos a~Midos., 
•· 

CLÁUSULA '11• - O CONSÓRCIO sujeita;;se à físcati~ ®ntábil, 0,peracion•I e ~onia'.l pelo Tribu.nàl 

de Contas com~nte para apreciár as contas ·do §eu representante legal, inclu8ive quant~ 1à tegalidadei 

legitimidade ·e ·eeonomicidade ~9. ~spéSãS; at0$, ·contratos e· rentíncii de ~itas. sem prej(lfzo do c:Qn ··~ 
e~emo.a ser ex,ercJdo· em ruão, de: eadà. um dos çoJltratos que os entes da Fedem~ ~nsorçiados. virr 

o~te.b~r. 

th'ULQV 

])~$~A, ·00 CONSQllÇJAJ)O 

. CAP1TULOI . , .ft/ 
l)ASÂÍDA ~\ ~ ' 

CLÁtt&ULÀ "JCJ- ·(Da s1l'ih). deste qu~ .denun4Je· $Uá te,ti~ oom }1!'$0 nunca, mferiQ'~~o \~tó ~· 
oiten'tâ~ dias e :se· ·oon:rprometa. ex,press~~l)ie a; r~mmnde-r pela $U.ª partJcip~o' tí'O passivo .ld <> momento ~~- .. 
efetiv.'o desligamento,, cuidando os demais ·~nSQrti~dos ·de aceitar ôs. temi.o$ da rediStribui~ dos custos~ dos\ 

planps; .programas e pr~jeto.s de qL!~<P ~i~ipe,o tétil'81)~ ~bendO' .. lhe t()munl'* @ . seu1pmlerJ"1islllJ\to. 

§ .1" o r~s<>. nãO prejl!dieará. ãs.obrigaçõesJá const1ttítaas ~ntre CI: cbnSórciado qtiê s~ mira e o Có~o. 



ÇA.J!iTDLO· II, 

DA EXCLUSÃO 

Cl.J.VSttLA 80" (l)U blp6tesea de excludo}• Slo b'ipó~se& de ~xtlUdo de consorciado: 

r - a. nlo ·incltído; pele ente oonsoroiado, ~ $Uà lei ~tSri.a ·ou em crédito~ .adicio,n-3.s, do :dcrtl~ 

.s.utleiente~ paraJ;Uportar ~~ des~ assumil;ias por mei~ d_e; oontta(<> ® rateiQ; 

U - o não. Qump,riiuen:«:> ~ parte de ente (itl P~ .. o ·~hsbtt.iádo de condlçlo neoes•a pára qq,e o 

Consót:eio·meeba ~s onerosos ou trans:fetêncià voJunt4ria; 

IU-·a·subs(lriç'IO:de Pr<>,t~Jo dt Jnten~s ,~CQntQJµiçâQ·de outr0<:ons0tc.fo ÇQftl. tlnaft~~u~is ~u. a 

juizo.·da.tnaioria;da AS!Jétiibl~iiil ~~, ª8$~methadas -0u lnocm1patíVe'ts; 

rv - a exisiê.ncia de motivos graves~ !'00.l)nhecidos ém deti~ção ftmdam~n~a,. J>,Or todos o~ presentts· à 

A~b.lcia Geral. 

.§ 1• A êKélusão prevista.nos in~i$0s lê'. ll .do ~put somente~ após prévia suspc;ndo,.:0:pe!!lodo t$ 'ue 

o co.nsoroiado podem·se reabilitar e não s~ tonsiderado ente ç0nsorciado. 

·§ 21) Os· estatutos pôderfo prever pt•aztH:.l" suspensã0 ~ oúttas hlpóteses de ~xelu$1.0. 

OLÃ:USIJLA .a111 (Do protedimentc.). Os ·estatutQS. estabe'lecerão o prooedimento admirHstrativQ .tmra. 
aplicação dà pêfia: de exclusão, respeit.$do o direitt> .â ~1a defesa e a9 corit~itório. 

§ r A aplicação da ~a de exclusão daf.,se--á por meio d.e decí$ão da Assembleia Geral. exigínd~·se· á 

~aioria ~bsoluta. 

§ ~I) Nôs:GâSO'S omissos, e sul!>sídiaria.f).l(!nte. setâ apHeado o pro~dimento previsto ~l• Lei nº. 9. 784, de :Z9 de 

janeito de 1999 • 

. § 3º DEt decisão do óa::~ão que deeretar a excl.u$ão ~etá re,cumi de feOOll~ideraçàQ 4trigjdo .. a ~mb.leia 
11 •· >i' 

Gentl, .o,q~al hão terá efefü.l· m~pen8ivo. 



~QNSÓ&ÇJO'~~AJ.i ums IUÇ)S 
tNPJ; 0.M:t t.6!J7Mol-7l. 1,l!sj; 39!7~J146 .. t1' 

:'eon!/F'ioo (<J~) 391'/.S.l~O .. 
B•im\íl't ~t'ê~IQ!itm0s,90fl\.br 

§ :2° A~ qUé haja decislo que indique os responsáveis por e~a ebrig)lçlo,, os· cqnsorciados ~sJ'Qnd,erãa,. 
S<)lidariantente. pelas ()brigaçõe"s remmre.stett(ês~ 9"8ntiéloS: º' di-ito de regresso em f$® ®s ~l1;t~s 
ben~fie;iadQS ou ~~s que ttenun call$1là obr~açM. ·· · 

· § 3ó · Cqm a extinção1 o ~soat cédid<> ao Consdrció retomará aos seus órgãos de origem e os em,~os 
públicos do Consórcio terão ·seu&..contratQs d.e V:'b(llho au~matie:amente rescindidos. · 
CLÁUSULA 12· .. A - A alte~· 4o ®h~tQ de, Cóilsoreio :dependerá de inMnrtentQ ~~o p.eJa 
A~mblehl' Gent. mti'tic.ado mediante iei pela matorla; dos entês oonsó,t'éi•. 

l'ÍTULOVJ 

DAS Dl$.POSIÇ()ES ~AIS· 

iCAPÍTIJlJO .J 

.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA Q• (J)j) regÍhl) jutidlco). O Cortsóreio $et'á'regido pelft 4i$p,o~to na Lei ·Fed,ml n~. J'l ." 1{)7; ti~ 
6 de abril. dê 20()5; ,p~J'.$0 I'êd~~I n~: i.<H.7 ~ · de J7 d~. J•eiro ®" 2-007; e~. no qµe .t~is 11,fipfoms :foram 

omissos, pela legisla~· que rege as '8$SOC,l~;G'ivis. 

CLÁUSULA 84• fl>a int,rpretaçl<>). A.. it)terpretação do disposto neste Confrato deveti.sel' com_p.attvel (1Q ' · 

o ~posto em seu Preâmbulo, bem como, .aos seguintes princípios: 

1 .~ .re~peito à a\ltQpomia d()i; ênles. f~e.t~vos cons9rciado~, peJo .q~ o inR~$0 QIJ· ~ ~Q ,, , . 

depende apenas da vontade de cada e.n~e ~erativo •ndt> vedado que: lhe sejam oferecid9.S incentivas pttra 

ingresso~ 

ll - solidariedade •. em ~Q da qqal '9$ e(ll~s cotlsorci~os se Ccimpmmetem, a não pr:atitª1' qu~q\utt· ~t~, 
e.ortiissivo ou otni:ssivo, que venha a pt~judictU" a· boa implementa-gão .de qualquer des objetivos 1d~ C<m'SÕroj0.; 

lll ..... eletividade de todos os órgãQS dir~g~n~ do· Consóroio; 

IV - -U'"1sparênçi~ pe.lo que nã& ~ po<i ... Jlf$Q~ ~t.H'vo PQ4er· Baecntivo .. ou L.elfidativo. dei en~ fed:emtivQ 

. ctin:soroiàdo,t .. ha '0 acesso a q~al;qq~r re.un.lJQ eu d®UtnMto do· CQtís<ircio~, 
' 

V - etic,iêncja.. <i1 que exigirá que. todas_ as ·4ecl~··êk) Cótis6~io tenham explicita e prévia fun~"!.rlen~~~ . 

1; . 

técnica<Quodeinonstrem s.ua viabilldade~e ·eoon~micidade; · rP:Á1 \ ~,, 
CLÁlJSllLÁ 85' O)o .~Idade). Qualid<> 'l'litnl!lel!l<l ..;., su'as obrigaÇl!os, qualquot ente~saroladc>·~ t( 
plltte )!lgltima para oo<iglr<> plono Qllllptimento das cltusul .. prev-no!lle oorítxato. \-.. _.. , / 

CLÁUSULA 116' (Da eorreçãe). Madiante !IJ>llçaçlg d., fndl..,. oficiais, pod~ /,' corrigidos lf 

~~
0

· ,:;rf:~4~i~os~~ 1·:~~º~~ 
i:_'j p~_. · ,t }r;at 1 ·:'> n'? ~ 



OAPifULQ·D · 

DÁ$ DISfO~ICÕES TRAN:SlTÓRIAS 

OLAU$"QLA 87* ~ Tran•f<>maç!Ql O ConsótÇ,iQ ~imunieipal Três Rio~ CQilS1Íttd., séb a fonna de 

,, .. '~i~ pri:v • • .-sf~~~á;. ~1ltQtnaiicamente. •. no CQNSQRCIO lNTS~Cll>.~ TJ.és RlOS 

~flq. sôb a~ de assaciOçlo ptíblica de n•tureza autárquica, confonne .art. 4'1 do Decreto Federal 

60 J '1l1J)t;>'i'l, median~·ª eeltbrlt9io d9 .presente Protooola de lnt.enções e ulterior -ratifleação·do mes,m-0, .através. 

das rés~tivas leis ·a serem:edit.adas por eada Municf pio oonsoreiado, 

CLÁUSULA ssia O CONSÓRCIO lNTERMUNfClPAL rus RIOS. associação pàbliea: ee natureza 

autátqu:ica, sucederá o Oonsó't'Cio Jmormuoi(;ipâl Itês Rkts oortstituído sob a forma. de ~ífi9ão priVadtt, .. ,_, 

!- cuja transfomiaç.ão .foi ttat:adá na. cláusula anterior, ~m todos· os direitos, obtig~~ parcedas; oontratos. e 

ll ,conv~nio.s AU~ me tenha assumido óu 'firmado. w , 
1·f 

PABÃGRAFO ÚNICO ... Os bens e reôürSós do Consórcio lntennuniclpál Três, &ios conStituído.sob a forma 

d~ associação ptivada ·ficam, autotnailcammte, revertldbs. ao ao.ewo patrimonial .. do CONSÓRCIO 

fNlERMÔNICIPAL. TRm; RIOS. associação p'ública de natuteza autárquica., oporttmamente provide~/' f "· · 

às alte~ o~f$ ~. ir.nobiliátias .tu.~ces.Sárias. 

CLÁUSULA .8g* - 1rattsfere .. se ·tem,,:Onui~ente ao CONSÓR.CIO lNTBRMtJNlCIPAL T , S , · . , , ~ 
as80Cia~Ao públiea de natorem aútárquica, a estrutura ·administrativ.a do Gonsórofo Intermunicipal · , S-· · ·os, 

conslitu(do Sõb a t'htm~ de · 1$$®iaçlS privada, e respectiva em~ até a etetivac;ão da ~tura mfni ·· 

para-seu funcionamento, como fünna de $lmUlt'it·a continuidade das atividacks :em trulamento. 

· CLÁUS(1:b.~ 00- - No prazo mb.imo. d~ ·02 (dois) a-nos, a oontar ~ J)tesente alte~ e oonsofidação de 

Contrato de Consórcio PijbUcQ .~~o, realizados os ·concurso$', pitblioos. ne<les~os, às ~trat~ Pttrt' .os 

emp.reg9s pú~Uoos· p~vi~:t0$ ·nos Anexos. 

PARÁGitAn> VNICO - O p(fµ(>. :()'ª fi~dq po•dr ,iJer·pronega<lQ ·p,ot mal:~ 0-2 (d.oi$} an~s, ~que 
justifiçada sua nc()CSsid~e e !l)l>rov~o pola ~sembleia Geral. 

. < 

C,LÁUSULA 91ª - O .e.v~toat ·~~~itMlçnt> d~~ empregad". atua,lmente ®ntratados. pelq C0nsór'~iQ, 

lntermuni~jpal 171'& Rio1?. as$0Ciaçâo. privada, pa,ra 'o :pteenchbnento"Q8,~óS,~·~llli!sl<» in~gJ.'BfiteS do 

quadro ~l do CONSÓRCIO INTSRMWICfPAL ~ums ruos. as~i*o P,Dl>h de: ~~t~~ , 
1 



·•' 

UOFORO 

CLÁUS'lJIA 92•. (Do, fóro). Patâ d'irlmtr evéntuais- oo;ntrovérsiãs -~ tn54'\lm~to. fica éleito o foro: da 

Comarca de Tàubaté, 

Táubàté, J 4 de. m~tyo de 20.25~ 

.. 

t>!~BltANCA 

,.. . . 

PRE:P:EITU. 
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• 

' . 



1 •. 

CO'NSÕ,RéIO,;rN~tlPAL nâs lUQ& 
ONpJ;:.tr4;~11~6í7~t•1.t ~.~l ~97.~.·84'6.l 1.5 ' 
~;'.(t~)39'18-18~0 

~i1: ~~l)}J(iC)rclotte1rloi.éom;tir 

ANEXOl ' 
qU~DRO GERAL Dl&MPREG08· PÜBLIQOt --~~o .. .. ·VAGA! ~G'Vfli!fmgoc:· =liji .. ~~=l 

_.:..;.;:::.:oJS)l~ttvo . · ~or#lliic!' RS 1s.0000o 

u.ix1fiar aaminta••1vo ·fiti~ A 1.&91;00 
~UXill.Wdt '."' . '. ,. -' .-aJs O :ZfttN'o u ·1$1t'.óo 

~inter .fetJYo .RS ... 1:8l2;'.1ó 

\ 

' 
e 

fV· ~ 
~ 
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ANEXOU . 

SÍNTESE. DAS ATR.tBUlÇ.ÕJS, REQUISf.rOS,· E,JORN:ADA 
EXPOSIÇÃO DESENVOLVIDA SOllllE AS ATIWDAD,IS:S:lJMÃIUASlJOS .. CAJlGOS • 

. Reouilitot sJe C111uatuh: Ensina Superit>r q,ompleto.. 
Clf.&! B.gdriaj ~ flio,Ns· sem._.aj& 

Atrib.U,&s: 

• Comp,areeet i\s n:!,1nl-dos ótgãos eo1~iado.-s do Coosó.roit>;, • 
• S~Bi'iAt as tel.U)i~ -~ .;f\t;lé*1!bleia oerâf,·® C~nselht»@::Pfêfeit0s p~LQ0mó~lo; 
• Mõvimentar,~~l'JW ba®átias' 1i9 ·(fon~o 1em é~JUntQ· ~írH.>.'!re$ldelllte ol!-<X>ill ~Uttá~oa d~l 

estatutos. beoteomo,eJAbohtf õ.$ t)ÔJêtid.$''.U.~lo~·~é eaixa ~- life·baneo$} 
• SUb'mtter· ao p~dente. e a outros 6-'rglos dQSrsn,a,dos: ~JP$ ~Statlli®~ as propostas· .de. plano plurlaiiuat · · . 

or9W)}e.l'lto an~-àó CphSót,dõ; 
, ! Ptatil.w ~~~ ó$., átos necessârfos à·tmeeuyão dá ,~tta é.~ 4~~~ 

• Exmer a &~taâ:Pit.tJtn..ttnl~~ 
• Zetar por tqdos<eos documentos -o lrtf~fe& produzido~ 'PC:'º Consór~iQ~· pmvidedeial\((o;.i $.U&.; ~AA~· · ... '. •. 

arquivo; 
• Piatlear atos ret'*fvõà à átea 4e recut$ôs h~õá' e admíni'stração de ~. e\,ltnprindoxf ~ tWpo.iUzande pela 

p~rvància«lo$· pr®eitO'SJda 1egislaçío Wblll&ta ~-~i-~fa; 
• Foli1êee.r as ·inf'o.tm~'S, n~~ para que seJam consolidadas, n:~. Có.lltu d~ ·entêS,. &tonsotciMos,, todM as 

despes~ teaf·~ C!Oin QS mws~ .entre~ues em 1virtude de conf;J1to de r$eio, ~· fonna .qu~ ~m ser 
oontabiUzada$ nu contas de cada erite d1' :f'é'tfí.Çlo na oonfonni4aae dos elementQsreconi\trd<:oa, e das' ativjda!iet ou 
projéto$ atendidos·: 

• Promover a ptJ.blita9ão éJe al:Qs e CQilttatóS dQ Collsórcio .. q,uando essa ·provídênoia for prevtm ~ .Lei, n~ste. 
instr\lmentt>· ou MS-~tatutos, *PQh.tlendo çJvH. :adm~crati\<a e Çrimínalmeme:pobl~~d•~PA>vidê.noiíiL 

• Além ···d.U·•atdb\d~' ~~is~ antérlot'me-•• () S~o ts•utivo rpéd,td -~$r, por del~o1. atribui~ d~ 
eompe~noia do Presidente doConsóttfo. 

• A deJ~ pté.VlSt.a·no ·i• anteri0r dependerá de àto escrito, fundamentado ,e· pµt,,Jicado no •ftiO qu~ o Consórnio 
mantiver na internet.. d,evendo tal pµbli~ ocorrer entre a sua data de.· iofcio. de vig8noilJ o :ld ôl (u~) ane após a 
data di: términõ da delê~ãb •. 

~utsltos ele ~o•tfeta-º: En$ino, Su~tiQr ~i,nplet9. 
Cat-g!i Hqrér1•: 40liOf11• semanis 

Atribul~: ~- - · .. 
• CÇ>nttibUir para o planejamento estr:a~gi~ ci.'a :geS.t!Q MJ:rnhi.i.stl'(tiYa e.,fi~cei:~; ~ 
• Responder ·pê,~a ex.ecuç:ão <:tas ativldades admiõjstnJtivas do ~.onsótqio; 
• ~pondêr pela-exeçµçllll das atividad~ contábil-'financ:eú-as,<k>Cons.6,rcio; 
• 'Elaborar .prestaç~o tJe,~bntáS dos :a\!lx!ti~<~$U.b11.en~ ~ncedidos elo:t.KreeeõidP.S pelo ®'1Sóféíq; 
" Respõndét ~l.a elà&Gl'Sçil<>do balan~1*!-trimonialtt1~ ~~ oons6rcio· etru~onjuntí> ®Bfo Cê>n~r; 
• Publicar. anuálmerlte, o balanço anual do .oonsóreio na fotnla da lei; 

• ~. ~~:.t.e I• oxeeução dJs <eml""S e~ t'o-rmento, dealro de& füni·tes· do o~ento aprov• pela A~ 

:~~-~~e;r-r;;;i~~c . .. r . 
. "' 
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CONSÓRC10 INTBRMUNIGIPAL 'TIIBS aros 
êNPJi.04;St í.631m001 .. 1~ t&t: 397 .006.846. t 1,5 

i:~~: (f2):ag,g.mo 
S·111all: ~ilOt~~Umll.lit 

Elabom a peça.Of91mentáda anual e plurianual.do coN6roio em~njuntp·com o contador, 
~-'fi>at e d~tuãt a e ·• :u .. w ... do ~iiMfnt() , · UJJ;· , .J!!l' .. U , . , . • ,~ r"" , "'-~~ , an • 
PreStâr o.ón-W de pmjetos. oonvànios. centntés e eongênetes; 
Responder pelo cumprimento das obn~ do Consórcio junto 4Q Tribtínal do Conta,, do Estado de São Paul0, 
inclusive qlW\to às infonn.19ÕtS de,cnvi(.t.obfigatório, e triburial de.·eonta.s da união, este últim~ qtWlÔO couber, 
Gerenciar ·e supervisionar todos · os ~ Ueitatcmos e contratos administrlrl\1<>$, ·AMnt de te:JpottsabiUllAlr-se 
pela execução .oontratuai; · 
Supervisl9tiar e ~nÇiar ó almoxarifado e -setor de Pltrtmônio; 
Supervisionar e ~etar o .setor de reíC~ humanos dQ Consórcio; 
Responder PPr t1lrtn!lil ·•tribúi~ dtijm&Js i~lo ~lo Executivo ou pela Assembleia Geral; 
SuperVJsiolt.V• ori~tar'é fiscallur s.e·u~,s~bortib~4~~ . 

Reqúiilios .._e ·co:atr-ttaçlo: Ensino· Supe1for ~mpJeto. 
Oarga.HC)'tária.: 4(} lloru.semallaill 

AtrtbuJçdw. 
• :.Etabor.ar" e at.taiisar pro.gramáS e ~r()j~$ .só~ a ~i~ da vie}fiíi.cJàde eêonôl.bi<lt\. finanQéil'a e :seus impaaos, ª' f'l; . 

de su~iq:i~ o ~SSP. iiecJs6riO.; 
• Awmpanhat·~ avaliar pl"Qgrar.t:tas~e.pr:o)~tos; 
-, Ava1i,ar 'a f~l!~~ e <ls resutt'ado.udeànça4os ~los p~u implem.étdado$;· 
• Elaborar relatórios de aoom:panhamel1(0,d(>S proi~os; pto~M 0'1,1 QânYêtilos ~ instA®iM supeí'Jc;ires; 
• .B$trUtiqàr, em~ de dad9s, tod,as as lnfonnações relev.aetes pàra ánâlise e execuçlo dos projetos do consór­

eio; 
• Levaô.tar informaç~s do cenárjo econOmi~· e financeiro~º' 
•· Elaborar, acompanhar, .gerir os Of98.ine.ntos e responder. pelá conta~iU~ e -~ d.e con~· áos po.)grarrtáS 

.e projetos~ . 
• ·p;1.,_l;.1'of4t .u ~l~ é i~C!D~·tol~loo~ 4: J~tmos de ~&;-contratos de: JJestDo1 oonv!nios) te.nn<>"s de. 

fomento~ ®~b&~. l~lusl.lV~<ht ~tl'\fQ$ '"<U._í$, .!lWm d~ oµtrps :insttumen~ congenms; 
• Sçer.vt§iouw. ®r~ntar e tts~lizar $'etis su~rdinad0$; 
• :Res.PQnder pór óutras atribui~ definidas pela Sééretário -e~utiv() o,u péla Ass.em.bl~ia G~~. 

DDJETfJB.DE INBICÃO $AMTÁRIA 

llequiâiJO$:ff,collftataçAo: Ensin<> Superior ®mpleto. 
·€arp JJ!lW.i~n Mthoru tenia:aail 



• 
f(}lacionados; 

• coordenar os progtamáS.dé-Málises1 làbQratoriais para moni~~to e veríftca9ão da identidade, q~tl· 

Udade e. ínocui~ dos produtos ~erigem animal e/ou vegtt.al; 

• elaborar e eoorden.- o programt\ de controle de~siduos de pr<>ditto.s de uso. \'eterinário e 00,nt%lmin,a.n-

tes em prodütos de orioem animal. e/ou veg•l; 
' li!' 

• elabQrar e coorden.-r pt<>gramas de combate,.• .ftaude nos produtos de õtigem animal é/ou 'Vtpta ~ · · 

• verificar os çontroles de rastreabilídade d05, anitrµdsl ma~i8$•priirias. ingredienie_s,e,prodlitos ·• j~n ; o 
da cadeia p~utiva; • ..., ' · .. · 

• . ebtborar programas e planos cemplemenwes à$ ~~·de inspeç~ o ·fisea~~ 

• ·Instruir $eUs ·subQrdina®s sobre a v.erilC:a~& do róttdQ ou rot;Wa~m dqs prodqtos d~tin!)d's ~ ye 

• Ge~t1tll°• coordenar e"irtstroit.$eus $U1'ordinac;los na •alise<O'~ ,l'e5tiltádbs . d~$ exrunes- 11lllrobiológi" 
cos, h.istológicos, toxicológiçd.s, fisico...qtlimiÇQS ou sensorJais ~ $ r.espectiv.as práticas: lt4!x>tatoriai$ aplicadas· 

nos láboratório.s próprios ou .co.n~niados dos esta"'leeimentos in-Speeio:nados, utitiudos na vetific.aÇão da 

confo.rmidadc dos seus processos de produção; 

• respollGerao Ministério <ta Ayicultura, pr.estar infonnafOe.s e .~uditorias; 

• julgar em t • ·tnStância í'eQUFSQ.a ôs autos 4e intra~ão epli'QtldoS".peles fiscais. do Servi~ de. Jnspeção~ 

• promover ·CUtso's de capacziiaç-ão para ós fiscai.s do. ·S.er.viço de lnspeÇão; 

• promQ\'ér ~ çoordenar r.e\Jniões com os produtores interessados em mr dá clàodesdríidâ4e:; 

..... 
' 

• 'Planej3, nonnatiz.a, coordena, odenta e executa .o ,registro de estabelecimentGs agro:ind11strieis de pr9'­

dutos de -origem animal, de órlgem artesaná~ de- hu:l(rstrias de: peq1;1~no·1 médio. e grande porté,, betn .oomn o 

.reglstto de. seus· produ:tP$.e seus ~uttxWn~l~s:J~en~ ao ÇQNSÓRCIO; • l tv 
• · etaborat· reJ'~tórlos de llcQmp~àmento dos:,i!lrQjet()slconvwe$.-ra-as instârtoios svpet.iQ~i .'tJ?!. ·, • , 
• C$truturar, em banca de liafloS', todas as fnforma9ÕCs ret~vantes parà attáJi~ e e'UC'Ufão d~atividades 

Y" t , 1 . . .. . . . -~~ . . ~· . 

• elaborar, acom~ e .gerir os 019~entos e· reSp.onder pela Cóiltál:iilid~e . ·, . ~ta~ .(te ,··· . . . -da 

Diretoria; 
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• e~ .os editais .e inSti:t.ia:nentos ~laeion~O$. a t~rrn~ de ~~ ·COhWtq11: <le. ~;j j~vénio; 

t«tírtÔS de ·fótfüm'.to.t •Côt-UJ)o(-a~b .:e d~, COl~bótà9Í0.• ín_eluslve editli.$ ·~peçt~VO$J' i;llm. ~~ QUg;o-~~.~~8 

®ngêóói'e$; 

• sQ-OciW ae·Secretário Executivo a fottnaçio de Comitél' tt-mátlcos ou Grupos de Tt1lbalho. m diseus-

sõer*hieu que: entender pertinentes, cuja instituiçJ.o. dependefá d~ ~açio da ~bleia!Jeml~ 

• ·~~:•tras· ~tri\)ui~ <10fi~d$ ~lQ·,supedQt b\e.q.µiooj ·Jl()~~1iltO 4(),-~Q. (;).~ :Ó<!Ô· 

atla.~m,~teia ;(Jerat. 

~ubitos de éObttattçto: Ehshm Superior completo;. 
Carga Hot,rla! 40 lton.1 &emanais ~. 

At.ri.b!UçGa; 
·• ~fdêtlàt e. sQPervísíonar.os trabd,lbQS, de seus :s-u~ítdinades viMulado$: a.,Qiretória .Adrnlni~inaneeita; 
• Distrib1,1ir, Qrre• t; deset1:\1olv"1' o~ trabalh~s •inisttíiti~O'.!.e tin~~irb'$ Ji:s~s subotdi~; 
• ~spoll'ldet f)<)f 'ºª~ -at.rlbul~~·defimdu :pec~o"Diretor AdministratiYolF.inanc.eito· ou:p(!llll: Ms.em'bl~h~1 &,tal .. 

ReqWsitoule eontrataçlo: Ensino Superior completo. 
c;.rp B'.ol'á-1•: 40. b. ... temanals. 

Atribui~: 
• e~~ .e~•"~*lli~q-. .~:s ~balhoS..~·seuuuberdiu~ vin~!Jl.~11t;Eme'9ria·• M•~ .Ee~í,ftccis; 
• Distribuir., orlentátr.e iesertVOiver OS·lmbaJhos oriundQS ~de projetos: ~~ftlcos. à~ s~adbS; 
• Vtsitar'1) ~~'.O .~.envQlfllll.~~ a p~~9 qq coa:M~ -~rv•~~~u~ de pr<;>j~ espcof~. ununi:ciplo 

OQUSPf'clado, etniUndi;> ,r.eJa~QS, 'CQJ~~ndQ, .~OQ~eri~·()1 ~ce;lizaftdg~ $'.U~~n~- e .. apl~lhtMlS::ad~ertén• 
cias çabfv:e.is em caso de deseumpri.mento. das normas; 

• R~poadtr ~ óutt$ atribui~ d~njda:S pjlo Ditétor ~e ProjêtQS -E$.~fJJ~ ou pela A.ssem:b1"4' G~~ 



"" , .•. , ... ...-... --~--..,,,.,, .. ~. 

d~~ 'admin:lstrat~ya. ·em .Sim$ 8lt;f'eét~s ~ceiros1 0rçatmmtârio1.·~ntábU~ patrimonial-e ~~. !~ndo Pfani~ 
f~~'ª .seu superior. hie~i.ai'1Q :no. e.~ ·~~. Yetifiê$~ .. ~ 'ndleí(!S; de .iifr~ :0:u ilfcitc>s .d~.q~~uer· naturoe~ 
pra~s'por a&~.~ póbU~~ õli pd:v.a(los.na ütil~o do r.ecwsQS'Consórdo: · 

, Agir· na Feali~ de estudQs ·e trabalhos técnicos que .contribuam:~ a ·--0910 da ética, o para o ,:f~eoimento 
da lrttegridado·dl Con~tcio; 

• Avaliar o cumprimento das meta& J)J:'eVistas nQs planos plurianuais e.a exeouçlo dos· programas de,.inyestimtmto,e du 
orçamento; 

• f'lst:alizar 8! lepH~ e a,valilt ·os· 'têWltados quMto ·• efi~Íá da '.ge5tlo· &~-~ -~til ·O .,.ttbnortil'(l do 
consórcio e dA aplleaçã0 f,linecursos :públicos; . 

• Al~ f(jJ1ô)lÚ.Cíle,nt~. 11•ut.otidade 11dm.~ni&tt@va competente .panuJue-i~ a tornada·de ~·eSJ>eçj(ll ~· mdi'81>.0 

.uver -~n~J~w~ 4é ~wdqµ~ ~rta~ia,~m vl~ ·• ffl~ ~· f~t~ e, ~fi,~-ao'~.t{ ~P..h: · . 
.v.iftcl.ilo.:r.,t-.. ..i .. coli'.4.t.J;,.., 
~·~ .. . ~~. 

• ZéJar:pela Qr:gan~· e manut«lçlo atüaHW. d<>s cadastros doJ ~saveis· por dinheiro. valnlitS, bens · 
'COtljrole. d~ estoque, atrno.xaiif'ádo e.patrúnónioi. 

•' ~lar e acompanhar os proce$$05' e pfocedlmontos junto ao Tribunat d:e:cont.as do1'.EStldo d&São·'Pwo; 
• ~late ~mpa.nhat oc~f.Hirnenlo de PfàZ.óJ Ad,ministmtiv~s-; 
• Ac::o~ e informar qwm.do de s~ a4'vet51!$ quanto e.ó sistema ~ transpatêtieia e public'i:<U· -~"llllP$· 

:póblie.<)$ dQ Ço.ns()rcio ·e.m v~fçU,los; ofiçials, como o si'te; 
• Pro~e. a Assembleia Gerai. a at1.1al~ otA.a ade'tuaÇiO' das ·~ ~C<>n1n>le .futer.no;: 
• Infomr~4l Ass~blebl Geral. S>M4 a:i ~vidências necossãd•l ~ ~rrêm;la,.de tlOS ilegais. lte.gfti~t .imtgurat 

·antieeon6m1 · A ue · · · ltem ó•• •tt)c)e , "" · uic> érlirio· · ' ' ' .C9 ""Ç,,q ,,, ~ ' ' . ~ '•"" c(fn»1,18.Jll,) " ,,, • 

• A«J.mpanh:a o cuQ'\ptltné.nt<? dóS Ufrlltêl de-.~os de Consãréio; 
• Programa e organiza audirodas eóól }>eriodlcldade peJo menos··anúal; 
• Manifesta·se. expressamente, .so~ ·as contas anuais.:dQ Consórcio~ com o devido ateStado dos mesmQs de que toma­

ramcontmcimento das cmnc1usOeS! nela contid~ 
• :Encaminha ao Tribunal d., Contá.$ Jlfil!ati,rio dei Audirotia ~ ma:nife&~ sobre u oontil$ íUJllais'd"' ;eomóreio •. com 

indicaçãi:>· das provid&lciu adotadas e a adotar para comsãr eventuaià ilegalidades ou imgulariüades, ressarcir :cb,ums· 
causados ao erário, ou evitar·• ocorrência ·de falhas semelhantes.; 

• Sugere tA.saembleia.Oentl · instau~ de ~o Adminl$úativo nos Cà$0S de idênti'fi~ de a.to ilegal, ileimrno 
ou ·anüecnoômico de 'que resulte ,danos ao erário e nos casos de: descumprimentorcle' norma dcn.7ontrofe,.intemo canw· 
teri?:ado como gra~ iqhção &norma c,onstitiie~onal ou lepl~ · 

• Sugere a Assert1bleia·~ •. q~e .~O~ $ô tribunal dttÇ0,nta$ a.f04J\f84SO ~e au.c;Htodas especiijs: 
• Dá ~~heciméilt<!> · ~ Ti'ibunat ~-C~nt;.s· s0bre irregolari4dea PQ .il~~es ~p~. ~ ihdi~ dliS prrevídên­

cias ·adó~ ou a~ pare ~mtnto de eve11tuâls. dãtíôs ~.bs.l'O ~o~· para ~gtr e. ~\ilw !)Ovas fa. 
lha8; ãssina, por seu titular, o.Reliitórió de C:lt$tlo Fisct\lôe qlaêtt'ítafu.·os âttigbs 54 o SS dà Lei.Fe.ae.tal tf 1:01, de 04 
de maio..de..2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal~ ' 

• ~x~l;Jta oqttq ta~f• ~p~ltivéts é9fu:'.âS e:xi~c.ias para o .exerolclo. da,funçJo. 

• Arquivar dooume.nt0s org~ndq..os em ordem Prónolôgjea.e alfabêti~ para facilitar e ~'1bar o 
• Cotabor.ar Cót'n o ·btml .andàroeotQ do trabalho. awdliati® mtdis~t~. de ~lb~· l :~ ·utU '05 

demais-profissionais; , 
• ·stiJitir t"atu.tâs ~ere_~tél-ae$·aka!dimenm~ · pN$tJl(io~ ·~las unfdades dt s~úde e ifi~es hosgilàlum; 
• Di-vul,Pt- ca~panha$ d,istriquindQ ·cart,~s e' eotn.mdo ~m, eo~~to· direto ~m ~s :p~~ •da Ç(l1muttidade para. , \,; 

at'JngJt a. oobettura rtecessárla; O 
• Recepcionar os usuários na unídadé enoaminh.ando-os para o lupr que pro,<:ura agendando reuni~~. 

[1'-~f;~~~F~.,:~~ 
' ~ ~ I J) <JlB \.-( ~S~ ~\}~' K!A,rJÕJ~" 

!:'·1 
! ' i 1k, ~ ,1~ J"l.tj 1' 

t'J.; •' . 'V 
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CO~Só&CIO lNTBRMUNICil>AL TRÊS lüOS 
. tíWe1:~~.~H ;63:7'.IÔ®l·1~ L~ 3rt;Q06.~.U$ 

PónetJ':.x: (:12) 35!784820· 
~~~~.«>cn.br 

imóvdsi 
• Atquivlt ~ colocàn®-os.em ()rdfm alfabética;e .. arquivando"em puúl$ afins,pam-wn cóntrole interno; 

· • Elaborar e :rav1sar.cJrewares criando os fbxtos; 
• Fazet~entos junto~ fo~~ utilizando--sede ,telefon~.aparelhQ de faxe:eomp\itâdO~, lnel.U$i-:.ie da 

Rede Mun<liàl de Computadoret, .. INT!RNBT,;: 
• Prome-ó,lar p*CS$0 .fê®íh~n.do dee-ument0$, fuendQ ~. e f.iµm,~~~0~$ l:Mi111uasegum· ~· ,en~itl®nífj}t9' 

dos· ~uerimentn~l . · · 
• Bmitir $Uf8"r~1<~ dos tahç~nt,os .para ~lhi~~ de'ttibl#Q$ po(o$ ~ntrib•IJ~ 
• ElabGm .alvarts,. e ceiti!Wes para garantir aos C0ntrib'úlbíes a obtén~ ~-~tQs que. ri«essítam; 
• ~'tli~lnar·os:•fttdices de lei~, dec~as ~'t10•as parunant~N'l orpni~0 ·~ ... beleeida.e ·f1.'Cl,Htâr~~Q$uh: , 
• ~tgi,U\lz.~I" e ~ls çs materiais, verificando a neç~ssidado • ,rcpõSiÇ!o. para .manter .0 1 nt~ol ~· e.stQ<j ' 

1 e 
patamares.qire. ateildatn ·aS"~i~\ 

• Re~ 'e ·tepas,sat MS ~$8dos m~sagens élétt#oic.,' ~e-inidl) ~ ~a e~iza,da ~· Qe. , 
infórm~&s; · 

•· Pesqulsàr na Rede Mundial de Comp®ldores - INTERNET, ~Oim' Q .assunto. ·~~ at:eruJ!~~r· 
usliârioi ., 

• Gerenciar ·as "Wlf,àg .. sexisten~ analisando·d(íCUl11enta9ão·e elaborando· sua solititação..e einin!o; 
• ~ equipament&S ~ sis~me$ de. i'nfô~9.ll e o.tttros, qúarldb a~ e n~o at>. ·exert'fcio de 

ati:Vidades; 
• Dirigir ve,lqulQ$ leve$, mediante au~ri~Q prê'vlA, quando ne@'~.o ~·&Mrcfeio ~ dema.is ·•ividad:~ 
• MM.ter organizados, limpos e CGnseNados os rn•ri'~f .. máquinas,. équipamei:ims1.c ·toeal d:é:irab&tl\Q; que esta9 

Sób S\#l l'~J)On&,àbtl.id,ade; 
• !xotúta\"~uttls àUvl~ Qótretatas. 

MONttOR 

lb1q1dsit" de cpntreu~o: ensino ·médio eornplefo · ~ ~h~h1umt.O$ b~i<ro.s de infqrmátiça, <»mo usúár:io. 
Carga Horária: 44 h<iJtas semanais · 

Atribuiç6es sumárias!: 
~ 

• R~tpcionar ·~· alu~QS, oolocando~. em fila na.entrada e saída do 6nlbus.e5colat; 
• Zelat pela ,guarda .~ m~dade, dos -alunos ·dentm. do &nibus; lleO'rtlpàrihar os: alunos, do ·ôrti.bus até· a 

porta dás escolas; a 
• Encam.in.haroscaso·s.d.e ind. iscip. lina.quereq.· u .. erem. maior·aten~~; .:efetuareád. · · astí'Qdosal. unos; ~· ~ ~ ~ 
• Desenv<>lv~r ·aç~:; dãS c>fiqin$ ~en,tlta$ e produtivas G{() ~PS; ; '- , .. ~ · .. 
• Trabalhar em conj\antP'Cón\ a .eq_uipe técnica~ 4~settvQ1Vet., com A>S ~~~i~, ,.,. ~vi~ t · . t>êu: 

iieas 'fl.~.sádá$ p:~ a organizawãot críatlvida'Ç!o, e ~fali~ ·dounesm0s, no •tido de d~n-vol­
ver: bâbit,os,,, ,atitudes e oompwmentos tonclizent.es eúm ó ambiente ªª ~1'cina, ·terapê~ita'S' de. trab.à• 
tna; · · 

• ~nvolver, pr<1jetoS' d~ tral,l~lho: dé 'acor.dQ com o nível ~e P'~P9ão ~e ;h;$ifüfadé dO> .u~ãtio-. ;in~icar 
~ $Oli~itar: p material nece$$4tio a~:des~m~nho, de sua funçã~4 · ' ··., · 

• Possibllitar 'o-apareci~entcn;fo sttjeito através da escuta, fala do u$uário;' constituindo. ~ml' u pr~s;. 
so ~~utioo; , . 

• PossibiUw o at() cdatiN.~;, pàrtioipat das: reuniõe.$ t~~. ~nt~nis~dvas -~ ~.~~ni~, m:lt'lJ .. BQal~l'3 
i:udn)en~e; 

• Registra dado sobre o dêsenv.otvim~n;to-.du cria(tças e. dos ~balhos rcaliDdos; 
• 1l'oca informações eom a:s col~ da·módulo} 
• Participa oo planejamento e das reuniões gerais 4a creche; 
• Ef~fua contato,s, participa de i-euniões de ·otien~Rl> especifica e· de treinamenro; 
• 'R~a1124l se,mpre ~ue- PQ$Siveí visitwd~mfüinares,-; 

•. Lav.a e tr', oea' os beb,'êS complemen.· ta .sua' h' ig' iene;n 0 -lenta'rla ' . ~~ª ()de dente. 'se bi.-.gi~e· '>-- ; 

"íl\\, IA IS N~ ' /): ~ 1'. , ,' : / ',:, ~~-"(t;~,-:#J · ,1. : ~o 
-~ ·f' Yf' ~"\~ . ' ·. · . t.,'5 f-">ui:'i ·~ii,d<.".i · , 

: ' iU n1~1 to Ofh:..ia l '1õ 



• A1,1x~lia o iratmmmt() d~ efüninação de ,piolhos e outros parqiuis;; 
• Estimula os al~'JI()$ ~ aper:fbiwament0 dos hábitos aumentares; 
• Estimula atividad~s ao ar liv.rê; 
• OrpniD e mantém lim~, salas, banhélms, ,ann4fjos·.e·todo·-0 $ateriid ·d" eseela; 
• E~t'itllula e: contribui, para; o d••vol;v;i~ettto ~o .da. pérsonalldade ~- cti~~t pc;>S ~ºª' psico­

motot, lingu~~ mt~~t\lill, afetivo emocional e sa,oial; :âtf(lvi$ <k ~"de. estimul~ de iJti~j .. 
da.ctes.psié(lped~gf)iioos ~peeltlca. 

• E~l.ltaJ' <*ltru âti:vidJld~,éOttêlatli.S: ao cargo Pé.f; Qrdem do superior hierâtqut~. 

ID!quisftos·dt' CODtrat.q: e~ÍDO$idl<>@mpleto e, ~UfJQ, f~lli~ Oâ ateí. 
Carga Horária: 44 bons setía•n•is 

Atriboiç6essum'4riâ.s: 

• lus.talàl' ~·. e,~mmut:en~ de in~I•· ~létrica prêvenfiva, .. corretiva, preditlva de al:. ifiM3 
qu~p especlficos e oom as necessida4es de tada caso; 

• Re4liZW «m. if.l~~i~ m'btítàgens :elêtri~ efetuart® ÇQttes em .paredes e pisos, abrindõ.valetú· ª"' 
ra eletrotlutos e. <:ai~ de PJ'88gen~; hm.Çandó fiôS e·.p~~'eaixas~ ,qu.ldrb dê luz~ 

• Realizar ~iÇQs .:de m11nuten~ elétrica ·~·i~ ·êtr\ baixa e· ~1tondo da te®' f~~. em q~d1:as 
d~ <tis.tribuí~ de "netg;là,. trocando luminárias. lâln~· ~· r:~~ e efetuana9 a Hmpeza e de$obs-
truçao de eletredutos; , 

• Efetuar .rruufüten~ da r~e tele$nica, instiJ.lm:ido ·é consertando ap~lhos · para garantir o perfeito 
funcionamento dos tne.Smos; 

• Testar as: instala'Çh:s ê,8.ecutadas, fazendo-as funciona; em situaç:ôe$: reàl~, P• comprovar a e~dãô 
dos trabalhos; 

• Auxiliar na instalaçlo d"' .tran.$(Qttn~otes· e disjuntores, obedecen<to às no.miu.e,-esquemas. e~pe~ítlC<;>s 
para o perfeito funcionamertt<\ldos mesmosj 

• Anotar os matetiais a serem utilizado.$ nos djy~rsQs ~tviços .. en:tamiqhan~ os i~, ·riltantes para. 
providências 4~ oomp~ .de fornta a evitar~. e. lQ~.rtJS~, nos serviços;, 

• ze~ pela seguran~ indMdual e: eoJetiv~, utilizandQ equi~entos dõ pm~ apropdados.. qJ.1$td~ 
da exeeuÇh dos serviN.s1 

• l'ran$,Porf:ar peçast materiais, ferram~.ntas e o qae tn~is for ~o à reaJ,~ i{os"'serviço~ 
• llxecutar ttattuncmto ~;.d~ de te$Jduo$ dê tn~terl~s p~veni~~es de ·seu. la.cal de ,ubalho; 

·~ ~lar pela ,guatd~,.c~n~rv~. m,,~utençao e, limpem dns equ~ent<a~ lns.4'Jm~tot ~ fi(àt~ri4'is uti-
h1~0$. betn t;(>mo do. l'ocal'de;trabalbo; . , . . ~ .~ 

• Bxecu·ta·r o.utr·as·. tare.fim""., Jttfata:S, conf0.rme.neeessidade ou ·~ çritdtio de seu,sup.erio;r. \!/. ·'\J N,; 
AUirLJAl,PEENJ!JBMAGEM: ~J ·.,· 
tleqtaü~tos de, contratação: Ensino médi<J completo e •étltsô: ~s~ffice ria; área. 
Carga Hotária:: 44 h~ras semmais · 

AtribuiÇ'lkls'Sunutrias: 



- • Miriist.tar m(l<{icw:n.entos vJa ôr$I e parenteral; 
• R~i~ 0<>t1ttote:hfdriç0; · 
• Aplicar, oxi.geni0terapia; nebul~$ enteroc.lism~ enema: e calot ou frio; 
• Executar tlU'e_fas, réf~rentes à conseiv8910 e .apli~a.ylo de vacb1as:;, 
• Efcbu'r :(i()f\~Qle de pacientes e d.e comw;iieantes.em doenças •trans.Qti~Jvei~ 
• CoJhet màtêtial ~ra exames laboratoriais; 
• B~~~ atividades ·de·d~inf~IQ;~ est~rili?.açl9; 
• Prestar Cl4Í!)~~ (fe ta,lg1~e e· ~XJfort(t ao p1Wien~ ·e zel~ ·pp, s~ $eguranfa; 
• AUmentãr ou· auxiliar Q pe.iente ria afll'l):etttaÇão; 
• Zelarpell\ ltt))pe1Jl e: ord~m dp m~dat; é,qtlip.amenm e Q$ deP®4éttd.~.4.a utll<iitQ 'de. ~d~~ 
• Orientar os.paoien~es ctwmt~ atl tU,Qlpdment~ da$ Pre$.Ctl9,Óe$ ,nt"11~ e de enfetm.a~; 
• AUS:Uiar o Enfermeiro~na.e}(ecu~'.CJos programas·· de eilu~ç&o panu.~saude;. · 
• Exeé.uta.r Q,s tr:abâlhos c!e·1'otir.ta vineu1ad0s à alta de pacientes; 
• Partictpar dos procedimentos pós;.morte. 
• Cumpdr normas e re.gulamentils di:sciplinates da urudadt de saúde em. que .está inserido. 
• Executar óutrâ$ atividttdes ~~·~@. cargo quando. requisíú$$ pelo superior hieijrquico. .. 

PINTOR:. 

Re.quisitos de eontratação~ ·ensirio ft.m~~~ntal in~p1et0. 
Ç~rg~ ho~ár.li: 44 ho~1 semanaj'.s ' 

Atribuições: Sumirias: 

• Bx~ut4r pjntura em paredes inte'1las e éxtetnas, diVisórJas e outras. preparando. ·amacian4o e aplican­
do massa fm~ ·massa cordda CNipli~ándo .fum;lq, se necessário; 

• Utilizar tinta óleo ou e$0\alte sintético em paredes; peças de metal, $uperffcié de madei.ra. e otrtràs p.ãr­
tes (fa,construÇ'ã(:); 

•· P~,Parar as. peça àn~.s ele pi.ntá-las, lixando-, amaciando, passando fundn,, fazendó enchim.entos, eJimi­
rutndo tlev~9ões. etc~ 

• Tomar as nec.e~jas preçatições para não -suj4U' o pi:so çiu oúU"M partes an.te.rfonne.nto pintadas~ 
' Após a piJlwrat Umpar 8$· partes 11ue eV'entualtnertte forem manchadas. ou sa~pioadà$ .de tinta, inclusive 

pisos, mspando e lavandó êôm S<>lVerites,. etc·;;. 
• UtiJfaar plneéiS, btôohas, rolos e,. ,eventualmente, pistolas para ·pfütar .. peças de m$d.eira ·~ metâi! da 

COtl$tfUÇ~; 
• Aplicar p~J .de ·pare4~ Qu mant~r QUtrosJâ apli~do.s W:en'.t\o emendas, recoloundo,. oorr~gl~do de• 

&it<>S', .etc.~ . . . " 

,~ lt., ª~r •li. caçõ~: ·.de gesso e. m m:oI<Júras, a. 'fün d~ d .. ar. ~Cáb~en~ ,e embe~'·" . . . • . '. in~ nas pi(l1tíf.8~., t'Qtos: 
et((.~ · , , · • ,, f • · 

• JlealilAt pintu~ de siruttit.a:Çãb viária com awdiio de, máquina ou manuàlm · · "e-; · · ,. ':. 
·• Exec"1ar ·qlJ.~~~r outras atlv.Jdades correlatas. 

,S.EB:BALBJj;lRO ' . 

aequiSitos de CODtratayãa: ensino :ftmdam~ntal incompleto. 
Carga Horária: 44 ~9W #th:~is; 



' ~ . 

• Organizar-o ambiente.-de·trabalho;, 
• Selecionar e conser,v;ar O$ mat!'fiais e. instrum~tQs de tmbaJho; 
• Construi( o.Q refo;rmar peças em fetto, ato .ou outros metais; 
• Retirar,eJtrUt~.\de Q9G ou féfi'o dartiflcãdu; 
• V«itic•.• ~ssl.bílid•dJ·~ teqtfli~I) ·de. ml®d~is.; 
• Solicitar matenais ào en~gadQ'par1r co11-struçlb, bu ~fu.rtti• 4.~ ~; 
• Trabalhar ·nàco!lstruçl(l d~-:J).9ntes; realiw ttáb..t'h<Js 4e.ttpatos com soldu; 
• Realizar· pequenos reparos e fixar ~·nos IQCaiS ad~UAltos; 
• Realizar manutenç&s em portas, janelas, et:c.; 
•· aesu.Iati dobrádi9'81 m~ vrtr(js, etç;; 
• fil®'· $Ut)ôrtéS ·pac:a .te~iS&m., ~lhQs te ar cortditipnado,,súpo• J*'.ll ~~~ilas nas ~las', ~te.; 
• R~Uza:r reparos em càdeiras; carteltas, macas .de hospitais, cadeÍl'8$ de roda; corrimão de pon~e es-

cadast play.gtnund,.ete.; 
• Preparar pê9a :pal'a recebor Jiintu~ 
• Executar O\l*r-as ativldades c9•laÍa$ ao oarg~ quando solit~• ~ío super.fót hietátquioo. 

INfERMJlBO: 

JtequiBltos de ~ntratafãó~ Ensino superiat completo e registro. !'\O Ól'.lão de ·ct:ass~. 
Cc1u-a.• bo~~rit: 44·horas semanaí$ 

Atribuições snmárias: 

• Acompanha e assistir o paçiente psiquiátriçQ (m•dida ~e $eg.utanÇa,); 
• ·S~perv:tsiona atividade& dlt equlpe'de. auxm~ de ·enferm~~r 
• Levantfl dados epidemiológiCQs:, ~ ootifi~ de doenÇ'a.S mtectoomttagiosas e a~.npa:nha o ·trata• 
~~ . 

• Blabôrl e. m@t~ atuatitJ\401.0 man1;1.al de normas· e rOtinas. no âendime.nto de enfermagem; Confere 
registros de ooorrêneias e elabóra ~latóriQ' dllS a~iv.idãdes d*nvofv.idas; 

• Participa na previSão, provisão~ co.ntrole d~ mat~rial especifico, opina.na sua ·aquisiçnn; 
• Etétua1 .~ul$lls Jia,área ~~enf~rmagem. contrimii com it~ea,~(M;átlde e f>~~.de· setviç.os; 
• Elabora relatério~~ ;t9(fa$ ~· atividàd~ da>en,fe,rmJgem; 
• Presta primeiros socorros no local de ~balh~. em ~ de .acidont.e$. oq dOén~ .faz curativo ou imobi­
li~ espe*bds'·'JWi po$terior atendimento nté4ito; 

• Sul*'\'lsJo1'a a equipe de enfertnag,em, trei'n:a, coordena e ori~~ s.obre .o uso :de .eq'1fpamento~t m~i,. •i. .. 

cam.e· nto·s· e. tnated .. ai~·-lDais. a~equad. · Qs .@ açordo º. om.. a ptcSCiíÇão .. ·do médico,. poaasseswat ~. . e~, ·... l 
to ao paciente; · ' .·, 

• Mantém os equlparnetítos e "PílrC1hns em· CQndiç&,,s d(' u~ isQ~a~, v.erifi~ .~iodi~eri~ ·~~~ fu . , ~, .. 
c.ioname.nto e. ptovide. ncià sua sul\stitU.içãO ou consmól ,para. . assepar " ~ adeq~ •llol! l'\l 
t.~balh9s de ·~femn~pm.; ~· ~ 

• Supemsi0tla consultórios e demais dependências em condições. de ~ às$~ sempl'Q a sua. ,· · nt: ..... · 
uÇão e lbn~deatro d~s ~drões de ~gU~ça exigidos.; ·, · · " 

• f'tomo:ve .a, integ~o d. a equipe ,tom<> unidade ~e serviço~ <> . ... '8. • ani1a. reun!ões· ~ .~~~ .çl .. ;?'° ·. e-
mas que surgem. áp~ SOIUçlSe'S atraVé$ de dtál<>$O com OS functon$i0,s e aW!ha ·os tmbq . ' ' · à'S r 
di.rettizes; 

• Desenvolve. çi programa de: sa,úçte da m1.al~r; ·oJ:re.n~ ~te pl*11\'j3mcn(ó fam. jar, ~ ·~t.es, so- , 
bre QS.euidad.os rui gravidez, puerpé(io, a importância.do pré•natal. amatn~ntaf!o· etc.; 

• E!~ma .:trabalhQ ~m :Grial.'tQaSi P.itra P.revenç.ãõ da de$nutrit;ão:,~ d~~olve p . · a. .® supjemen~ção .· · 
. ahmentwr~ avalia ~u désenvô vunél\tQ bio-psioo e motor e outros~ . ~ 

1 

• • . ~ ~ .. . '. . ~ rft1 . ..::~• . ~ u"' ~·~~··: .. : (; ~ t~ · . , . ~ ,9- \..,,A O ' ' .,, _,, '""' . ' .. , · ~ :" •'· ~ •o O ~· 
; 1 • ·1 :.-0 



.. ' ·y< ..... ft . . ...... -_ ,., ...... ,.._,.,, ..... ----~··"!!'t!l~~i(' 

; 

• Exeeuta programas de prevenção de d~ em ·adultos identifiC8ião e ·oontro.le de .. dapnças conn:>' dia .. 
betes e hipertensão; 

• .De.senvolve programa com adoJescentesi·kabalho de inte~o fir.miliar educaflb •x.ual .ptevefl~ ~ 
dro~,etc.; 

• Executa a supervisão das ativ.ldades desenvolvillª5 éOntroJe de equipamentos materiais de eonsumt>, 
f• cumprir o planejamento de .. vo.IvidQ_ no húclo. dQ àno;, 

• l>artiêipa de mmUScs de caráter ,a4mm.fstrativo e téeniÇQ de enfennagetJt ~· vJsa 4l~i.~amente> dQ'$ 
serviÇos, prestados; 

• FáZ ~ição e avaliação de enfermagem; 
• Efe,tu:a .e registra tqdos es atendime.í11:os tratam~to.s executadOs:e.oGOftências· Veti~em relação ao 

pae:iente .~QUlm ém ,p.rótduârlo.s fiçba·de .ambµl~cM·~atótj,t> de «ff'1ft'lt;Slml da"q~~de f$'a· · .: :u-
m.e.ntar a~~"'lU"'ª" dag·dôen""""·e .· · ss1b~.ff·-· ·· · · .• _..,. ··de,stn.W· • · , . , . "!<· .__,, . . :v,-. PQ .. lL JI~- Q O()J1'°'y~l\< . . . Cl' 

' f~,estudQs .e preYf$ãO d~ pe$59af e matefi·ai$ nec~as às atividades atribuiçães diárias · ifi . e 
ee:ntrola materiais ,inrmaneflteS ~de eon$Utn<>· ~-~~JUf4tF<>desempêtJM ad~o;- dô!i •a: · 
enf~ag~t. ~. · 

• .:Sll)>ervja~na a .equ~pe de· Aaente C()tntanitúbl de SâUde. ,(rei~ ·ooordena ·e .~~. ~-x-ecut~ . 
· ~t'tts C10ttelatM determirr• pelõ·s~perlor imediato., 

TÉQNJCO DE.ENFE8MAQQI 

.Requtaiws de cotttntaçl:o: Ensino mét.'tit>. e curso técnico na área 
Carda Horirta: 44 horas semanais. 

Atribui~ sumáriP: 

• Prepata ~ esterHiza os. instrumentos· de ttà\'>álho utili~os ,na •W'!idJldo e nos oonsuJtQrio~ médico$• 
$$:>ndieianHS em 'lug~r ·adêquado, ·para assegU:rât sua utilizaÇão; 

• P~para 0$ f)®ientes par:a consúltas e exames ·acomodando-os adequadamente.. para facilitar .sua reali-
zação. ~ ., 

• Otí~ta.o p~ciente SGbre· a.m~diÇ&Ç.ão e ,Saluêncl~ -do tll~$\to prescrito, instrui :sobre o uso de medi­
camentos-e máterial adequado ao tipo de tráUnnento p(U'a ~uzh' a in.Gidência de acidentes • 

. t Efe.tua. a coleta de ·mater.lal para exames ·dé:tabo~o :e ~ in$'Um~ta"°. em inte:W~s cirúrgicâS', 
atua ~ob ~ ~lJpe:rv:i$lo 4<> ·e,n&rmeito óu. mitiicô; pãnt. tãciliw o d•sen.voJvimentc;>, dás . .,efaS. de cad~ 
membro-dá eq~ipe; 

• Ex~uta outras ·~ffJS ~~J~tas determlba,d,as pel~ ~ri()r i).n'e4í•o.; ~· · 
• -BxeeUta ~s assistenciais de ~níe1m•g$l.,+. itdb Sú~islê do enf=êim, ()bierva e .. ~~1.S'tra sinais vi-. · .• .. -

~l!i esin.tomasiij1~ntad6S;·pelc; 'f)8Ciefite ou nos, eurati:v~se mil)~d()'medi~~n~$: · . , · 
• E~».ttt ~ d.e çnf«ntagem,1,.sob $upe\'V:isãó do-érifermêirQ.- realba çoleta in~ ~;extt~•- ge·'$atl- ~ 

gu~, lim~ e d~nfetao·roatetiàtl1• • . •• · ., 

• Partielpiula elaboraç4'o dcrplano de,assiStê,ncla de·ettfetmagem. . · ~ ,'. . ·11 

• Atua na supervi-9 de pe~I d~-~iV.idades de. enfetm-aaenl~ transmite infomi~ões. pttSta: assís·u::i' .fl· t >t~ 
té<mica ·e acompanha.a. e(ecuÇló ® .tatefáS;, 

• C<>l•b9ra -.no· desen:vot~i-mento de. pt~i11ir.illil$ ed.ucâtivo$,. "tu~ n.o en'si'no d'e ·~$$0al •tW.tfar d'é «tiv:l · ~ . 
des d~ eJtfermagem e n.a. edu~o. de gl'\!Jl<>S'-<1$ <tornunidáde; · · 

• Col~tadados e informações junto ao pac{enie e seu~ faitill~s1 real~u viS"itaS e enttev" · , -para su.bsi- Y 
diar a elabo.ração .d.o plano de assiStência. dJ ·e:n:fermQ$~m; · 

• Vêr.itiea a!i'oondições de higiene das instalações ·t!'h ~onjontQ oom o técnico de ,S<lgo 
• Cen,ttola a distribuição ~e medicamentos. ~ ( 
•· Supervisiona strvlçós d~ ên'ferrna:gen11 na au.sêneià do e,nfermeit9. ~ .· .. ·. · 

t( ~A® ·.·.···. ~Sr 



• Executa· autras ~fas corre1(tta$ cc>m, ~ feriu~. wm lJ fUn9Jo e com .a~ de atuaçã9,, wl!Abora. pat'tl 
o ~antrtté çrtnrorám~n1:0 da ptesfayl0 de serviço~ à popula91Q. 

:t~DORr 

R-eqálsitos .. de êOJltratafl~.~ ensino·fund&men~:· lnçom.plet~. 
q .. up borãlia: 44 h<>..as ~ais 

ãtdbuiç(iel sumirias: 

. ..., 

• l~sta~iu' e ~lt~UW reparos e.co:nSértr&41<.Httn iristálações hidrãut1oast redes de tubula~. distr.ibulçãçi e· 
eoteta.chMigµa, vaper,. gase~ ~rqbU,sttv,eJ, _,,~rt\'prhni®i O.S:gQta$, ins,tr\tmtmtOS.<ft ·oontro~.iie 'p~ssão 
e vál~)as de $.COtdo cmo ~111~.es de desenhos:, ·esquemtJS• ·ordens dt~s; 

• Ex~utat .9~ replfU's n~ ~U~do férrtUn'eíífP e imtnimenms ad~~Os, .~d~, 4<> ·. do, 
dl'lãtatide, v•do"·ró$4Qeand~ •. s6ldàrtd~.•· *1egutan<;tó ~º~<>~1 ' 

• Test.at os·trabalhosrea1i·$dQ$, p~ed~ aps 3jU$te~ n~es; 
• !Xecuw:quaisq~er ouitaS "tivlda®s w~l~. 

Requisitos.de ç0n.tr.•f10:, enitill~ 'i..n4•1JletataMaé:ompkto. 
Carga Horirl•; 441-oru •••âlS 

Atribuitàet: 

• efetuar limf)eza das dependências internas e externas do Consorcio fotemtw:ticíp\l, b;em eQmo, varredunt e 
lavação das-eal~~ ·clev~orea, gatage.-s, .es(aãio~enfo~ .e J~õs;~ 

• ex~utát'. outros .serviç~ ~is ,sitt>;ples. q,úé nlo. e~ijam oonheCirrieo(O$ .t>'U Jia~il~ :espeçfti.cs.s, ®mo 
capinar-e iwar terrenos e k>gfaduums.públicos: 

• ~ arpm~"" .. mnertto e':e){ecuw (>u.trás 'Wef-as.· ~li~ ·de.obras; 
• Quebrar pavimentos, abrir e fechar valas; 
• Garregar e descarrepr vóit~.lp~, ên\pllhimdQ a5·11lercadorlas nos I~ jndicados; 
• T~portat·ma~ai~ Qt\lveis,~equ~enios e,-f~~~; 
• Limpar; hibritl~r e guardar ·fe.tl!àmetitM., ~qµipamento~ e mate'tiais de- trat>alho, de acordQ ~tn «as insfruÇ,ões 

te@bidas; -
• Dar mira e bater estacas nos trabalhos topGgrâficos: 
.• Ca~ar,aarmar equipament~ de,top0.grúia; 
• Auxiliar .,.,. co .. ~. ,.· ão. t;iei·paianq.. .. µ~; ~mes ~out .. ras. <cibras; ~- · ·,,..., 
• AwúU'ílr'nQ ·p~ de ~tQ&químieos:,para'.~ ··· · · 
• Extcutar º"'ttas .atr.füm~J•fiPS; 
• Re.atiw :serviÇ.Oi tel~ionadosj.cOm ~,zUtha e~ do htglQ. co)no 1~r e.4iltribmr .caf~·O la:nóhes cm ,boràrios. 

pté--flxados; }f" " ~> • Rêé(llhéf os ütênslliôS uttlizade.s., ptom0vendo:sua;limpeza; : ·•· .. · .. l · " 
• Zelar pelos utensiUos' e equípam~f!lO~ utiO~ :etit 5W$: ativi~; . · ·. · . ·• 
• Auxil~ar ·e d~. ~io ª seNiÇQ'S. de v.eterináfrio, reali~ ~igi~~ d.é "batas, trans~rte :: · cães e g · • . ~ . . . . 

curativos •. medi~!i!> ~ ~ animq e .i;n{lt<;dilJ~·'í~l'Jt pto.dêdl'h\CJ>toS ·v~mnârt()S. · · o/ 
• Cqidà,r de tQd~ a. µart~ bigi~ni'ca, «>m,enç,lo,. ·estética, triltam~n• hosplta.1~1 verifiC$' 4 ~peratUra. I 

pressão ammm 'e outros' smàis' Vitais <los-animais. 
• .0.rg.aru. 'Br e rtfantera·Hm~ ... · · 430a1Q. ~ centros eiJ'lltgicõS: .~ jJJ/ 
• ix.eo# outras ativ:idades oorrelatJtS• -.:..:;:> pt' 



, ............. ! .......... ._...... _ • ..., • .., l,' \ ~· .. · •·>• • •••"'~· ~ .... ~ .• _ ....... ~ •.••• ~---

.• 

• ·Zelar ~la ·guarda. conservaçKo, manutenção e .limpeza dos. ,~uiPQ\ent0s, i~~óW.$ .o ~tÜ·lt u~Ui.Z~$i 
~ ·~o® I~~ de tn\bàlhO'. ' . 

• Ex:e!!utar <>utré!i •tàs correlq, coótortne nect,lssidacJ,é çiu a critérfo .d~ seu superior. 

ÓUB4RQ&DÊMAO\!INAS flSM>AS 

Requltftos de . .eoníl'•~i enshto fundame.ntàl compl~o e carttíra deh:abill~ão ~ motori~ :PJ'OfiS$iOnat ljttra "E". 
Çàrga He>ráf\a; 44 .bo.._ _. •• ..,~. . 

,,,,t~~,ça,. 

• Qpefaf ·tnôtoJti:vel@~ ~-4ett~. ·'Pá\ ~i~ ·1rat0ttls• ~ ouwa maqumas e. «Joípamem,t\s· de gr:'8tl<ie 
~ .... ~ .:eKeoril>&à de• lJeFVf4'M.de:-... ..rt>A,;ilQ -i'li1.smilioliom •Di",_í·-...,_,..>'": ~- 9· ;...,,._ IHi.;·-.í ...... &h. ""'""ª_,..;.,jf..,. a-t'~""'"'·' ~·~ uyu ., .. ~ ~Y~ ~ ~·..Y'-~"·' "W-"HlllJ.GJIW WC >VJ,..,,.. ,,....~ .• ,uw~•,iwv.a~'~ 

.de v.ià$.,~pmehtQ .e ~.~ertto de ~~~.$fieqUú'as.>&dvidades._ 
• G<>n<fuz:ir 'C mwbrar a má<tUi~ n~ioo@do. o m~r e ·;manfpulando: os ~mandos de marcha .t di~. para 

·~e.loná·la·«Jilfottne ·as~ssi~s:dQ servi~; t 

·• Operar mecanismos de tração e m'Qvimehta4«o d0$ iínptemento.s-dá máquina, &GiO~() ~~ e alav.an~ de 
cbnlando. pln\ 'eSeavar) ~~"' ·mover e levantar .ou ~· ~ .~~. cucalbó, pe&a,s, e: materiais 
anãt0g~s; · 

• Zelar' peta· boa qualidade do serviç&,,<Qontt,o1afldo o andamemo dais· ope~·~í :eteJ~· óS 4.l:uíte.s ~sári • 
aJlm·- ~tir s~co~~u~ôl · · 

• ' ·Cotooar:em1 práti~'àS medidas de~ se$1J~'f.â':NêQmertd$~~ á ô~.e~i~.nl$~li01~ ~t1.ina, u 
de evitar possíveis .acidentes;. 

' Efetuar pequen'95 rewo$ de. urgência, ~ili~do as ferrartlentns apropriadas'.. para assegµrat o 
funeior:iament.o da m4qµina<>1.u1o equipamento; 

• Acompanhar os serviços de rnanute-nção preventiva e con"etiva do equi;pamenro ou da ntâquina· · 
implomento$. ~, ~s ·óx~µt:adol, -ôt'etµ~ O$ *td,necossãrios; 

• Anatar, segundo normas esta'bel~idas,. dadôS e mfon'Mç~ $Qbr~ <1s trabalho$ •liz.ad~.~ ·~ 
cotttbtml\iel. a>ttrervaçl0 e outras. ocottinciasf :p~ ç;omrole 4a chefiá; \ . 

• Executar .outras ·a'.tivi.dades :®rrelatas. '-,,., 

Requilitqs de contrttâfio! 1ensino fundamental inc:oinp1tto e earteira de habilifa9ão de• .moto.riSta· ptofisai~nat 
t:óJbJ!àtfvel. 
Carga Horirta:M 'hons sem.anais· 

Atrlbu~ rt\~: . ~ 
• Operat.'tfâtOres .. nos··. ~;!e lnlnl•strutunul>dorii..,,., -..- ...., ... óllOll>~ .. ' .. · ·, d.utores rurais..· ~· .. ·· .. 

cli:>S muniçipíos.cw:i~oreia(f~s; · ' · '' 
.• , Co~~zir .~ tn~M,~ .o .irawi:. aeí:tfrUíndo o motot .. e-. ·mampi.ilaódó · os eõmalidós ,<Je lri~ i> d~. ~a · · · 

pn.sicioná-la.oonfonne 8$ nt}Ce.Sli<lades do se~~ 1 · : 
• operar müti.amos de tràÇão é movim.en~o doa im.plementQ.& do. ttatàt'., .aetooando. pedàJs' ·e a1irMncu. 

comando; 
• Zelat pel•,boa,· ~ida,de do :5L't'V19Q, <:Qn@lando o··amct~~m:o ~·o~ e ef~.,osaju..tes necos · ·: . ,. 

a fim de .garantit sua <:O~ta egecuçãt>;. · · · 
• Co10,ear ~ pt'áde,l as medt$s d~~rança reec>men~das ~a qporaçio e esqidionamento do .tlat(lr, 'ª fim. de 

evitar ~fveis ~ld:entes: 
• Efetuai· pequen111s. reparo~. .de ur~oi8.) u(ilizan.00 as ferram~nt~~ ·Ç,r~pr.tadl;lfS;,, para 

~~l~Mtt\ênto da mã.quin:11 ~u do- equipam~nto.; . 
• ACQlllpanhar· os ser..iiço.s de mam.d.enção p.reventiva. e CQmrtiv• do.· equipame.o. to 4.U.. . da · u,in• e .· s. eus . . 1· 

implementos. e, ~s executados, efetuar' os testes n~.Qrios; •" 
• Anotar, ~nd. o normas est:a~l~j dados: e . i~lle& 'IOl\t)t 91 "". balhot ·.~: . 1: . , • consomt> de 

~:busttve~l, '°. ·. n.:. servaçib e ,ó~tras «::n.I cl:. \, ~. :co ~. : 7ºijfl~-. · ·. · ... hefl:~ S:- t/7r ·. .. . . . . . 
/.l"r ·.. ,~. ,l(J ·Jo \ r ~ l 'ADó ~ 

· . . ' · . 2 pub1 '!.:~~9 !"~ :t."1-e.; 



-
PEDBEl&O 
e 

Requilitos de eontratafh: .ensino fundamentalinoompleto e·c(?nhecimel:lto na âréá de-~· 
Carga Horiria: 44. h«as ~anals 

Attl~atiçGes: 

• ~ argarnqsa, ml~l\itan~ <rim~~t mil ·e á~ d05indo. as quartti~ do fütma ~ '\)ata o 
ii:S:S~ento de alve~q,.tíJokis. ladrilhos e·mattriâis.similares; 

• Construir alie~ tmpreJ:MdO pedias 'Q,µ' cim~to; ,.,.. fQCTI~' " base ~ ~í 1nUtW e ~nstm~e$ 
mdart!S: 

• Assentar tij.olos. ~lhos. aJUle-jOS; pedl'Q e -0\ltrOS materiais, uni~ls «>m: argam&SSJl,. • · acordo com · 
orien~-~. pama.Jwanta.:J)lf.ed-. pilJlf'êS,-ooUtns ~-.da .~; ,, 

• Revestir piso$, ~es e~~ ~liearido ·~·de ci•nto ou usontandõ .tàdrilhois. ·uu~os-'e $imilares, de 
a®'rdô com as instru~ rec.ebidQ; 

• Apl~~ar:camadass·de ges!Ío sql;te~ pai$~· irite~ e tet<$.~~ifi~ 
• Zei.-r pelo mateml, equipamentos e. f"erramontu ~olaeâdos 'Sób sua. guarda e soliçitiitl ~~ ·ne;ce 

aqui:siÇ!a 'OW.mantitfn~ .dos. rnestne'S; , 
• ~ter ~-$o. limpçi8.:~ ;eQ~~dos ós mat~$'; mãquhiàa~ e(lUiplm.etttc>s 'e ,focal de .trabafh1'1. ue/ 

sPb •~ns.àhtli<Wté; 
· • ~é:c'à wttas ativldat,ies.oorrelatas. 

MECÃNl.CO 

Requ:ISitoa de·ooatrata91<>~ ~nsino ttmdarnen.tai ·completa, -Oãttetta naeionàl de·habUltaç1o·e curso.:profisslon 
.mecânico ~ velculos· automotores:. 
Carplté~l'i•t 44 botas ~m:anAi• 

Atrlbulçl)el . 

• RtalltM a "1llnUl<nção dOa v~ mllq..,... e equipon1e111011,do Cc>t1séiclo lntermunicipal, ~leitado; 
• ·Analisar o. trabalho a ser TC!aii•, util•<> 4$pecJ~ t@nje&$ ~:Qutr<>l ~ n~~s-; · 
• Realizar o.de,Smonte dó mQt<lr, ft.nsmiS.SJQ) dif~cia1 e outras partes, qUAndo neco.ssárlQ\a reparar-danos; 
• Realizar a limpeza de peças com substâncias detergentes adequadas .. para eliminar ~ e prepat:ar as 

pe,yas P8t!l iN~ e~; 
• Substituir, aj.ustar ou retificar peças da motor, utilizando-se,de femunentas manuais e m~m. .. ~u~ 
• ~liar a. ~b$.~t~iqlo, repara~ e ·~JU$~ ~Q$. total o-u f*Clílmente, no si~a dt mio, de ignição; 

alimeJ.l~ de ~mbl:í$tiY~, :l(lbrifi~. transmi$~r di~, SP\1pmslo t ·outm8~ a! fim de 1~tlr Q · ' 
'funcionamentA> ~regular do- vetc,Uli>; · , , • · , 

• 
;n:i,~t:>S~, ; , , . 

• Dirigjrvefçul-0$', ~iat1~lH\U.toritaPQ'ptJ'tfí~ quando n~o ·ao eX.~~io do·suu ~;, · . ' · . 
• Zelw pelo· material, equipam.entoa 1e ferramentas colocados sob sua guarda e- solici1át, quandp necessári , a 

·~i9'0'00 manuten~ dos nr@m0$; , . ·, ' .· ' 
• Manter organizados, 1.U..pos e conserva;do$ os materl$s, máq\JinMr equipamentos e lout de trabalho •. que estão 

sob ~W1',rtsponsabilidáde; 

• Ex-etutar outr.8$'.àtlvidad~s{~rre1at8$ 

. . . . Jf f ~ t) / . <'· }P ~ 



QequJJ.ltoé. ct• co11tataçto: I;nsín() spperjm'· ~m})'Je.to e tegis~ n~l qrglo .d., cl~. 
carga ~: 20 hf>f8.S $emmiais · · · 

Atribu~_su•Aridt 

• Realizar ass~stêneia i~~ (Jl~~~ e pro.teção df1 saãc.te. prev~ de aaravos; ~~tit,(), tblta­
m~tt),, reabtlitaçlo e ~ 48 sa(Jde) aos indiYiduos e familias em todas "9' Me!-do de-senvol" 
viment0<.humano~ intlncia, •doledne:ia, idade·adulta e terceira idade; 

• ~li-,ç~~;çlf.1tieu.$S· usd.t'kis d~·SUà étea ádsttita;· 
•· Partfoipàr das l:lt;iVidad~, de $'WPGS de,con4'ele ·der patologi~; oomo. 

H~"rt®,$Q'~,- d~a,héti~s~ de ·U'ú:de ment11I, e ·ot.1tr-O.$; 
t ~~- prlmeites cuidadbs·nas -urg~noias e emergfn~ías clinica&, fáZendo a 

indi~~ pará -~ çq.ótinuidade da 8Disfênot. pl'ê$.ttldá. &Çi~o n 8'tVi~ 
.~1n-1o:p{lm ~S.t~ fim; .. · · · 
Réalizar pequenas eirurgias wnJ>ulllfQdais;. 

• Ptomover a.i,munlm9ão ·dé rotlné, da$ çri~ e gesumtes-~ncaminhàndo-as·ilo 
serviço de referêneia~ 

•. Emitir lay(l9~ ~se ate~9s -sob~(' ~O$ dé sua ~petinc1a; 
• Aliar a àtuaç;ão clinica a prática da saúde coletiva 
• :Realizar «~o,nsulta$ clíni• e pro.eedifilentos em PS e, qµan:dQ inc.tie4de é>~ necessário.. no domi4flfo~ 

e/ou,nQS demais t$paçô.s ootnunitáriós (ese<>las. asSQCia~ .. ~te.);. 
• EnCMtinhar, quandtt neeessâri(?, u,sµáÂO$,á serviços de mMia ~ alta. ~ph$td,ade., mpêiundo fluxos: 

de refetêneia e contra referêucilllócais~ .ttumtendo sua responsabilidade 'PélQ acompanhamentp- do p1·a­
no terapêutico do .usuário, propost<»"1Q referência; 

• lndiear a ·neces,idade de tnteftll~ hõspitatar ou d(>ntiÇUiát, mantendo a -~iUU19lo pelQ 
aoompanhamen!o do. usuáeio;.ij: . . .. . . 

• Realitár'atividld.es de;dem~da es~tre~ e ptogratnada'etn clfníÇa médi~~tri(l, gineeoob$tetrf~ 
~ia? eirurglas: amtmlat4ri~ l*tllt.rtás ucgênc~ etímCQ~irúrgicas e procedimentQs ~- fins de diag­
nósticos~ 

• Outras aç&s -ec âtividades ia sçrem definidas de.:acordó oornpri<>ridad~ locals; 
• Verifte:~ e a~r óblto; 

/\ 
M;OINJJl!BO AGBONOBQ · '7(,) 

... 

a~~iiitO.J ·de Cont""8~o: Enstq,q SHJ»fiQr em Engenharia Agrôti~• ê'.Q .Agtltnomi-, com registr,n ~ ~t~ . ,~·k~~ 
classe competente. ~ 

1 
~, 

càf,ga Hort\ria: 40 horas secn1U1a1s ' 'W ~ > ' 

ll~lb~IC~l 



~ 
• •~•"" " 'º ;:' A,r ' ""'•o ''' ::·· ....,,.,,"'!'1" • ~~-- .O• 

ti"" :1n~r1::1;~.,.:,.t4l'!"!'~:f:frv· •,•ti y- h·--t~rm;-1~~ii'l'H1llll"~'"'"""'"'*' ,, 

' 
.. 

. 
• ~ini!F t6cnicas·.4~ Qron~~la. <:om ·~f- nas áR:as de bortle~ ftQti($'4tura,: ç.uJt~~:~~~ 

ria e· iOOtecn,i~ 
• DOmitl'afléenicas de desenvol:viménkf rW:i'l s~tentAvel, ;p.stlQ $>(fiai emetodologi•l*'tili~~ 
• Rea11zar·dbn~ionamentd ~ mqejo e .irri~; 
• E·xecutât"~uti'às •vt~ c.etretaw. 

ENGEJ!DIJIQetyJL; 

F.~atisttos de Co•tnta.çlo: &sino Superior.em EttgenbatlaCi~U. ~ regil*Q ,no16tg$> ·•~•_.~mpec~te 
C•ra,• norárbu 40J1~ semapais 

Atdb~Gw. 

• Elaborar proJflito.s de ~ns~çJSes.; preparanrl<> p~ e. ~:QOCifit~ •.<>• hidt~ 0$ tipos e qtt.iidade 
do~ m~r!ai$, $~entós e mlo ~de oba:~ n~.$átios, efetuando cálc.ulos.e. ~aproximado dõ$ cus.­
tbs, para ~p~i~ do >Superior hi~rqulca; 

• ElabQrar, exetutar e dirigir pr»jetos de,engenhatia cci~J, estu~do ~~.(tprepuan:do.p{~t.~9$ 
de ~lhQ e~t dàdos requof.idos .paq; ~$lbiUtai"e MienfU t.~9'0. ~~e tf:~· de: qbtas e 
·assegurar O'S ~ técnicos ~xigidosJ 

• Acam~ ~fi-Udt ~ P\lbliçaS; 
• B'Xeou~e dirigir proj~tos ·~m~, ~o ~çase especifi~ 0$..~ ~os, pa­

ta pc;tmitir a oonstru~ ~em 'f.Hnanute~diíS' ~·~ ôbiW; 
• Blabórat. ~uttr" e. dirigir proJetos d1n•~~. pt~~J•o,. :m'hlntan<bi> e conm>Jand(Mt con · ·· 
~ ~. parques de~~ ~ntrQ'..s cMeos, para pe~ibiii•:• eria9A<n~ «11 ~!f1oivitfteflto , .. · ·e . 
~~as industriais1 ~e rutai$; 

• EJecutat visto.ri~ tbicas, a.vaJiaCf(o de imôveis para 'ttns ~:d~~o. êlab~ ·.~ lii!Wo ... · • .,...,..,. 
téeniw• · 

• Prestar~nto ao público em requerimentos e .libetit~ de "~bite-'slé~; 
• Pré.Sr.ar a$SeS$0ramento.às. obras~póbli~ emanu,feJ\ÇlO de p~ 
• Executar ouU'48 atlvt'dadés cprrela"tâS . ... 

MKDIÇO VB1UJNÁRIQ 



• Di~tgirvelcul0,s le\le$, me4lan@4ut<>ti~çto prévia.. qµa,ndo 'll~fi>,~'e.xcrcíÇili.•· suas atlvidades; 
• MMi~ Q~Zà.do.$, limpas e. éOnser:vadas os materiais, máquinas;. e.quipa111entos ·e local de"tn4*Jbo. qµ-e ~õ 

.sob,.sua ·re5J)O'tl88bili<Jade: 
• Planéja, 9rganiZa,. S\lpetv.i'Sion~ ~ ê~uta prt>Afàtn~. de defe. sanitária, proteçao,, aprim()ratnento e· 

d~volvim~ da .PeQUáó~ remizando estudbs e pesqu~ N?fü:ando ·Jn~oamen~, '~o ~. 
fazenc.!lo retilt,óri()S; eKe~'flS!Clfi~ e empcegattdC»OUtros l1léto®a• p~ auegurar:a·'S$J· '(2ó tebaft~, 
a pro®*raciorntl:'e ec:on.&'m:ica4fo.tlimentQS .e.~ ~~d• ~mW)iWO;, 

• Pl@éjà tt.d~voivê ~p;mhaj, ~ . ~iços tte fü-oaento e: 'á$$i~a nlaeionadat ;com a peci'lbi8 e 11i ~(ide 
p®flêJt, ~ favoreêera S#nida'1c:e à.próduti:vidadeoo rebanho; 

• Elaborae,ex.ecnrta··prajetos::a:gré)pêcuários,; 
• .P,rogramare' CQOraena sívklâdes ·relatjvas à higien1Niê aHmentos, com;o:i11speçlo -em :t!!l~\'Jelecimernos de 

tisco epidemiol.6giêo.~ táls CQ~ àqueles que mdÔ&,triaUzam ~u cõm~t~U?.atn aliMentõ,s ·~ •origé~ · 
comtlfiigorificos, t1upetJn~os,. ~µgi;r~. e outros; 

• Reall:m io3peçõe,s para li~ j'nteial ·de Ji~. 5Jú\itària em 100"5.trias allm~ias. :tais, ~Ç)moz · · 
bi$:0itos,,.satgad.()s, ~ ~m con~itariu'e óufro~l • 

• Qr.;iên' irr~ntt ~ pteeM~ f<>mtulát®S e tequlsiç~ de. registros ae alimeinos junto .:a: Soe 
Mrni$t~ri~ .~ $M~~~ · · .................. .---

• Faz a profltru<.itt, ~gnóstico e: tratamento 'de doenff5 anitnaiSyreaJ~q ~es çlfnioos .e-de laboratóri 
assegµrar a sani~ inàividµal e col•iva desses animatsr 

• Desenvolve e executa proyamas .de nuttjção ,~~t tqrJnlit~® ·~ ~~. &$· ~ ~.~men . 
·produtivfda~~. 

• ~fb~o ~ãtf(d~ .. $'~ít~ada.prodµçllQ.arumal ·f)mipmteger a. sail.àe\indivsi.~:e ~J$va :dà.pop\1,l~; 
• Pt~a, plAI\ejà· e êxecuta· atM~ rcl.UV:~ • «.f~çlo, ~târíia j.,qttb. a creç~ esooJaa. ,orientaçifes ao 

·~hlk:o·~nsumi6or,-e.:~ m~~~~ ~ q~ .a lmportln.,:~ ~éfit&':b4siro ~riscos d8;~isiicer.c:Me; 
e. Atua b9 ·pr9gmro~. Qiúltjprofisslonal ~controle.de ·te:mlases e:et~~cetcose~ ll~il'QJJ fe:cQS. i~peó~U:oodi:> ~.· 

éônd~s.de ·SàJ1eam,~nt() b4s1<t<!l ·~ 'c;>ri~ta.ndo. saote á ·QôtnÇa; 
• P.~liül ~·~de :ah:i~tras ·de :alimentos em locais: de: oo~ializ.açãtt>', 'aleatotl$n~te ' ide acorde;> •coM a• 

pri>gramavã<> ~nual; 
• · Orienta a pópulação e:m g~ral, l!ô~~ instai~ de estabelecimentos alimentates legi.slaçio sanltãtia: ê· 

ínfotmaçõeJ técnicas a ~rei-antes é.oon•umidcns; · 
• lnspeeiona, 0l1ÍCl\tà C ~teta; amestr&S Jutl«:>- 8QS ptodUtOte!i de hQ'rtlfi'Utignmjelt0$. fueridó ·:·~~() "lft lõeõ lt 

conta flnálid.-de1 de a.s~- a quall~e, daáSli~ utU~da. nail'ri~ão; 
• Recolho dad.G.S e emite relatório S(lbre as ativi~ do Setor'de vigilância. san:l*1a ·reali2".àdas rMnsabnente; 
• J>ar:ticipa na elabora ao do pr.ograma anual de ativ.idades dó se~ 
• Orienta e acompanha casos de zoo~1 ~ão por an}mals;e ~n.~ ca\ll!làdas f)Q'r anlmai~ pa1't\ seu ~vido 

controle; 
•. Desenvoly~ e e~ma program~ denutri.Ção,anitnàl,; :formul~o e bal~dO ·a ~ ~ ~w:;Q- !Qdice. 

de conversãO alimentar. · ~ 

· • ~1~$.:na limpeia e ~~o doJo<;aj·de ifabatho; rÀ~ • 
• Exe.euta outrasativi~ co)'f~l~W.·a.P . çargo-ê/qµ ~~lí'lMIM ~fo s.U~Qr l~-\JJ: i i ''({f, ' 

' 
> 

' > 

~aiaitos.de COntr•taçio: Cur.ro Superior ~, Arqu~ta eom. ~gism> no Qtglo dé c!M$é wmpetênte. 
(i(lrp .llo~,.._: 4() ho~.s ~anais· · · 

• El~rar proj'êtOs arq"1ite'~iiiGQS:. 
• A~i'$at proj~tos ~uite.0n:lcos para fins de. regula.ri2Bçã:o utban~ 
• 'V ~t:ôrlar imóvel.s: 

· ~-;; f ·@·· ~ .rr .•. · .. ·. ~···· , .. ~·· '·.•'• ' ,. . . . . 
. ' •' . ' 

f'. 1 

' ;t ' ·, . 

. 

. 

f' r 
., ~ 
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• Analisar p~etes; 
• 'Bffiltif otl9i\lsi .f~latór,i'(;t•e~s; 
• Atender ao.·pliblieo; 
• :ftxecütàt (>littaj;1·átl\d6ad$ <»rNlaÚ\$. . 

. ,Çôl!rI\~llQk 

Req,uiJitos oe,~OJ,ttti•ta.ç.il-0..: · cU® '$í#p~t>t·r,m,mpl~ em<eiências :contábeis ~lnscnfU(:J ® ;CR(;!l..w:tz.õnêlhó' Ri · . '· . n'1· d · · 
Contabilf~. 
é•rga H()nri~u 40' horas.sei:tmnais 

Atrll>ol~(iett 

• Q.rgani;mr ~e (:llrigir os serviços de · contabilidad~ d•, i~itu:l•. Pll!Aej.,(i~; ~upét'Vi$'ib~~· .Q.rteqta. '.·,9, ~ 
partiq!f@ndQ 'da exeet.tção~ .~ea~t<da com .as ~ii~trir'a legais-~•ini~Y'~i 

• Plan~~ os ·si:stemu de ~gisttQS e ·o~ões é<ln~bei$ átenáendb· u \ttMJ&.$idldes adminlmativas e as 
é*igir):ci• te~ ~' 

.• lProee®r .a análise de contU; 
•· Ptoeeà:er·ou ([>tientara:c1assftl~ ~1lvati~õ ~ ~u~i 
·• Elalx>rar e 1U.'lallsâr ~JátétJos .ao~ré'a S:lt~Ô"J')atrit.t:toriial; ~tnioo é.ílltl~m~eibli~O Oo~fü Ín~Mi~ipal~ 
"~ :AS.ses~qmr·.~ob,m ]lJ!PbÍWn,~' ~u~~ts t~~iaUZl@ôS 'tlà bi'&titbi.<r, dâtld~ :~'$>bre ·•* contábeis~ a 

·fim.de eontnht1ir' ~am .-. .c\i>tre:14 -~1abQ~çl.0 d~t.pqU~oa$. !'titt$ÍJ!um~tOSt de ~. dt;s s~! 
• lltabor;ar e,asslnar'bat~! &alançõs ~dê.m'biiSt:râtÍ~os; e~qn~fi.li~:~~s~ . 
• rtlmtidi~ái:· de ,,,.rç;.~~~ 1nullili.1ls~i:pl;QttféS· ~ue, \í\Dtn o apesfeijoâtntnto; da ~t'U.1 @n~~4(inatJ~t:a qà 

ínstituu;.!o:~ 

~ 'Blàbbl'al'à· ~star;âQ: 4e c()1jtadunt.Q àO: tri:l)ttnalaie.2eo:~tas ,id\1l estàdor 
• Reallzar :treinamento;,na ár.ea de atttaÇãQ-,;qqiroa~-$()Ji~~o}, 
• Sõliêjtar. ~J:'t;l<tbés n~gativas.<lé·tébifos à órgtos,feáerai~ e '.é$U.düàl&; 
• A~ul!l'~ na :q1J$lí~ade de . lnstru~<>~ de .tte,fo~ento-s . ec o.tit't~l eventos .de ·ig~l .~fliu:te~ i:ne'4hime p!!rtieípá:çlki 

?ré:via 6trt. P'.r..O®sso 4~ ,quafifiea~~ e aW»iza~o s:uperiar; 
• Operar oqqi,pafiitl:n.tós· ~ .sistetn~ de il)fQttttátloa e ·eu~s} quando auh>ri&ao. e n~4do ai> ·dé~íbi~» d~.$\lM 

.atiwidades; • \.. 
• Mrulter o(g~izadós, limp0s e tqnservad,ós-.--0§ 1tiatel'i'aiS• máq!;libas. eqmp,am-eb,tÇ1$ '"' l~ .~ trabalho> que-estão 

~(!)~ sua re~~abi,lidad:e; . ., 

• Ex..utat ~-~tl•Klados """"lalt!s. r/jx .. 
~g; 

Reti~isitos d.e C<m.trafjlÇAo: BnS;ipQ r:rtf!'di9 ·e tUJ'$O' técnico .tta átêa 
earp Hbt.'it~.::44 ll()tM ,~~rh~tntis' 

~ 
• Orientar e coor.denar as atMdades. de ~gurar19a <l<» trabcJho~ ~t~bel«.endÕ 'norm.as e '<lisJ*itiV.~:<le sqi~~ · 

investi~nd0 ttSC(;)S e causas.de a.lii'dentes, .prum ~mn't;t a fütegrid,..dê«l~:~l;e d.as bens de .l»l.lilli~!pfo;e, ~fr~ .. 
dn; ., 

• h~~pec!onar locais. instaJaçõe$ e. equipamentos, êos ó:rg~os pi:thlic~$, 9b~etVatf<í<> Jlbtn:uts de ·~gut;anyardo ír.:ha:.• 

lho; .. r· J 
.. Estabelecer normas o di$P'()Shivo)'; de.:s~ura11ça. ~1.rn cllminar riscos e prevefür acidéntes-; 
• « Vetift~r te.l1l~tiós de oóon-ência il:om 'C'}UlpainêiltQS' ·e/ou :l;);c tlçiden{e<?Qm pessoal~ · 
• Manter: os equipamentqs de $epr.inça}?m pe:rf~i~s coorlii;ões de· funt:ionrunnto., veritlcande -e ; tando-os pe--

dôditta1'1tent~ · · d!fi}I! ' .• 

J~@f;d•tdd~ ~ ~ ,, :. ' 



... htvestigaradi.denteli; examinando as t»fidições d~"~sua:~~nela, ,~,:id.ehtitr~, ~ 0:a1J~ ~-~·póraS' pro~i-
~ên4'i~ oabi.v.eis; · 

• R~gi.strw tn-egul~idades ocorridas- e efatwtar estatísticas de acidentes e das medidas ,de se&Urai:tQai 
• Instruir os servidores $obre pr~venynpé'cômbate .a i.oééndlou demai's normas de se~; 
• P~.~ipai: d~ reuni~ $O~e ~e~ça QQ· trãbalbQ,; fürrtee~~d,o d~~Q~.~ ~~q.Wt4<>.$ugest~~;· 
• Di~Xllgat rn·ateiial sobre a :Seiutan9a no trabalho; cemó CMmíe'S. àY.~-SPs,. vtd~$• ~; 
• .~ec~1t'r Q.:uns ~tly~da~e$ c~rrel!lta.$· 

,TECNICQ A<?'lú,ÇQLA 

·~"~~s de contra~çlo: .ensllto. médie tompleto, curso .técrtiéo em a~a ot1 equlva~nte e ~~'.' ~· ~on 
de -habilitação. · 
<C:arga Hodria~ 40 liota•·se.mam.aiJ 

• Orgatllz,ar ô trabalho em ár~ ag~Oli\&,, ;promovendo a aplicação qe téeni.e~s tló"t'8$ ou a~9oad · 
triltamento e cultivo de t~r.r8$,;pam aJcançàt um rendlmentllmúifuo'tdiodO: a.urttt'U.$.to mfpltnó; 

·• ()dep-fl!J:, ~cultores ~ fwmde1l'QS M. ex~uç:áo racionàl elo plantio, adU'baÇlio. cultura. colh'eita -e 
~enefie~w:nen~ . ·~ @P®IC-s ve,g~~1.~, o:tjen~~() ·.e; mpeito d~ 1:éeni<:áS; nl'áquinas, equ.ipamttitOs agrícol~ ·e. 
fettitii;ant~ adé'qu.adps; p.imH)b,te,r a rn~Jh«i~ dà prodµ~:vt~e e .~'.q~lklade dos ~t9s; 

• .Executar, quatuto néçesS,ário ~boça.s e desetthós técnic.ós de sua <tspeeta:Jida.~4 seguh:tdo. es~ificações 
técnicas t oútras indtc1W(}es,. para. repr~e.rttar grafi~énte· opé~áç~ e ·~ni~ idé trabalh<;>; 

• Fazei' a roleta e anâlise de amos.ttas de. terra, realizando :testes de laboratório e outros, ·para !ieterniinár 'ª 
e~mposi91.Q .. ~ mesma e seleeion~r·o fertíJizant~ ma~1u~q~quado~ 

• · Es~ar . 9~ ~1taS, dot)nç:im. e; ot.1W~ .. ~~ ~1,1e d"tâm Q p~.u~ ~gri~Qla,, ~J).74ndo le&.tes, análises de 
laboratórios e experifn.~ias, p'a'ra in'dicar os meios mais ádcquados de·combate a 'e~ pragas; 

' Otielltát t .coordenar 'GS trabalhos de defesa contra Q ii1(empér.ies. e Jl\J~ fentn:nên'o$ ,que ~am ass9lar a. 
~ariçfiltura,. demonstrande t6eni~ ~)lrQprl:adas .e a~t.lmpanbando â,S' apl\ct\9~s .d~- n(ésttl.ªs· ~ Hl'9~~r- "1 

lavou-ra~ · • 
• Prep.,ar ou prlenfar a pfC~~ .t\t PAA~fiell~ ~u t'Ql1'~~~t,1s titili~d9,.' t6ol\ÍC8$ tJil'{CQlbs~ .para ~$0~urat, ú.\n\o 

em q~ti"dáde çomi> efu qualidadet ~ ~imehto. d.Qs Mim~IS; 
• Dat inStr\iÇi,fos de·,~átAts:r téel)ibo a t?fi!c~h~msi orientando ~ ~fas ® crlf19ão e rep!'.94~9 d9 :~(i!). para obter 

~.$pccies de.iJ\a:iot ~S.P) ~difülad~ e res.isr6ncta às enfermiaad~z 
• Articular com o. ·di~o d8$ ~mpte.s:a$, adtttini~tadores e ·capatazes. efetuando ®ntatos, peaoru$;: oo ~r outres, 

mei'Os.; ~.as~gúrat a coué~a .éxtcú;çl'o do;> pl'iQgratnai de· ~u~Q;-traçad:µs; 
• Registrar rcsu'ltados e outras ec.orrênels1 elabOrande relaf~tiós pàfa submeler a exame ·e0decl$ãó :S~tlói';· 
•: Opé~f!n~~u{PJll'ft~bJbS! .e ~s.teli1â$·. 4~ ~forrn:.ttiea e ~~trQ~, ~qah,do aµrçtízad9 e n~~~árt'o ao :es:erdfefo de: suas· · 

atjvi~~ ~ , 
• Dir'1gfr veículo~ leves, rt'lediante' ~~tori~o próvl~ qumi.to net.essárlo ~ex~çt~lo-<las ~em~iS', aticV1'dâd$; 
• Manter Grgâi:tl ·~dos~ limp0$i etçonser\'adQs os 'materiais,, fn'àqurnas~ eqµipamtmtt>s. e. JOOá~.&:'trabaU10 •. q_ : :.est 

sob-sua responsabüida&.li (fu. 
• SJ(~cu:ar~uttas. atlvldtides.cprrelatas, , ·YJ"~ · 

TÉCNI<;O..AMBIENTAL. 

ftequi'$ltos <!~ c<ui&a.taç4o:. Ensino Médie:e Curso i~cnlco.:0n~' Mcl.b .J!\mbien.te 
.e;it:gà S'.9dtil:I~ 44 h~r'!ls ®manais: ·~ 



• P,~'Çi:,.,. do~ ~t'Udo~ de ~labora~o ou l'Civisão de. legl$ll1Ção 9;ti qq~ ~nftnte$ ~ m~ic\M de melhoria de 
pm~ 'amti•entai de MUJ\i~fple1 fixanda parAmêttas nJ.Ull~eó't ou,ómttí$; ltmtf~ ,~~c-ioa:iád~ :~ -if,~o de 
ga8e.s, resídqos sólidos~ çf.1uen'te$ Uqu·idos, calor e otlbtaS formas dé·rndStlia ou energht ({~ Pfô~.:a degr~-

~ ' d.açló ifu~i'ental; · 
'.• Blabo'tar e: executar programas de defes~-dÇ> meio-ambiedt~; 
• E~oor-dr $tu.dos visand<:> à r.@t.f~r~IQ d~~reas d~gra<iad;is ou amtàçádu de de,gtad~o atnbiett~ r 
• ·Exercer açlo .fiscaliZ?dora, oh$erv~do .® nor.m~ de· p~~ç;IQ' aJ.Tlbientàl ·c;optlda$ ~: lel~~· ~regulamento$ 

~(tioos; 
• lns~ionar,guias de ltâh$:ito d.~ ~i~ caibro, lenha, e~Ao, areia e qualquer outro _produt0 extrativ<li e.~i­

nattdo-as à luz das leis e regulamentos d'e .Ptó~ florestul, veiifi~do a origem dos·.mesmos,. e apreendê-J(.)s 
quandQ em. situação- irregular; 

.• Emitir ·parec.eres em proces,sos: de concesslo de lic.enças .~ h>caHzcçãe de i!tivida~ ~n~ialmepte pê . .. j®'­
,ras ()U:'e ex'plo~lo'-de. l'e<tUtS(rS ambientâts; 

• .Desenvolver estudos visando à el~bura~ de técnicas redutoras. ou supressoras .da ,degradnção. 31'1\b.l~tiil; 
• ·· A.comparth~ a conserva9io da 'flora :e da f~~ de parques .. e t~sent:• fl~tais- dó Munl<rl:pio. contml 
a~ de~volvídas e/'ou verificando o. an:Qinen:to de prátiC8$ tlo~$dlOl'4:COtnptt>vat o-cwnprim.~pp~ 
·lnsttu.çles .técntê:a&tt 4e pro~e> ambr&ital;: ' 

• l?,attitipar:·c:l<>planejament<>., execu~ e a,wUa~ de p;-Q~ ê4uçatiY~ 4.~ti~a~pós &nmmuqid '•, 
'através da identifica~ de:situa~· ê' ·ptób1~as·amtfftfntíll~ d<rMofliéffítQ; óbj~lvanâo: à Qa~ità~(H~m pc;pu; . 
1~9~ ~ participaçllo atiy.a, na defesa do meio ambiente. · · 

• B~tar outras tarefas c~iatas 

Requisitos de. contraia910: Ensino füodam~ntal ~mplêtó 
CJ1t,g11 l'lo-rária: ~. horassemanais 

Atdb.uiçOes: 
• Vlgl!lf' ~ zelar pelos· bens móveis, imoveis e topouros.píibJlcos. · . 
• Efütti.ar rondas ·de ms~~ ~los· 9rédi'1s e imedifWõe$, :eqminW\C~>';pol'W~ j~netas ~'4~ttões, ~ •~gwar·s~ 

de qne·~ devida:rntrite.féehàdQs, atc.tJpl(ldo' f!),à'rá ;eventúai~ a*lormali:<Wfes. · · 
•· 1$.~dlc- a. e~ttada: nos pr&ilós- e: .~reu ~4Jace.ntes. de pest0as estrsnhas · e:·sem:nutó\·1~, :fora do hétàri~ :de ira~ 

b~lh,o, convidando-as a ~ retlfl:lrêm, Çor!)o·me~i&. lle Sl}gi;?®rça. 
• Cbmut)ie~t à óh~f1.t1 imediata,qualsquer 'irre.guhuidad~ o·oorrlda.s du~ seu p!antãó, pâA. ·q~ S.eJa;p· t~m~das 

às devi<là:$ providôn;.~las. 
• Zelar. pe10's ·pl'édlesc ,e · st~1S inS:tlUAÇ~ .. ~~. · Ln. $.~ ·p~ti~. ~~$$. TQ;ttto. ;1s, ).'IO'rttse~. s1,stemu,.e.· Jêftlcos .. e htdtáuticotf .. , "' ~ 

tõrt)ando$5 ~roYldência& q~e fi~rem n~ins pata eJdtíU' .furt,os~ p,re'1'enitinc..êtidi0s e.o~ ~1~ . · · 
• Controlar a m~im~ó· dej).ess0u, vefcpl9$. bens, nraterilis, ~te. · ~~ ... · ... . ·· 
• Atender e;ptestar inf~:-mações. ao público. • , , ,'- · 
• llxecutar~_Utras taretà.s comit~:d~te.ttriir:t&~s pelo .$uperior hierãtqitico. · · · · · · 

' . 

M;diAA P,lanttmistn. 

Req~isitos. de ~nt.1·~t~Çilo; Enstno Supe(ior eo,:mpl~tQ .e ~gl~tto· n;:> 9~0 4-;:c.l;,\~~~ 
:C;ar:gu lforiYwn · m!::NJ:ne . l:Z hórns semánais: · , 

.A.frffüdçéa: ·• · 
• tleali:zat ,co::tsul~.s e atcodimen:os m'.!diC:!:>S~ 
• .· :r'rataQ1ent.o e acomt,>.anb'amento de pttclentes~ 

ºCf~f;d·~~ 



J. 

1 

f: 

• ""\ • Cwmewi,r p,('Q~. 'Herviços em,sailde;. ·--._, 
• Efetúar l'étil~!'a$', ·tw,dit,qtfas eslndl~~~•niédieas.; . 
• Blabórar:,do"Cumentos' t\.difl:mdir cordleei~iltqs,·d!l ~ niédt~ de t\tottiorcpm & C,wSlftm Fedt?t•J: de· Mei;lici~a 
' ' e outras·1\tivid'ades :cottelat.as;· · · 
., Sx41Ct:íçlo ·~e d~mais ·servito~. q..ue Jfü.~. sf:J.ani .eomeiido$ .pelO Secretária Executivô oo ~rrl1~1éi~ ()trai ·e qú.e · ~e: 

coadunem·eo~ () cargo,qµe cxme. 

R~l.11$.UO.: de coQtilli'ta91~: Ensi.no Sµpefiôr ~mpleto >e ~gístro no órgão de:cl~!!e 
C$rp llorárta:. mfnime to l\otas semanais · · · · · 

A.tr-lbulç~: 

• R~~liz.$'.' ~~nsu)tas (M1tendimentos"ttrédices-; 
• ~a•ePiu .~; ~~mpanhame~<> d~ ;p$<Ít1lnt~; 
·• Itnplem~llfur açtjes pa.m p,rom~ões,de :saúde; 
·,• :COQrdenar PnllSt-ama:s.e setv~os ent:S.alí~; 
• J;.fet~· P't(~·~ •. a.udltod• e sindidmiias--médicmi: 
• wl'à:boi'ar·&êÜmêritQ'S ~- diflwUr conhedm~tos da ·~.,~-~, etol'd(> ·cótn'.Q·G9nseJboFcderal -ae Medicina 

e our~at\vid~s ®l'telatas.;· · 
•· Exeeuçao de ~mais seMços que . .Jhe sejam cPntetidos ~io -Seeretâl;io lh:eoutivo: ou -As.sémbleia Geral ~- -qile $ê 

coadu!'l~m e<>m o ~se que ex~ite. 

IMpçtgl' de Alungs 

l\equ~âtoã dc,c~:ntndaçlQ! Énsjl{o n.1é4io completo 
Çnrga B~m\ria: 44 llot~s ~manais 

Atrib:ulç~s: 
, A'.iuat em qtt~~j.l~t unida4e. eth.ica~iQll'tlÍ ~Jil · <:ltl$Ses .Q6· :cad1.1ç~ inf~ntil, ensino :fundameritat.ou. EUA,. e$puj .. 

almente1no st1,pôrte das ativ·ida<les doS, cttucàndõs ~êt•,:•n~1-u!iY~·dt:tratlbó':\t'á~pol'te escõ)ar. · · 
• l!>têCulár t~fé$ d~ inspeção ~~ \inida.des. d() cosi-no. 
• Zielàt ~la s~gur~ça õ olsciplina irt.çlWid\lal ~ ·ooletiv~, orl~tando õ.~ alunoHobte as normas tii$clf;UruniQS. Pat;l 

mante:. n or.d!ful é evitar atiden~ no ~stàbel~ento· ® :ensino; 
• Exeauta t.arefas simples e rotineiras .:v~lta(fas pàra f11ri~ nq. 'itfêa d.~ Q<fúc~p COn.lG ~bam~.~ e orien· 

-tação de crianças; ~ 
• -exercer vi~jlânci~ i11tcrrm para pn>ltÇIJo.da int~gqdade flsic.a. e m~tt1al dos alunos; . \ 
• Oi:Jtras atM~de-$ c~m;law determhlSdas.pelo superlor hie.r.ârquwo. 

•. 

,neqWisi;<lS decoatra.ta~o:; Ensino ,s;uperiof,cQmpletQ, cotn 'especiàll~o ctn ~h~tti:a ~ ·ttgiiii~r,~ :í5.ll$~q 
Ó.1qA. Roritlit; m!rtlm!) t!o. 1.2 ·hermaemanais. · ~ · · • 

. .. 



• RêaU1$ ~anies completos rt&ülahl'l~nte. i~m· ~-.._ci~9-~ e ~tilan:~ peque~ par-a ~wifi~r e> régi~r o, e$.,. ""-'l 
<·• · ····•~·saó•<~·~derep~ol:vi~nto,fisi~f\oqmll .~~.p:~leíl~. . . .. . . . : ... · . . . ..... · 

• :J;!~Jntlnw. ~~~~â$'·<'~ote$ 1~\~ef~rminu o; estado d~· ~lul,ie. d~lu ~·.f~t~~· iJ:t,t\ii)t'!;Y~,p•ra Çó].,Wt itt ... 
1b.m•çad,!i~~~$:;~it1WbX•.~ 

• Qét~tminar .o dl~gri1~sticQ com bâSe, e;m inform~ •. liQ c~hee~nto ,çj~f'tl~' .e no.histórico ~Uhic.o, ·do paui .. 
·ente: 

• p,~~rev,er medlcameQt(l.$ é·d.., i'.f,l~~t.Q~"dlllfàffi•~. ~~re an4roinistraçào dos il1esll)Q&i . 

• p,~~tevel" e ill~~tprénir exam•. Jahomtoclài'S P,at3 o~r •mâ\11 inf'rm~, e· de,,t~ .~sfvels (Aiêe90es ou 
·t\nonutiiast · 

• Prepa.mr e:adttdniSttar vacinas;de;aool'.do .com ocal~(ldâri() de,v®ínQÇlo dog,ovemo.~ . 
• Exí.Ultina.r ·~ t~tàt l~ e encam;irth~ os. ;p~iente# pê(liátri~Qs p~ t\:l~CO.s ~qe· ~~ ~alidades ~· 1m>et~ 

Rtce$Sl\Jlit> (e~: :o'itürgiãO, Q':MIUlõlRgi~t~ Pí1Pp,êdi$ta ·ett?.)~ 
• ôri~tat'-OS pl,i~ sqhie diet8t ex-erofolQ5 ·emedldat de l*OYénçlo Qe:.d®~ ~~{!S;Qda~as; 
•· ,M(lun}r ·regi•~ àt(1~füt;ttdp$ ~- 4~~~9~• (:i~~as ~,autros cpisóât0$;m~ieos~dt>G::.p:.lç,ieêíW<«ôhQ,Q. ·. · 

éro,;; l~ etC;) . 
•· MMter~se atinlliiado·$obte O$ avan:~os da me4icinª'nc áMa 4~ ~l~ttia ~ .~Jl'o~ ptátf~l~tm~i~ ~ ~· 

P>~ ém ·Stlm1n•rki!lré"~nferênt'I~} "'· 
• ~.xff(S119ito d!l ~a)s J'etv~iqne. Ihe"seJam: Cõll1efidos:·~á S#'~àr!Q ~~Uttv.o><>u ~bfeia:Omt ,e;tue s~ 

ç.0á4un~1n éQm o cm;go..que exe~. 

àUtillu·rde~.~il1!1i9;to viãm · 

RequisltôSd-e. c-onftitàt.l-o:: 1Stish1~ f1,1n~~rt;t!ll c;;qmplete ·e ~~i·~ori4' ~fq,ini~ "c'r. 
Carga H~r.ia; 44 boms $emaoa1ti·, 

At·ribuiÇG'éi: 
• 'V~riffoat G· ·t~alho a ser· executado. •tlbsê.rVan®~o AArad~ ~o! p~Viménto '.a s~l'".pih!ll4~ ii:lcUfffl~ando os !)tocedi­

mentn.!$< e ~àterjai4 .a~serêln utiliudos~ 

·• P~_paflru;· 0 pavl~ento p~ $lôáli~~i'io ·d~:trànSit(). çpm ·plnt:u~Jn;n>l~~dE:! t.Mh.~$+,çc0:l~em ®J1m!®d.~$.i 
·ÀJ>lic~~ã~ ,f!~·1roiotQ'~$feras~ pintwa,1(leJ)~aw d~sin4'li~ v.~i~ e.:Utjlj~o ~e tl~lws:,de piro;~ 

• Vétitiélir t~!1:11iHl\tterhd ··ri~~~ ~~~~,Un)>hmta~ de simil~9l~, tais ,Qotno tfnfà, ~pt;v~~, p1a.ca$, ,en­
tr:& o~. ·t>em ,~o.~Q i~ntifl~, •1$ài;. ~gm- ·~ ~~~i~~o$;~çloo'º~ inatemais,, ~ertfàS,:ácéss<irlos 
e K?qtll'p&mfint0s (t1tiJ:1,t.adOs n• pro~e4U:iiert.toS:,d!3 im~fWtrta~ qe, .~l~ll~~ viárl~} . , 

,. P~parar o ,ffiatef.iaHfe pint\!t@, mi~urar,~i:> tinw,, .pi:gtllent~. ilcos ·e s.Q.b.$tA®iaa qil~- ~ ~leS ~:pro-~· · ;, 
,porç~s ·ad~i.lM:aS,,~:o~tec• ;HlUaUd~de e$.~it'lé• ... · < 

• Oeseohar l~ <»1 tttfüzar gabaritos ~ orientar n pirtt1:1ra, opertP" n u1bvimentn91P do.&·g3~ntos J)l4ra..a apika- · · · . · 
~1t0>da pintura de sO'lil ~inali~to vlàti4.)•, ~ 

• R:~t~ rt :p-!ntl(I~ '~~~do .ttuiagqMaqit~ ;~1Jipª$Mll>i .. . . . · '.;..;;:> 
11:· Efet\la!l a Hmpem ~'vl:t ~ d()· pa$$~l<H\p:ê$ ~$ tr~~à.lb()~~wwus dr, ft>mno aman~er •· fi)f4e.~ «t:>'em eómó a C.9n· 

sttvâÇ~Q d(ls gabarilPs do rpiflt.Ur:8; . • ::::;~r-~~.:~~l~ ~· lll~C"3$ ~ ~~asito~ a,pti.eando uma Q.u fil~is câm.a4ãs d~ tin~ '.~ i{!ªi Wll 

• Pro'Yid~1teiar e.~basteeinl.,pto '.<fe o~mb'ustlvel O<de lub.r:iílc.~utes lla mãqµtp~;s~b sua ~e$'p0r\S~~.m ~ · · . ' <; 

1

6ero.coma;., · 
Q(':l$ :r~etvat51,qJJ ~'. máq\Jl11,~0~em t.f.ntã v.i~~ p~fa.~nttll~açlo ft&ri.z~. l'lém ~~ .~fdt~ seW~~ d~.m. ·;lut~'f\-· , · . 
yit<.> rra máquina. luB.d'.fi~t~ e.· ~if.~UfP(k>.~énO.<; :~ro$~ p~ ~~iUror o bom Rm.Pi$!\ámtmtO; ·' · 

· ~ Z~IM pal51.Q,Qé duràtite Qs ~a\)al'&oS' de in1t>lai·tta~o de Sinafizaçao Qs nWetiifi~ lfwr:m~~~~ba{i\O~~ ~' ~q 
e <>utres-ff~uém dia~tos de fe:rma !!\>evitar transtôm()s.desoeoessãrios.u til~lét'i$ms e~· · 

• Ptt~· t'Qf\Ctéto· ~ implan~ ue ~lunas mçtMi~s p~"a slnáliU\~O v,.f'J~a) eloy ~~óri'ca. l4 - Bx- . 
·fai: éQIQ'C11gJb·}(ie ci>hJ.l'I~ fn~ita'S pmt.si'Mtfzaçlo ·vettlcal ;e/6u s~l:titfór~·~ .f~twttv~ ;~~~!? ·~ .füra~J ·, . , 
via;.ou.pá&Seio, a ê'Ot1C'.~~~Ji:ie .o. a!.itd1~~~ {Pl~~):d~ ·~1unns. · ~·· ': .. · 

• e.~ ..... ·· cuJ·ar ~~~an,e11~t>1 'to.m massa de ~irttento, ne c:al~ento Çnâe t.~raro l~pl~t,.• ~u rettra:das. oo~u11as m · · .. · ,. ~L 
tál~. . . ·· • r 
~~e lmplanlll<#ll '1ep!Gao 11e.,11111Ulli\ll'lll, uja et!J Cólll!lá~iC..o~ "'11 : '. · • iljversos, ~ 

~-" @ . f@ t l{f *O;>.',~;~ · .a<-
• . & • .te\..ICAtJo ~ .... ·~. 

' í?~f fo;'V "-l '; 

::~"' r'· ,, 1,., .. '1<1n 110 :!'' .' 
~ -l ~. 



CO~SORClô•lN'W!mMUNIOl.RAL 'TMS RIOS 
t~P:~.:i94 .~U•~~(9JX)h~~ , . l i~ 39!1,Q96,M6;1 U 

F~ttFu:·(1'2'):l~f·f820 
~ail: OQ:ilsorc~~llios.~ill.br 

• Au~lliar na manut~n~ sem""c!>rfoa c'Gma imJ:llan~ o~.nrtt~. ~. J4i;npadas, grupos foeais, sup>~.; b~s 
proJeiédos fla~J.P ·elc$ttiea ~afins. . · , . . 

• Verificar~ mtineitamétlte. •àS,><*),.diÇOeS::d~ fe~tnetlt•~ :gabaritos, ,equipMl.~t~ •. mAA•' e :ve(culo.s,. l'.IQtiti'C!Ulw 
dq !l0S' seus;supmom qualquer falha eXiS~tô) 'de forma ,a serem tomádas todas> áS medtdas ·ab(v~:s à() bom· 
fü~ibnarnenl& desSés ~is. 

• ·Preencher. dlariatnênte u,plàn'ilh~ dê: (a);entl1\da .e. saWa, d~ mat~rial de fórro:a à ter ~a:rnanontetn;ent~'·P estoque. 
e ~~~naµm(} no .perlQdo;. (b) implâul• di:. 'sinal~·vl~a des~mvol'vídas pelo. de~àmetl.tl;). · 

• Zelar peta timj>e-za1 consef'V891<>. mlmutenção e ac.<>mdd'aÇló jie ri\âqi;Jin~. (~rramenta$ .. gabatjtos de- pintura e 
.eqµip14tuenro:s. · ~órtl<>, ütnibém: :~la·~~o· e cons-89ão de .t~ tnateti'al do tiX:âl .d(M;'r@Ql.h~; 

·• Ex~utar ·1;m{N)S t•fas correlatas (.fet~ril:d~as pêló superiõr hieràr'AAlco. 

~n~arrepdo· de obraf 

lle(fitt•ltQ$ d,e eoiltt.~~fã~: -B'nsinô fundamental completo, 
(l'jrgA· llo.tárla~ 44 htm'lS, ~anai'S;. 

• Superv.tsfoná cólaboratto~. ltilt® ·e:ex~e~9•0 ~de ·projetos:; 
• atornp~Ílat.tonQgrama,,e mN.iç~de obras 
• oontrdla equ~pamcn'í'os, co~9uo de st\Nlço$ .é ·maiéfia-i:;prima. 
• Particip.li nus éOn'lp~ de .suprlm:tn'tos e 'pl'0.spee~tto·difo~cêdqres.. 
• Diariamente distrib'ui, orietu4 e s.QMtvisii;m,- ~'~N.trução; :r,efürma e àcabainento dct obras Ãe alvep~ja 'llâ$· d~ 

peQd&ncii1$ dQ'~ lo.cais onde· pr'fita o ~myQ,,. eón:YO. p~s, .pis.às, ~lltadosi ~ de éOM~to o,u· !lllêer~ ~e 
êquí~mentos e«1utros· 

• Recebe e interpreta proj~to ou oroquls, instala o oanteiro de obras1 çma ou desmonta.ancíahne's. ~ut~Ha o ma .. 
teria! n~sário :e acompanha a serviço Visa.rido ctJ.m.,prir os J)t:!'ZOS estabelecidos -~nttó ®s réCu~os.::aprbV"aPO's 
e padrôêS'de' qualidade detiniâos; · 

• Controla o estoque dos matei:i11.i.s para á .obta liberando requtsiç.ões. ou reqoísitan.ôo pQY.as ~Jtrpm bem com·o 
observâ a 'e.xistência do mídups e-despetd(efos visando raciô~li~ o .µso do matetlal ou reaprovéita.n1ento .. 

• Pré~ relâtório$ ·e. ·pfi\tltliliS~$>l)re ~ andamet1to::dtHlbra (prazos e;0.ústó's) pant~it\Çãê ~ s~pe.rior; 
• Orienta o· uso de material -apropriada (martélo, ·(SáS, êllavêS d~ í~. solda, "11'gamas~, oiin~t.Q,, areiA é outros 

ifeeti.~ ) n-. ~eeµ~ das t~v zelando. pela Ot$a1l.Wlçã~»'e seu perfeito :eswJo-de ooMmi•o além de,: ob'.seiri. 
Vat"-OS procedim~·nt()s '<ie hjglemi:e ·seguran9ada.opetáÇlb no .~Omrio'U$O·QQS1.~P.Jtre a-. ~gUtf.)SJ 

• treillá O$ ·$Ul)Qrdi~ados1 par;ticipa no p.l'0,ç0$sc>de m~~~entá9.âo· de: .pessoal .(sel~~ transferê.bêi85) promQy(Ses:e 
demiss~es) e cuJdà. i;ia q'tdem, lim:pez.a e disdplim~ oa&:e~ vi§1m.do seu bom d.esempepho e s~a, coptrlbui~o para. 
o-s reS\ltt(tdos da emPf$lt . 

• B\tentualmente pód~ .participar de construções o'o. rc;formns de.•·. JD.itiQt djmensãO. · " .. atuando. em .eenjun .. tó cQri'l a .·~ 
equipe da.erilpr,es'a de En&enh@ri~:eQntr.8lada.0u~fàPti~t~ éu ~ ~:1~~~~() Qo.superion . . · ·. 

• Participa ·d4 efaboraç:t~ l& ou tnterpr.eta. derctllios Q.· 0$®,ÇQ.S~ ~,1!: ,QS ' d~alhes (ia: obt« e inmttl:'"Sô. \'?$"4 l'e$- .. ,,, 
w11so.btti~se .pela: m~ut8nv~o futuN;r: . ' 

• ·~"~ti~ ;()~tml~fQ :c$l~lt\tt,\S;~d~ ~lo'Superior liiemrqui~. " 

Apo•• d•ldttalt!i . ~ : 
; " 



,. A1;1X.Uíar ·na tmplan~ãe de: prój~l1ls"ê ,àJt~ de çJt®t~ çte ~!O e.m si~ pro~as ou emer .. 
. ge~i'~j~; , . • . . 

• Operar eqijipamept~ -d,~ C.Ot11urucaçãó~ do coleta d)~n.iç:a· de ~· e: ·outrosi necessArlos ao bom .d~rilfje»h0 
de suas atMdadéS.; 1 

• Coibir as itl:&a~ de çi~a9Jó, esta.ci.Qnament<» e pmid4l. al~m de zelifli :pela·quali~ de ·vidê. de; ~s muní­
cipes na· fi:s~a0tAÇ,«Q·d4 ,;lrt\P,~· •de bbt~ na via·umana~· in:te.rven~· no sistemavi4rlo:PQt patte·· *"'\O~­
sionãrlas: e .~4ssl9'Pári~; fi~~ qe ·iittplmta~-(loa· polo~ ,geradOl'tl$ ·dedqo.. monitorame.dto: e fisca.-
liza.çío ·~ pródutos petfgoS€t$,; . 

• Preé'ncllen~orretamente o Autó .de Jrtfraç:ão, após 19onstatat e registrat"'-O ~te de mitaç.ao, ~atterizaodo 
bem a itafraçao~ encaminhandó o ~utP de lnf~ ,à. Aüt-0rid$te Executiva.de Transito,ia quem com~ j.ülgar a 
cons1$tt',leh~rdo mesmo eJmpt1U\JI• pertalÍQã:de .dtvtd~. d~ ~°''4º C91tl. ~ ·C,;+digo d~ Tt4nsito. Brasileiro; 

• Gqtr)ptlr 'e faur cwnprlnJ$ .iJOm'l'a$· esta~leiiidlls na legitlaçlo de Tdnsito1 pót ·J)lQi(> ,~ ·~·.~~líiet · · . j1. 
rtl~ivll. no -âmbito dó ~irtru.nsc~~ 'do Murucfpio ®n$oreiado ·que ~tiver lotado; . 

•' Bx~utar OJitfas atrib.Uições foe~ atHW'.ic,.OU detC,$Hnádâs ~lo: $Upério,r :flferáfqui~. 

Jardineiro 

R;étfliBlf&s .. <Je ~prit~ra~o~ilS,!JSino fun~M~lincomptet<>. 
Ca.,ga Hor<árla: 44 h0,ras sem'ali!ai.s. 

Aíri~uiÇ~: 
. ' 

• Fazet ª plà.tlti~de S'emen~s .f! muô~ de·div~~Al-~~~i~ ~getlisl, 
• procetJer·o plar:itio'de 0flore$, ,ár'Vo1JeS1 aibU$toS"e otltr.a,s plantas otnamentals; 
• aparar gt'afrta, limpar e ~n'$ervat os jardins; · 
• efêtl,ltU' a p®a ~ pl~lt~; regar dJ&fiàmente as plantas; 
• aplicar inseticidas li<>r pulveri~tlt? QU por t).U~J~ ~i ~ ~l'tat Q'u,•rradic~prag~ e. mol~liasi 
• fazer ·refümtas de. canteiros; 
·• executar serviços..de omM:JO'btáção em ·cantek()s; 
• participar de .re.Uflf~s e ·gNpo~ ~e trabalho; 
• responsabiliza-se pelo çontróle e uti'li.zf19ão:dos equipame.ntos:, Utensílios e·tnaterdaís de Jardinagem tolocados à. 

~ua disposi~; · · 
' Bxecmar Q\lfr.'M âttÍbúiç!)es iU~~s ~ .catgO.·ou det.ermituldas.:pélo superior hierárquicQ, 

'MareeqtJro 

....... 
1 



CiONSÓRCIO INTEKMUNlGJP/4+ 'I)lÊS Ríos 
C.Nf'Ml4,6.U :637f9()0l;;?s. li~~ ~7,006;s.46J-U · 

• 'FoaWJ'...,,.\~)'3~B·Ul:2~ 
-E•Bllil> ~~nos,~m.br 

' r.~ponsâp1~i~r Bl!·-peJ0(cQtíttole e uiUizaçã0 dos .. equi~m~vinstrumenWs· ~ mate~l~s>c~locado.sJ à .sua .dispo~· 
~içaoi . , , 

• etecu~a:r outra âttib(l1~e'§ J(l~ren'te$ a-o 'Cat8'1'9u 'det~0nQ.das pelo suj>erior hi~r:átq1id'Qo. , 

Lnadpr e·LubdlJgdór 

R'eq'1isit .. de ·contrataçju: E'llsino fundam~l inCQmpl~to,, 
C•rp ll~r,l'l•: 4«U1Qras semanais. 

Attib~~~ 
• éom~endlJ-81 ferça.de·trábetho que: $e ~s(tna .a ,reàllta UU'tf~ derJang-eft} ·~lµ~ijÇâÇão de vefcu1o5!,m 

e ~qiJI~$u,Qtt>~ -âléJ.U4e s~titµt~•-wmpane.ntes»dejtitsrlfi~~ Qí,o't~t~W.<t' ~~t'ltn,~~Q1'fS• . , · · 
• ~ecuta '1• bi.Vfl$'in ~os· vete,lllas; o.fieiái$. ene$nin:h"&:t$, ~.esse· ser.v:~! utíUzanrilõ ~~os ·· ~li · os.. 

materiais neQessádos ,etc.; 
• 'Sxeeuta-~ Hmpet.a do vefou'lo pot d~~·oontaspi ... <><ie ·p.ó~ qi;uln&l n~o; 
• Artota todos os'-SeNiços em papelet«:-,pr.ópria; ínfi>nn.:ndo en• e,.;qta do.veí.eulp e oeorrências; 
• Efe~ à.troca d& óJeo, ~ro,pl~u.. ~ hív•l <,fe:á~a, quando n~ios; 
•· ~x.ecuta,ttlubtificação de veieut0S, iúáqüin_as e·eqUiMm~n~s.,.·utUizlUrdP' OS' p~utQ~~«ltlip1DI1e.nt 

w. 13deq-Wldosi · 
' C~ntrola:os- veíe'úlos lubtifi~a.<Í9s e ' matt:irl~l ' a:plieado, attav~sde a11()tações em fichas~ ittfotmando qualq\te.r irre~ 

gµtaridade~ 

• rstetua ~do."dê tequiSiçãõ ~e b1a~eríaite,prQdutos neeessár-ies pam..a-.ex,ecuçâà des .setvi:tQ.s~ 
• Efetuá a col.ocação de fittros-de1óle:o•e tie:.'41' .-:êtemetit<l.S filttan~s; venfi~do o-n.tvel deNiá.casidàáe: do õle~; 
• Efetuá a àMtação da, quUometnlgeril do ·v~tcµlo· e a dtrt.a da:troca de õtea do motor e do 'Cárter; 
• QomupiQa ao motorism .do veículo ou·equipamcnto ... a"im~tilaridad~,cons~; 
• Bx.eeu:tar .outras atribuições in~tettfês!aQ cargo ou detenninàd95 pelo ·superior htetárquico. 

'ÓP!!J!®:r'dê.1\fgto§Hrra 

.B~uisitq, ·fü~· cont.rataçib'>; B11sin0,e,í~~ttt. i~QntpletQ, 
Carga IJíáridiH 44 horas.,.Setnanais. "' 1YJ , 

AkibuiÇ~: 

• Opérat mO:tosseo-a pani podar árvores de pra9as e jardins; ~ 
• J1artlr0 cGm º 'emprego de mo{.õ~mt. ~daços de 4.rvõtes ·que estlo obstruindo a· passagem d.é veí~ulos e de pes-

-sq~;. 

• · ·eóndú.tir õ inaMbrar -a motoss~. E\~Jt>nan:do ·Q. mo~or, .e manip~o·-es comanâOf,;'patf\ re-alíw ·:ós. ®rt~ des~~ . 
j~dos; f.·. 1 

•· >z~~~. ;pôbí ~~a "qúalidttdtt do ·~~rv. i9<y,. · ~ .comrdlandG º' andamentb'dtts ~ray'õ.eA te. fet~. ·. ••·· dQ ®::N.Y~~~rneç~ári'E1$,: '/ ; .... · · . 
. a fim &. garantir sua cor.reta ex:ecµçlo; · ·. : 

•' ~t ~, pnitlca.as -~td» t1e :se@l1a!\~1r~m~nd.a'Qas ~ra a;.epefe,ção. d4 !JTIQtô~t:n\t; a.. fim de .~; . ~tveis · · 
acide.nte;s;, , · ·, .·· : .. 

" limpar e f(abriflcar a máquina, seguindo dS Jnst.ruÇ~ de lllân.ut~o'ÇílQ d~ fubriçMte~. · 
• efetuar- pequenos reparos, utilizando ·as-ferramentas npropriadas, pam· M!etgn o bom fun:eiQmP:n~nto· · b.' 
~; V 

• alZ'ompanhar os seNiços de manutenção p~eoti~a e.~orretlva diun~quin:t.;!' s~llS bnp.lem~tps- e, ~s ex~uta" q 
de$, efétuar os \e'stes·:ncces'Sârios; 

• anot~i s~u.r:\.dq . n~r1.m1s es.ta~JeC,ida$. dad0s e inf:QM:)~~ ~,~~é. , E>S trabalbos. conserv. . açao. e; .Oli\ . ocorr!n· J 
C:I'®; ·;pífra c~ntrote da :chefiá: · 

• Zela:r p.ela mmiut~nç.'lô da ·sei'~ ,fto.c~<.'lo ou ·aftattd(:) a Hlti~ i -nà e. ·~fétua~Q ,pequenos aj,ustes·e ·r~o para-c9n· 

Cii/Si1Mf1'-..:. :".!"!.~:::Oi;°~~1=~:!'" .. ~tit -.,_;n•dtsrl• si.per;o, hi~~. · · '• ~, ~ 
® '1 ~ ~ r? . ;/for e:?' . ' ,~~'t 



Qperadcur dJ 8•~iA 
Requl$1to$ d~ e<>ntntaçlo: Et1$in9 .fundamental incompleto. 
ç • .;g. HorAi'i1c1: 441:\or~ serpanais., 

·AtrUuli~~: 
• ~l'át -roçá~fra .C()ltfli t)U lateral DQ!i serviços realizados; 
• Compete aos operadol'eS'. <te. ~eira c;qs.~ ~. Jat~~I e~~uw servi~s de Spani> .e ,Q.9rte ·d:t 8l;am!J..·e <le ntllt'9 

~.· com.o ·~ ®l't_t· de .atbusf.o& de Pe<t'1eUQ· porte. ut.ilit.i,t{<IQ•!~,·~:~tlr4 p~ n~ l~ter:a~ em ~ 4~M~ . rt.e.s. 
~. ·áteaS· de tazc:r, ·dentJ»: &UftOS., 

.•. Rastê.l~;- i~ltter~ litt'ipat d ·~~l$ ;~t\S JuntaodQ Q ~~~·~·(f em rsij)iertte aa~qua•. p1*p.' 
~;~~srmrte e. déScillte e.m · ioeat; at'roprià<lo~ · 

• reaJiiar peqüerlp'S repards, .áj~~. "'g~Jâgeils @ fio ·e l&ninas.1 
•· tmmt« os éqoipamentos regulatm.êrtte limpos e lubrlfi~oS. zel.Qri:dó pe1à 4uar.corret:a,eome.rvaç.ãq_; 
·• auxiliar na eii~uÇãó ~ ~wms íltiVidad68 da.área onde estiver lo~t.J pertinentel à auo"* 4e:·otl~l'd'* 

nada.$ pelo s~iJ .su,:per:i9r ·intediatt>t "'· · 
• fam ti$ó ãe equipamerttos,d&11>'rl)l~;.indivi~l, quari® n~ss4riQ. 
• ~x~ Q.utras. atri'bu~s·inerente.s ao cárgo ou :d.etemi~ ~lo«sllperíQr bieri.rquioo, 
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ANEXO.lll 
DESCRlÇÃQ l>A;S' FIJllJALIDADES 'ESRECÍFICAS 

l - lnfrnest,,.t,urat i..-~rte ~ tllobUidade Jlrbâ~ft<t. 
~) c~l~m~ para o gere.ttéiam.entô regional d.e trâhsite; buscandO: promaver a inter.ligpç® ~ a integraçâp ~0$ 
prin~ipais sístemas,ivilrios da'Rtgião; . 
b).ptom'Qv,er lnv.estimen~s '1<l,saneamento ~iço e serv.i~s urban&.s;· 
c)·~x~ut:ar m _ud(>sct projetos e 0btàsdé1mobtUdmte·u.rbaí1à1e rural çtoJn't~re~ tegional; 
d). :fümãr· C'Qnvê.,.ios ou parc~rias. ~~· objetiYa de apfimQi'aít)ento .da 'inbestrutura,. transp.orte e ,mo ilida · .e 
urbana, eQnfefttle, l~~l~ ~rtinente; · 
.e') ,apr1morar ·os sistemas .de teteeomün:l~~s yincul~<>s à$· .. r:io.~~ recnolggl~. -0 ;pamcij)at de 
vo.Jtádos áó d@eJwolvirn,eino··da infrae~tuni de çOl'l)UJti~s, dejmpaeto :pí}SitJvo loo•l é regrô.ttal; 
b). apniurorar~0s rsístern.at lo:g'ísdcea.(le· tmbs~tte de ~~M• 

n-.. . D~vQlVD:nêUtól:•<>nd~9 iR~1iotttk . . . 
a) atuar .pelo· fo~,alecimento e ,m.od~mimÇ.in d~ compl~<;>S .e. ~'t1~$;esJta~gieos ~,a ,advittade ·~n6:nn 
~~idnài Çl)Jn ·lh:fa® l'!,b d~s~ft~olvimen~ S,q$tenWlç; , , , • 
b) ·.mesen:v.olv:êr ati\iid(des de ap0i'a .ã môdemiuçãó 4a· eQ<>notnia regjQrud" cqmo ... a, lQgfstfo~. téé.íl()Jpgiª da 
inform~, ~elec:omunicações, design, engenhatia e. gestãô da q~nUdade; 
e) desenvólver ~s estratégicas para o f~nto do. t~dlmP resiÇJnat , 
d) incentivar a edaç:ão de Polos Teeno~gioos -o.u congêneres, Extefl$Qes Técnologie8$ óU ,centros de Pesqnisa 
Aplicada, fomentando aeotdos de· coopêi'~~, pª"cerias e ~nvên:ios com enti4ad:es e órgãns pt'.tblicos ou 
privttdos. Centros Unh·1er$ltl\rfo.s e tnstitutos do Pesquisa,. senda fooultado, quando pe.rtinentê e beué.fico ·aos 
município.~, participar da Qrganiza,ção e- da ~estão dos rderid().s Pf0$1'1\l'nas :e do~ ~us 'produtO"S .~ ·serviços,, .nos 
termos da Lei Fedem! ri~ 13 .24312016,. ltuãlizada. · 

Jlj • J)aet,a~o.lvimootQ utbano e g~lo alJJ;J)iental: 

a) promover o dé~ôlvimento urbano 'º a .habita:çio. no âmbito :regiôn~, i.Q~IY$1ve.apoiafid0 a.realização: 

·de :Programas de Regúla~izaçUo Fundjifía, Sust,ent~ve), nó.s termo~ da :Lêi Federal nº 13.465/2017, .arualizàda; ti/~ 

b) desenvolver atividades de planejam~nto 0<8estio -~biental: ~-
e;) aprimorlr a Gesülo e promover inV,estimentos no saneam:ento ambiental e nos serviyo:s·urbanos; . · · 

.d) desenvolv~r àtivldad~ !ie pr~ão dos'.r.ecurso$- n~Ômis e prote~0 da faµn.a sitve.stte e. ámmáis. -o~ · ~ 
j 

méstieos., .aténd~ndô a(! di'$posto .n~ l.çgislayão apli'~•vel~ 

e} atUar ·p~la- irqptanJ;açãQ de um sist®a ~ntegralf.q de ge~,. ~~tameptn, ·benefmiamentofl 'retio1~, 

v.a:let4zaç'ãó :itr-.i'iêS: de Arr.àiljos Pro4utivos Lo.cais e Reg_iot1a;is, de!llin;JÇ~O ;final e aproVêifnmr5.ntQ ene~êti~( · ; 
de·,re-síduo!i sólidos:lnd.usttinl; resi®ncial. da el>nst1~1_9,ãQ c,ivíl ~ h<>~pilp.la,r; * .. 

·, ~! 
d) promover a arUéulação regional.dos planos :Cli're,t<»res ,~· legi§lação ·urbanfstl~ . \!) "'."'" \t 
f) desenvolver a.tiv.i,ê::des de controle e fiscalização: integrada d~ e.:upa9ões de áteas (!~ manan,cial, co 

1
8 

pàrtic lpa~ão dl.L·soeiedadõ civ il'·no proeesso de .. mon i torrune.n:tó:; . 
. ,,. " 

®'"nvQfVé• •liviill!dOlf de edq .. ambiental e de eduonçlla ambientál; fj,,/ . 
~~~· ~ ~ f i/f. ~ Ífo; :_ aÀ~='dJ 

· · · ,lbl:. 'A(~ 
~.t-\.~ 1·2~\..1CA00~'~ 



ll) executar a~es tegionais na. âi'eá de: te<;ups.os 'b;(~®~ ~· s@e,wneTito~ 

i) ·tbme.ntai.·a criação dê instrumentós. ~1ftnJPO.$ e meo•d~ntoff de ocrnpensaqão p~ a ge,~o Mibieo-

lal, ü:1etusivo pv-a .. cmsew'á.ç,lo ~ · U'$ô st1$t~nt<w~ d~s· recursos nátur:ais de.mtéreSSe ~ona:l; 

j) Estat>oleoer prqgramas int~grádos,de·~olet1neletiv.~,do Uxo, ré.utili~ °'*"'ciê.ia,aem; 

k) criát e e.xeeuw ptosramas de. certificação e .liêenoiamento iln:tbieu,tais ittt~~~·~ im?lu,síve' 

~Qnv~ni~~ 4~ P«~~.df.l§· coro. epies federàtlvos~ .instlttíi~s. públioãs e prtvaçt~: 

1). att~ufar e ã~iar a r:eali:u,.lo dbs. ~lãrt~s Nqtdç~p.~is: .~ R.egiQ.l'tái$ ® ~~µçlo tlcr Riscos e ··d.u!ílm1iba. 

rede ~~gic:;nal tôlaborati'Va é. íntegradade.Prote~.O e:Def~ ~Clv.ilf ttos.tetmoS· da Lei Eedera,1n9
· ll.6v,, ,,~~r:"" 

m)· promo.ver . ~ artioulação regional e .netropaiitaQA dos pt~nf;ls .di(e•s: ~ l~gisJQçãO ui:~fstioa,, ~t?s ter· .. 
. •· . ' ·: . . '. 

mos do Estatuto ·da MetroPQle/ Lê)' Federal ll!) · tj,0~912.()1 ~, atuali~da; 

n)· e~l*r programas intearruto$ de: coleta: s'Cfetiv.a do· lb:o, <ateríd~do ~s ptecelto$ da lei fede.ral 11º 

l2.3QS de 02 de~goSto de 2010 e se\i .regulatne.Q.to. 
1 

• 

"IV- Ed.µcaçiló, De.sporlo,Lazer~ 'Curismo'e Cultutã~ 
a) forta:lecer a qualidade dQ ensino :ihfàt).til, ensino f~d~ental.,. ensino.médio ~*1tl~· e profissfonatlz.ante; 
b) desenvolver ·~s de alfabetizaçãQ doJov~ns e adultos; 
o) promóv~r a elevl\çl0, qa esçolaFidade-e qualifio~çãn ptof.i'$sion~I~ 
·.d) desenv.olver·ã~s dê eapaçi~o dos, g~r@pqblíçps da educaçã0:; 
é). dés.~•W~lv~r ~;.~ ç .P1°-gtanu1 de [ºffll'~~o· oontiriundn :e, de eif)âl:ii\ll'ÇG(> dc>s p~ip~ionai& da: ~tioaç:l9 da 
rede publica;· . 
m) ministrar· cu~; pale$ttas, b:istitl;{ir ·aeademias ~e estudo . e en$irtó . ~m ·nns à. fQrm.· · "ij~b CQ.litil'\urula tle~r. .·.·.·: . 
educadores. ~" · · . 
f) desenvolver ações· em P.irol da inelhorla ~a.qualidade .do ensjno s~periQ1"em escolas·públ}cas; . · ·. 

/ 
~ 

h) atuar em JSM1 dàs potft1cas de. pfeserv~~ e recuperação do patramôni~~ul~µral e h1stór1co; · 
i) est.imu. lnr a produção cultural ,e 81'X)i~r do desenvolvimento da economia cr.· loiii'ta tooal e iegionat; . · · 
j} atuar J):{ll't' a exeelêtWia. da .região :em,, .t®dali<W:le.~ ~~rt~vq~ tapt~ iw'd~ quanto dos ;esp.otte:s. · · ·. 
competição; · · 
kJ iMenti.vae a çpl'.\s.9iid.~ãQ:: ,e:· apoiar :()'., :desênv,~lvim~rito ·d9. Pmgmno ~ptopato ll§lp0ntv9 b:OPA 
éQNSÓROtG, d.e incentivó ao ape~fci9,Qamênto atlétieo: em·d1versas modalidades~d•ttivas; . 
l) desen~lver ~és e pt~grama,s .de 1nel\1idb · ~u:ltural~ :deS.pdrti-va e de làter veltldé.s .e~p.~n·~~to~n~.1 aw;i. 
pilblfuQs da-te~i~ i~ad~ e às pesso~ côm.deiiciinê.làf ins::lusiYé .. C(l)mP iuodaU•4t:d~ 0'1l\peQnafu Espómvt;> · 
COPA CONSÓRCIO; ' 
m) Ap<:>lat o DeS'4nvqlvimento. d~ f'oHtiea Púôl~ea p$ra o 't~rismo, fotn~ntancfp ·â efàbo.rção ,~ a re.aliZàçãp dé 
inventirios .• estudos, ·planos e projetos voltad0sµâra o. f.ortalecimé'nto.do S.~Wtnos mq,l'fic(pios; y·· 
n) fomentar e pr,omaver a m0dernízaçlo âdminls:J.rativa; ~ t~nQlógi~a d~,g,estão pública, incfüfruio ~cap,àºitaçã: 
e- fo.miação eontinuadá .d~ se-rvido~ ·atrav.és de escola de Governo. 



CGliSÓRClO lNTER.MUNlCIP AL TRÊS- roos . 
ooJ: Q4 .. 6H;63'1to® M.$, • 1.Bat:,m;®a,~. tu 

..... , ll'~~• !l~l3'91a~ 1 .12~ 
'!~ail: ~~ioliftrioa~br 

ib.) .defiíni ri fluxós e· padrões de .atendimento .à popwlaçãO d~ rua pm a Qperaç.ão em rede <h.~s :SCtviç:os e 
J:lro&~~ da re~jao,. de forma in~a CQOl ações pMà gerilÇIO.de trabalho· e. renda,.·atendirnentQ·em saude·e 
,g~antia dê mDradia~ . · · 
u} ampüttr a. ·r~.t; rêgienal dê 'setvi~bs 'Voltados. ã prbteção. dás m11r1heres em· ·si~ ·de -viof•nci•·. 
~- . 
d) ;desenvolve- âf~s efit fávQr·da defesa.dos direit9s humanos e. oon~Jl quai~uer disctjmin~~ .. 

VI' .. Segúian~a Publlca1 Patrian®•l e ~resa Civtl: 

a) desenv-elver atividades regionais de. ·qurM~ p:(lblj~ ·cap~ vi.61,...,ci;i.Q 4l ~i~~a'9f P e'"ª · . 

Ay~e$: pulic.iais deJ~àrátet spcial e ®munitário nos..ni:v.eis. municipal., estadu~ ~ · federal. t~.ndo: por meta · eduzir 

QS níveis .d:e violência e .criminalidade., íoélus~ve media;tlte 0,pn,v~iQs~ ~:o.s. ~ aQQf~9,$; 9~· .cc>0pet~ ~ .. : fá,"' 

tívos; 
~. 

b) int~gr.at.~s de segurança públi~ regiOl:lal.1 m.te d;e s~J~s. de· ~sistência e ih~lq~:-soej~l,,,r~µJtli-

fi:Ca:ção· pr<>fü1sienal dos servidoreg pi.í'btieós, ·ca~panhas e .ações de ~re.ven~. me<Haç!O, de-~nfl itos ~pro.­

mo.Çio da euitum de. paz; 

e) dar ,atenção específica à segu~ça dos e:quipamentos públicos destinado& a atividades ·edacaoionais; 

culturais, esportivas e de lazer,: .gai;;:m.ti.ndo·o-direito 'à ;S\lU utilização; 

El) desenvolv~r e ex~"'tat .aç,ões •S?«c.ífl~ v,()ltadas à s.egu~n~ .dos·eqtiipannmtos pílbJicos destinados a 

ativ.idad~ eduéaOiQm~i~, c1.1.lt:U~~$,. çs~rtiy.a,s· e d~ Jaze~~,:~rantin:dQ. o' direito à sua;'ütíliZaÇãó. 

VO • FQrt-.te•e:nto .IR,$.lituct'õ11af: 
• 4 . 

Co.Jabow- para :\ t.ec:l'cfini~ d~ estruhua$ ·tfltm~âs- dos Muniçfpios pata ampUaçã0 de ,sua5 capaci-

rf' 
\f-

b. ptomover o :aperfeiçoamento das bnses·poiltieas· instl:tuciona.is :da .região; 

e. 

:gi®:~'- Btivldlldes d1> ~· 41> ~ regional 'l'l-.lo o':fi>dlde<imenlé 4 ;tade 
e. ·instituir e pl\omo"'.ef o fun~iQtiâhJ<mto das C"seo.las, de governo ou esta.bele-clmen~os ~f:lg&leJ:es, '. : . .. . .# :, : , • ry 
f.. teali~r líçfü~ç.~s eoft\J>át~dlh~~, n(l~ term,o~· d~; .§ l~ dQ ~rtig;0, 112, .dà<Lei. Federal n~ :g,66Q/93; po- 1 
,deod() o ·edital respectivQ p,rev~r qu~ a ç_eJebraç~o do contrato s~Jà. feita diretamente pela administrafãQ ·d.ireta _. ·i 
-0u , inqiretndos. entes ·eon~rciade,s. ' · ~ · 

g, criar e m~n~r íz.scpta. d~ Oovemô para formação e r,un!lfrcação cle servidores e agente,s públieos,. fi -, 

.ment~nq·• ~.~s. edu~v~ ide· ~ap4ci~ã0 arr.aY.~··~tr. açor,tfõ,S,. de. e9Qpe:r.Çl9~ patee~ :e, ·OU cpn*Jos ·.ep,m , , 

~ c;ociiWfM.Ihsti~t~··~ ~Mri:?looskVA~~ ~ ' '[{','- . 
~ ~ 4 (j) f'.<!m /' '(} ff'1 fS ç, ~ ""'''º"d" nO ~ 

. •i1' " ;,., • :r ' .. ,,:!<.,ia\ ~ -K ~ ...... ,. ., 



.. 
h. ·i.ii'Stitult ·t :prdm;over o ,mncfonatnento.de, Esc~ta d.e-Qoveffto.ou ~abel~e.imen~ . congf:rre.res:P'U'a _pi:o':' 

porcte.~ " .fQtm~ ~raprimarâJnetito. "19ntín~~1 <i'-~ serv;id~res e agentes. :Pr.íbli@$ ~ Pt$8fí~ d~ s~ied~­

d~ ~i:vU ·par~iras q~:de®nvolv$1\ ·ª'ttvi$4~~ Q'~ J)l'Qgramas de polfti~as, pítbli~; podend~, .para.tan · : 'aétil-

:ar acordos de oobperação, parcerias e· ou ·convênios com Céntros Un1vetsitárlos, Insttfutos 'BdU:cati ôS âe .. 

mais órg$\>s e entfdades públicos ou privados; 

i. fomentar e ~r()m!.'>ver a modemiza~o awrun;lstrati:va .~ tee.rtoldgici <Ja ges~ p:llbHca, iri'ttluinttti..-1~· 

ta~ e fo~yão ~ntinuáda de setvídóres at~v-~s.,dee'$.éQ~~ de G9:vemo. 

Vllt-Assisiência .e Desettvolvtwnen~Q StK:ial ., $egu rança. Alimentar e Nutri'êiomtl 
a. rPifompVfr ·a gestão 'C911'.lP~ilhad~ e a i<>ep.emçãp· ~éctti(5a. ·~~ 0$ e,nW,s ç~~Çpidos. de acord() cQm os. 
11Iv:ei:s de ~mp:lêKid;i~e- do ·SUAS. ptêvistos 1\$ t'ipitleâçl<> Naoional .dc/Ser:vi~s; Sóiiõa~isten~i~bi~:vi~d~n> 
de$,~nvotivimento: de ·*~ setyJços, ~as e prçjetos SOé'ioD$S(sten.c{ais, ~do é9nio ~ase legalt em 
~pedal. ~ 'QU'~ ~~gu~: · · 
l) :o·art. 203 dn ·Constitui~ da RepúbUca Federativado Brasil (te 1988-; 
2-).a,Ul Federal nó. 8.1142/1'993~ qu~ :dl~ sobre a organi~.da A.ssist~nçia SQeial; e, 
3J a Resolução 00.S nº. l 091~00:9, qµtn1pt'óvoo a Tipific~ Naci.onal de Serviç~:s Socioassistenotai:s~ 
D ., ,Ass~gµr~r a 1,iOiVei:safização 0CÍQS dit.eÍ(Q.~ SOO~ai~. obJ~tjvand(l, d~tre ouftos $ ptôt<=9~0 S®ltll,,, qµ~ . Vi$fl à 
garantia dà Vida, ã redu~o.de danos e à pawençlb<la inC:idêpcia de ti$ÇC)S', ~peelâltri~nte:-
1) à proteÇão e o amparo à. tàmfHa,. à, matemi.~a(~) 4 j~tJncia. à ~dolesc.ênc1a, aoJllésQ:. ~mulher vitim~ de 

violência e a péssó;l com det'lci.-éncia;: · · 
2 a. prom~ão d~ integração :ao mer:çado de ttab31hG~ , em patterJa ®m as-demlíi$ políticas setoriàis;· 
3) a habif_i~~lfo e~rie.abllitaÇão das pe.s!ioas com deficiê.nela~ a .prQmoçã0 de s.ua tnte~IJQ à vid~ ,contun.il4da; 
4) a vigilância socloã$istenelal, qu:e visa a analisar ten.itOfialme,nte a ~acid#de protetiva das famlliàs e nelà 
a ocorr~ncia de,yuJne.rttbíli~des, Qe l:.'$1ea~. de-vidmizaçõ.es e.danQs; 
5) a defesa ~e: dlreitosf que, \?isa á .gatantír o plen.Q'· :aces$0 aos direitos no conjunto ,~ provi~es 
socioa$sistenc~ais; . · ~ 
6 o ·enfrehmmento ~s $itua9ões de vuhlerabilidad~ e/ou rí&ÇO s:oeiat e pessoal, de .féirma ·integrada ·~ poU~cai; ... · ·' · 

soc1als, premóven<:lo-a universallza9(o dos d1re1tos sociais. 
e - implemeotar, a ge$tão <;lo trabalho e a edu~ayã9 pe.n:qanq_nte.na assistênciíuoeial. · . · · · 
d' .. 10'\plementar prõjetos ~ pfb'g«:amasi reg'ionalizados de .pr.ô~çlo oo.cioâS$.isW:rt~iãis de duràçao e.o.ntin · . a .. 
,,Mn3poio tt<>s ,~:tilln:i:cfp!p;~ ' cºnsqr~itttJps. . • . · 
~· - lmpleme.nta.r '.e ·exéóutár -aç.(!)es; de 11Ssi,s.têncra soct~l ~ de S'e8lirança aUMentar. ·e 'btttdêtunaJ, até:ndidt?$' os 
pi:in~Ipios; direliizes ~ n~rma~ que re~tam ~ $l$tema Únlco. de ASSistêfiC:la Social ... ~sQA$. e a, Poliiti~ 
Nae10nai de S$guranç:a .tthmentar e Nutri~fona:l. ~, , • . , '. 

,, t· • 

. . ~ 
IX • Saú:dé:: . . ' . 
á. organí:tar redes tegi.onais integradas para assistên~ia em diversas especial.idades, envõtvendo os 
eql;tiparn~t~un.u~ieipais 'M~stadtuJis. prese~ Q.a.,n;giao;, ~ ... 
b. aprimorár os eqoipart.rentos de·satíde existentes; · '.; 
ç, P.r~rnpver a·-co~peração técniéa em ·diversas e:$p.e.cialtdades CJ\tre ôs co~~reiadtis; visando ã pro . ~ão de­
aç5es de snúdé p(lbH~ns !lU.p!ementares e compt~ntares ao -~listema tJniCó de.· Saild., . ..... SUS, ~onfQlllle 
dispõf?m prineípios, dire'tri.zes e p~rr1;u1s que os .'regt1tam ·ê artig~s 1~6 a 20Qi da (lonstiMÇ.l& Féderal; ações 
preventivas, cur,aOyas. e assisten~iais; amb\l..Í11tqrj~~· e~peçiaUudos; Gegtr.ps de EspeciUUd"49.1 Médica$, I 
presta9ão dc ·smfços ~J)eciall,ittd0s·:d~mêdia G · álta ·eomple~ida.de~ SetviçQs .. de 4., lJrpnl:iia·e·de !"nei:gÇrloia , ; 
· osp!tº·\~r e c.:xtta~hospitalí:lr~ A;S:Si'slê~c-la Fánnaeêt1.tioa, .,entre:outtós serviços rel~i9nados à,saü 1 todas em 

. f'N {l\ ® fi tf rr( ~Q~ ., '". ~~ ~· nJi 
/::~ !:.u~i:ª: ~~~~, ~~ ~ 



eonfonni~de com os prineipfos, dír.:etriz-es e.'! .· 11º~ que· reguJatn o Sitttma Único de ·$cuide - SUS, 
desenv'>lv;end~ 4S ~gU,in.~it ~tivid14des: 

IJ Planejar~ progra:már e executar pr,ogramas; projetos de regula.po é eentrat de agendamenlo$, ~\ atlvi-­

dades e"se'tv.it(1s. na âre' da Sá\ld~ de ·~rdo 9ont os objetivos p~os nl pteSénte q{áq.$1(tl~· .betn eomo 

'fottalece.r u 'l:t;1sfâncilseole~l\dQ lP.c.~ís ~ regfQnàis.e.epr()c'esSo d:é.; ~~n«iüfzaçl~ ~as d ·es .e.se ,·.190 ·. 

:dé $àítd~; 

2)' ·Cómpartilhar rccutsa~ financeiros. tecnológfüos e d.e 'ges$ ~e pes~ó.as 'e :o o·~ em eo~wn' de1eq i:w' 1meft" 

'tos, $erv'iç'bs de man~t~n·çto~ tecnotagía da infottn~o, dé pt~~imentos de tic~t:de. unf " .. ;,:li .. 

(lpras d~ ~ervi90s, instrumentos de gestã<>. érrt espedal nr-0gram~9•Q ass.isten~ial ~ J»làno :de-.gerenelatnen {) 

do. ~nsórofo, entret>utros~ o.0$~ndo--às.normas daregipnaliza'fão; 

3) PI'Ç'{n~Ver if!cenfívô~ apoló e ampliaçê pára êsU1ttuta~Q dos serv~ÇOS. básicos de ~<le ÓQ.S1 t:üUJliCjpios 

con~orc.-iados., .obj.etivartdll â Uliivel1al~e ~ a µnifotmi~é> de atendirnentQ médico ~ d~, "1x1lio di~6$-. . 
·tieo Ptlra a correta utllizagão df)s seniços oferecidQ$ ~"~ 40 C0n~reio ;dentro dé sua ·átea «lmtori~ de 

atuação; 

4), :Prestat cooper~Go té9hica; tln~ceü:a, lUÍizar offoinas· de capacit.açãõe·treinm.nerttós; ~studq~ téêfifo~s t! 

pe_sq:p:i~s, ~x~utâr açõ.es :é0aj'.lmtas ·~ presta9ã0 ele serviços ássisténoiais~ .d(t. .:pré\1~9ão. v.igi)l1wi~! sJni;. 
.. . 

5) i~tl!belecer· v.ía.nulQ dli' çOQpe.ragfo e ~i<:ular .es,fo:rços eom vista: a criar. eQndiçae,s .de viabil'idade, efl.oiên .. 

·era, eficácia e melhores resultados na g~st.ão d~ &~úde :do.s municípios consotoiàdos~ prt)moY.ehdo.a ca~O"í-

,(lade tes0lutivn: e ampliâ9~ da ofe~a e acesso da popúlaçlo, ac>s· se.rYaços dO sm'.íd~~ ~ 

6) Qigani!ar redeS reglen&is ~ \jaJa lfS&isl!lJ$ em diVfWBIS ftPOQiá~ des<IM!lWftdo QS "'lllipa• ~ 

~ 
·8) Assegurar .a pMUfÇJo. de se~i.gQ.$ 'de ~údEve~ciil~~s d:e referência e. 4• média· ®mt)lexWasie C?·n(or-: 

me legisbt~ão vtgeo~~, para a pópuia~o. do.$ munjcip.íos Qànsórciâdos~ d~ .c<>tJtqrmt(l• cp.rn., 11s '~ite~~s ; , 

d~ :sus· ~·· . -\. ~ ..... ,: . r" ' . ' ( •' .. . ' ·', ' - "' '. 'í' 
9l Assegurar· e est(lbelecÍi:nçoto de Wt) $~t~mª d~ r~ferêmiia 1é cantra. refetênci'n- tt'iêiehté'.e. efieu, .inelu$ive a · 

:exeç~çlfo d.ir.eta ou ifidireta, s~plemerttar e ~on~piementúr dos- ~iças de §áde dispt>bfveis. ·nos Municl.:. · 

pios, mediantç a pàctuaç~() <Je, Contrato ~e R~telo e ,pagamento .de pr~ço c.QtlÍõrme tabe.1.a $.U$ e/o\l preço 

publico obtido. atm~és .<te cotaÇõefs, e gerenoiar junt.amente. com ts- S<:cr~tarias de Saúde dQs municíp,i-07 J 
oonsoroiàdos os recursos técnt'é,os «:· financeii;~, confmmc ,pactuados. ern contratQ, de nJttio., d~ ~epr~o co 1 

~ ©~Jr~ iff~c~~JV 
t\jt-W.::1,~AL ô 

. ~t-\;vsLtCAün ~ r1 



oa patimettll),81 aceitos: pelo Minist'6tlo d.à. $~64~~ pr:incJP,io~ d~td• e ~~®~ .que,~~~ 'Q &~~a . 

º,~ . ·'·· . ;a 5· ,..t:.iJ'-' s·r'TS• • i'IJC<>•ue 'ill'Ne:..,.. .,.., .. ·ti 

U)) Fi~áít CQtlVên.~os. ·~ftlljtós, temtm 4• rpatce.rJa. l{~~~S:'d<f 'q~alq~r:J~àtut.- .~~b~ ;4i~li.Q$, ,C()l)tllibUi- ' 

~§ tf $l1l>V--ert~$·ti~jf1n411; ,eJ"titdaô~\e:,~s~os',dt,~Q:V,em1ib. yl~n<lo pi~~-.;, ·Qd(i)Up<·~ ~ooutari pro ~· . · · 
~·m~diáf*S de~i~~ à· ptQl'ttoçi'o da saúde. d,Q$· hall>ifarites dos·munieípies :eon5otc.êados,. m ·es-.~~: ~." a~~fl 

: andQ .l$~.r.vi90$i~-r9Rrn~nb~&:;i,Q,.M,h1is~~iQ'4,ª-S1.túd~ :e s~ctotarla de Sa~;~f!iQ lsJa®' 

l 1;) Organ;i:~ '1m~ ~e-cohiborati"Vede sel'V'i~os de·prot~· à .saúd~ -r.~iar-, vja.·o~.de sem~ .P:· !'4~;8''(1! 

mediante parceria, convênios, aoorilo$ ·de~®Of)er~ A\l.li <.)utm~ ilbêttttrMnt~· ~-~etÇi, .. nm1 

Ref~!;rla l\~gionat<h~ P~.t~: e :liCtJtâtie~ .fnwjtati)':~r~ ÔbJnP-t~~n~,•:$.4'1®:; 
( ' ,. 

ll}-Organizar uma Fedé CóláMNtiVtUb!,:ser\ltços•de,itéabllitaç'ão ~ crifu'f Wâ Ofertá ·de sem~o própttOI OU med.l,. 

:ante . pat~lli'a;c conYàws•. a.petdoi·<I~ cii>Ppe.~~·,Q~ Q.ut-$ l'B~~10.S: ~g~~~.,i,nn .Ç~~' µ,e, ~~te.­

rr~n.eia. Regional de·'1leabilf~9ft'H~m,:Saúde. 

t1) - ptnrnover<~es ·intégradas. v,9ltâdU:~Pfi~s~ilttW1t91dfm:enw • 

. X •Emt1.r.-dedtili$rnn· 

a, l1I<>tno~Q 4' çµJ~r~. e '~~ç~. '.en'l;f't~t.lde-99\l ·vi$t.Uld~ :prep~,. ·o .ci~ ,para, aglt e ;pensai em 
·~pertunidades de n~góeio.s,. C"Qm ;natividade, Uderan~ ~ inova~ão ·para que: OOQ:$iga(n ~prendei a, cria..- e oeu~ 

par ,esp~'() 0$) ltWt'l~~ pO,l'. :cgn~ erópda e prqru~va 'Q: d•nvolvimento r~gtonal:; 

:b. de$@\\'4»JvimetJt~ :1Je,indll~4!l ;~-in~bado~ & veÃtJJr,e--eapital;. 

e. implantar:.t:eitc~u(~· P~9.K~ de ·p..-om~q.4a i1,19;v~,(pes.f.}!;(i~:~·desen\l~l~imenta); . 

d. itntflantar prp,g~a,s e proj~t'>s par.a ·i!Umen:to de acesso .ao empreendedorismo por ~iup0s süb-

repre$~n~dos; Â?' 
e. 1>1»mo* a ... ~à ~R"!l l!l'Slf>!Cll rm.miclpal• para at1la9'<> no ~ àl~.l'"'tJ ' ' 
·~~ (ffa. ~·· ~- X 
f: irt'!ple4'1'1Witat e .ex~utar .ações1 ptilgtli'nas e prQietos q_u'e vis~em j>f9m~ver 1.1' rn.,l,h'ori11 ,~aP.t~ qramento 

do, ambtettttt~de,fiegooi(I)&, a ftm, g~, t.sttDu.iJ~r .u empr~de.d.~ri$nt,Q:<X)!ho fitt,Dr d,, ,d•n~ol'Vimmt ;~n~iti<> 



;. 

CONSÔRClO ·~~CIP:AL~s·mos 
~J:. !)4.~ 11 ;~?JOOot,.11 .r:~tz,:;97:006:846.'l lS ' 

r · · t~ms·J~9 
à,lttáll: éóntOtt'l ' ' ' 1rc,,jos,QoM;bi 

:h. fortaleter <> conSóNiO como polo d~ desenvqlvimenoo, fortalecimento e dis~minaçlO «la0cuttura em~ 

preendedora nos,municlpios consorcia<los, d~ m<xl.Q ~ja. UÍ)ijl fe~eQta ~!1lrmaç~ da .-eal.idade 1~1· 
1 ' ' 

1. ímplfitlt~ m~jos ~.rmaJlftit@ ~ •. 99nl'Çle.oti~9~~ .. 495 .gestores municipais para.a importância d dese 

volv.eteni ~ a~ d~ (ort1.1leQimento dl! cultut11.,em:pr.eended0ra, inolusive·rtas escola$; 

j. desenvolver projel-0$ e .pr0grgtn8$ par.- busca <ia v1iabiliz.ação.dattansfenna~1sot.iál ,Pór ~Q'.' ~. ~ ~1,1"' 

c~··\l ·form.Ção empreendedora, podend& lnstiruir pâtcêriá.s tónt ,entidftdes p<ibU~"e ,prlvádas : . 
pro~tas d:e capaciiblçâo e. fu.rmação em Ateas tte .~mpt:~J'ld~or.ism~:; 

k. promover estu:dos, prognunas·e projeú>S pa.tift.':impfemWitá~ ~e ~õ4a90e~ q<Je viàbi.lizem 11-,tran~tl~tmá-

910 dà regiãó j)Or,.meio:.44 em;pr®nd.ed()tismt>J 

1. promov~~ ~stul!fos, ~gràm'a$~~:pr~j~o$ paraJtnp.Jemefita~ .de S()l·~.es .qtie vj~(lizçm ~ désb,pt;~c~a"' 

tização ·de processos que envo.lvam1,empreen..dimenlQs M~mi'.cro e pequén~ ~mpresJ1$; com v~'·a~ acasi<?.nar 

impacto. positlvo diretp e· htdit:eto em' Hiv~ms. setor.t~~c.omo '®enomi~'t ed~cayã~t ~srt:eunurat. tud~mo; ~l!ltur.~, 

dentre outr(,'1s; 

m. firmar aeordos, parcerias, convêttios, contrato ou outros i·nstrumento.s com entidades pli\:>Uaas ou- :pri­

vada:s. 1nclusive com '~ótidades do ~·sistema :S~i,, $énd~ al$µns .d~fes) s~a:n. aiexch.islo de oQ~os. <lo ~mo :g~ne;.. 

ro: SESI, SESC SENAl, SEBRAE; 

n. apoiar, planejar e ex.ecutar pr9gramas .~ poUticas p'QbJ.icas· d.ireoi9nadas ao desenvolvimento da inclusão 

·prrufüti vá e .agdcülturaJâmiliar:, 

instituir Câmaras T'emáticas de discµ$$~ do 'empreet.t9edorlsrnofo desb~tf~ e fürtalecimerito 
ln$tltucional e juovaçlo; 

o. proniov.eN1,Go.verrrança Regional e. De.$en:vol~im~rtt{) Tetd~odal planéjado e ~te$f8do. , i 

• ~T 
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RESUMO DO INSTR MENTO DE ALTERAÇÃO E 
CONSOLID ÇÃO DE CONTRATO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL TRÊS RIOS 

CNPJ: 04.611.637/0001-75 

Extrato Re.sumído do Instrumento e Alter<i!'Çãó e Consolidação do contrato de consórcio do 
Consórcio Intermunicipal Três Rios. Aprqv .do em 14 de março de 2025 pelq Assémbleia Geral. 
Objetivo: Inclusão de novos municípios e nsorciados, adequação oe estrutura admini.strativa e 
finalidades. Signatários: Municípios de Sal sópolis, jambeiro, Santa Branca, Paraibuna, CaçapéNa, 
lgar~tái llhabela, Lagolnhçi, NatiVidade cja s rr.;i, Redenção da Serrq, S~o Luiz do Paraitinga, Taubaté, 
Ubatuba, Santo Antônio do Pinhal, Carag atatuba, São Sebastião, Tremembé, Monteiro Loba~o. 
Aparecida, Campos do Jordão, Cunha, Ja aref, São Bento do Sapucaí e São José dos Campos 
representados pelos seus re-spectivos P efeitos. O texto integral do Contrato do Consórcio 
intermunicipal Três Rios, estará disponível ara conhecimento no seguinte sítio da rede mundial de 
computadores: https://consorciotresrios.co .br 

;. 6sté documento pode sét ilerfflc11do paio c(1dlgo 2025.!>4, 173,1.211.8.32_.; 02571 i 
- em https:t/Www.doe.sp ,gov.br.tautentlctdade 111 


